
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO NO 8912024

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO

N" 4612024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE E,MPRESA ESPECIALIZADA
PARA RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES
DE INCÊNDIO.
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SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Solicitação t" 02912021

ESTUDo rÉcxtco PRELIMINAR

-

I

E LE M ENTOS
Descrição dâ necessidâde da co[trâtàção. considerâdo o problemâ a ser resoh ido sob â perspectiva

2 Previsão no plâno de contrataçôes anual
lano de contra ão anual.A Prefeitura Munici I de Palmitos não conta com

3 Requisitos pârâ contrâtâção
Durante a execução do serviço, a empresa contratada deverá:
- Se responsabilizar pelo transpone dos extintores de incêndio que serão recarregados:
- Cumprir todas as obrigações constantes nestes estudos preliminares e em sua proposta. assumindo como
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
- Possuir o registro da Declaraçào de Conformidade do Fornecedor, nos moldes da Portada INMETRO n.

206 de l6i5i20ll, além de execular os serviços conforme estabelece a Portaria INMETRO n.5 de
4/ I i?01 I . respeitando os requisitos técnicos definidos pela norma ABNT N BR I 29621

- Executâr a recarga e manutenção. dispondo de um local adequado. de lodas as ferramentas. equipamentos.
acessórios e EPls necessários à sua perleita execução. bem como de profissionais devidamente
qualificados.
- Durante a execução da recarga- a Contratada deverá fomecer e instalar extintores substitutos para cada
extinlor retirado. com as mesmas caractedsticas e a mesma capacidade de combate a incêndio. que esteja
válido, carregado e com identificação do fornecedor. para suprir eventual situação de emergência e manter
as condições de segurança e prevenção de incêndio nas dependências do Orgão. sem ônus para o
Contratante.
- Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação de que o mesmo foi recarregado
eti róxima veriflcueta contendo a validade da recar e a data da

{. Levantâmento de mercado, que consiste na análise das âlternâtivâs possíveis, e justiíicativa técnica e

econômica da escolha do tipo de soluçiio â contrâtâr
O levantamento de mercado consiste na análise das altemativas possíveis. e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de soluçâo a contralar.
Diante disso. ao verificarmos a mão de obra disponível no municÍpio de Palmilos. constatamos que não há

no quadro de funcionários. pessoal com formaçào técnica ou curso especítico para a realização desses
serviços, muito menos capacidade técnica para indicar quais produtos devem ser adquiridos para a

ulilizaçào neste tipo de trabalho. Portanto. considerando a falta de mào de obra qualificada chega-se à
conclusão que a única solução tecnica e econômica momentaneamente para o Município de Palmitos é a

contralaçâo de empresa especializada em recarga e comercialização de extintores de incêndio.
Pam a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da
Administração, no intuito de identificar melhores práticas. metodologias e soluções que melhor se

adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade, constalamos que a forma de conrataçào é similar aos

modelos adotados em outras contrat ões no âmbito da Adrninist Pública. Salienta-se ainda ue esta é
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do interesse público.
A contratação dos serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar visa a prevenção conlÍa incêndio em

edificaçôes, e alendem ao previsto na Lei Complementar n'15.907, de 16 de dezembro de 2022 - que

estabelece normas sobre Segurança, Prevenção e Proleção Contra lncêndios nas edificações e áreas de risco

de incêndio.
A recarga e mânütençào dos extintores. justifica-se pela necessidade de atender às normas de segurança

quanlo à prevenção e combate de incêndios, visando garantir a segurança da comunidade usuária

(servidores. docentes. discentes, lerceirizados, visitanles, etc.)
Considerando ainda- que todas as instalações dos equipamentos de proleção contra incêndio devem ser

mantidas em bom estado de conservaçâo e funcionamento.
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a Íbrma atual adotada. alendendo perfeitâmente as necessidades da administrâção.

5. EsÍimâtivâs das quantidades para â contrâtâção, acompânhâdâs das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes dâo suporte, que considerem interdependências com outrâs contratações' d€

modo a possibilitar economia de escala.
A quantidade estimada para contratação, foi proveniente de casa Secretária sempre prevendo alguma

margem de segurança para que não venhamos a ter intenupções na contratação, a qual será demonstrada no
l'ermo de Referência.

I'IEM DESCRIÇÃO MiNIMA Unid Quant
Máx

()I RECARCA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM
CAPACIDADE DE 4KC. DE PO QUiMICO SECO (PQS) E

CASO NECESSARIO TESTE HIDROSTÁTICO.

UN t0 150

02 RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM
CAPACIDADE DE 6KC. DE PO QUiMICO SECO (PQS) E

CASO NECESSÁRIO TESTE HIDROSTÁTICO.

IJN 50

6.

atendimento aos uisitos e necessidades tadas no resente estudo. obtêrn-se a média de

Fornecedor 0l - Blanger Transportes e Comércio . CNPJ sob n" 05.084.988/000 l -i 8

Fornecedor 02 - Extinmar Extintores. CNPJ sob n" 26.737.295/0001-77

Fornecedor 03 - Mocelin Indústria de Extintores Ltda. CNPJ sob n' I | .670.605/0001-06

IIF-\I DF-SCRrÇÀO MiNIM/\ Llnid Fomcccdor 0l Fornccedor 0l lrornecerior 0--i Valor
tvlediana R$

()l RECARGA DI-] EX'TINTOR
DE INCÊNDIO. COM
CAPACIDADE DE 4KG. DE
Pó errÍMrco sECo (Pes) rl
CASO NECESSARIo TESl ll
HIDROSTÁ1]CO.

Lll\i 80.(x) 92.(X) 95.(X) 92.00

0: RF.C'^R(iA I)1, F.XI IN IOR
DE INCÊ)NDIO. CON'I

C'APA('IDADIJ I)I] 6K( i. DIJ
PÓ QI iMICo SECo (PQS) I:
( ASO Nl:('F.SSARIO IIlSl Il
I ItÍ)ROSTÁTt(r).

LiN 85.(m 98.00 .00t0l 98.00

2

a. 0003

Quant
Mín

I

Estimativâ do vâlor dâ contrâtação. acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constâr de anexo classificado, se a
Administrâçáo optar por preservar o seu sigilo até a conclusâo da licitação.
Realizou-se consulta de preços com diversos fomecedores. através dr: coletas. que será utilizada como
preço retêrencial. As metodologias aplicadas à pesquisa de preços seguiram os seguintes parâmetros:

I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico: https:/,trllcompras.cornii
Il - Pesquisa com em sites da intemet
lll Pesquisa com prestadores de serr iços

Tais pesquisas enconlram-se em anexo a este documento.
A pesquisa também objetivou a verificação de soluções compatíveis/'similares que venham a dar
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'7 Descrisão dâ solução como um todo
O Pregão é a modalidade selecionada como a mais viável, a forma elerrônica é a solução mais viável para a

Administração, levando em conta os princípios da economicidade, publicidade transparência e interesse

público e tendo em vista atender necessidades contínuas recorrentes. durante o prazo de vigência. Os itens.

objeto desta contratação são classificados como comuns, pois possueln padrões de qualidade que podem ser

objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especiticaçÔes reconhecidas e usuais no mercado.

Sugere-se a realização do Procedimenlo REGISTRO DE PREÇOS, com o objetivo de formalizar Ata de

Registro de Preços. para que não seja necessário realizar-se outro processo licitatório para contratação deste

serviço. Vale lembrar que a licitação tem princípios da eficiência e da economicidade' por ser um

procedimento que resulta em vantagens à Administração. descomplicando procedimentos para aquisição de

objetos e contratação de serviços. reduzindo a quantidade de licitações. propiciando e facilitando um maior
número de ofertantes, inclusive a paÍicipação das pequenas e médias empresas. enxugando os gastos do

enírio, por registrar preços e disponibiliá-los em Ata para quando surgir a necessidade. executar o objeto
rc i:ttrado. sem entraves burocráticos- cntre outras va

8. Justificâtivâs para o parcelamento ou não dâ contrâtâção
De acordo com o § 2' do aÍt. 40 da Lei n' 14. I.33/21 o parcelamento deverá ser adotado para se aproveitar
as peculiaridades do mercado local buscando economicidade scm a perda de qualidade e ampliar a

competição evitando a concentração de mercado. sem perda da economia de escala.

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda. entendendo-se que a presente licitaçào deverá ser
nizada utâ entre os licitantesr itens individuais de modo liado a lase de disuc se a anl

9 Conlrât ções correlâtâs/interdep€ndert€s
Com base nos requisitos do presente Estudo Tecnico Preliminar, não se verificam contratações correlatas
e ou int ndentes necessárias à eÍ'etividade da te contrata

I t. Prol idências prévirs ao contrato
vidências ias no âmbito da AdminiPara a contra ao ida não haverá necessidade de

12. lmpactos am bientais
As recargas de pó químico podem ter vários impaclos ambientais, incluindo a geração de resíduos
químicos. consumo de energia na produção e lransporte. bem como o uso de recursos naturais.
A reutilização e conservação adequado do produto íará com que esles passem a ter tempo de vida úIil
prolongando. não sendo necessária novas aquisições. reduzindo os impactos ambientais. bem como
favorece o municipio em lermos de economicidade.
A contratada deverá otjservar também. no que couber. os critérios de sustentâbilidade ambiental, contidos
na Instruçào Normaliva no 0l. de I 9 de janeiro de 20 I 0.
Referente à embalagem dos materiais. sempre que possível, os mesmos deverão ser acondicionados em
maleriais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes.
Em nenhuma hipótese os mesmos serào descarlados em locais que não sejam os identificados na legislaçào
em vl or:

t3. Posicionâmento conclusivo sobre a adequação dâ contrâtâçâo para o atendimento da necessidade a
que se destins
Dianle de toda a análise desenvolvida no presenle estudo técnico preliminar. a contratação de empresas
capazes de prestar o seÍviço é VIÁVEL e NECESSÁRIA, uma vez que se alinha aos objetivos estratégicos
do ôrgâo. é viável do ponto de vista econômico-l'inanceiro e necessário para a continuidade e bom
funcionamento das Secretarias.

I 0004

10. Demonstrativo dos resültrdos pretendidos:
Manter a segurança do patrimônio, dos servidores e terceiros;
Manter o bom funcionamento dos equipamenlos;
Manter as edificações em conformidade com a instrução técnica do Corpo de Bombeiros:
Garântir a segurança das instalaçôes;
Cumprir com a Norma Regulamentadora NR-2i e demais NPTs (Nonnas de Procedimentos Técnicos).
Prooorcionar eficiência nas aquisições dos materiais e na realização desses servicos.
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I DeÍinição do objeto, incluídos sua nâturezâ, os quântitâtivos, o prazo do contrâto e, se for o caso, a

possibilidade de suâ prorrogação.
Contrataçâo de empresa especializada para recaÍga e manutenção de extintores de incêndio. para atender os

tliversos órgãos da administração municipal, de forma parcelad4 conforme condições, quantidades e

exigências eslabelecidas neste instrumento e seus anexos, através de registro de preço.

Serviço Comum.
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano, podendo ser pronogado ate o limite de 2

dois anos. desde uc coll rovado o o vanta oso 4d ei tederal rro I.l.l-1-l 20

I J nrpecif,""çao Oo produao. preferencialm€nte conforme catálogo eletrônico de padrooização.
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade c segurançâ.
Não se localizou catál elctrônico dc adroni .Aes c iÍl ão consta à se utr:

tl n iilITEM DESCRIÇÃO MiNIMA

01 RECARCA DE EXTINTOR DE INCENDIO. COM CAPACIDADE DE 4KG. DE PO

QUiMICo SECo (PQS) E CASo NECESSÁRIO TTSTE HIDROS IAI ICo,
UN

0l RECARCA DE EXTINTOR DE INCITNDIO. COM CAPACIDADE DE 6KG. DE PO

QUiMI('O SECO (PQS) E ('ASO NECESSÁRIO TESTI: HIDROS IATICO,
Utr-

Fundamentaçâo dâ contrataçâo, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando nâo for possível divulgar esses estudos, no extrâto dâs pârtes que não
contiverem informações sigilosâs:
Justifica-se a aquisição e contrâtação de insumos e serviços de equipamentos de recarga de extinlores pela
necessidade de manter os extinlores de incêndio abastecidos, com as respectivas cargas dentro da validade e
pronlos para o uso. em caso de necessidade. para o combate de princípios de incêndios. visando garantir a

segurança da comunidade usuári4 bem como, a integridade do Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de
Palmitos/SC.
Descrição da solução como um todo, considerrdo todo o ciclo de vida do objeto.
O Pregâo é a modalidade selecionada como a mais viável, a forma eletrônica é â solução mais viável para a
Administração. levando em contâ os princípios da economicidade, publicidade transparênciâ e interesse
público e lendo em vista atender necessidades conlinuas ÍecorÍenles. durante o prazo de vigência. Os itens.
objeto desta contratação são classificados como comuns. pois possuem padrôes de qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo Edital. por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado.
Sugere-se a realizaçào do Procedimento REGISTRO DE PREÇOS. com o objetivo de formâlizzr Ata de
Registro de Preços. para que não seja necessário realizar-se outro processo licitatório para contratação deste
serviço. Vale lembrar que a licitação tem princípios da eficiência e da economicidade, por ser um
procedimento que resulta em vantagens à Adminislraçào. descomplicando procedimentos para aquisição de
objetos e contrataçâo de serviços. reduzindo a quantidade de licitações. propiciando e facilitando um maior
número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do
erário. por regislrar pÍeços e disponibilizá-los em Ata para quando surgir a necessidade, executar o objeto
registÍado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens.

l Modelo de gestão do objeto e do contrâto, qüe descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgáo ou entidade.
A gestào do presente objelo será realizada por cada secretárior'depanamento solicitante. sendo os mesmos
responsáveis pelo recebimenio e fiscalização do contrato, devendo ser observado o disposto no arl. I l7 da Lei
n" l4.lil/2021.
Cumprir e fazer cumprir as disposições do edilal;
Transmitir por escrilo as instruções. ordens e reclamaçôes. competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas
que surgirem na relaçào de consumo:
O acompanhamento e a fiscalizaÇão do obieto contratado será realizada pelos Cestores os Srs. Rodrigo

4

t. 0005

.t.
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ITEM DESCRIÇ O MINIMA Unid. Quant
Mín

Quant
Már

Valor
Unit RS

0l RECARGA DE EXTINTOR DE INC NDIO. COM l0 150 92.00

CAPACIDADE DE 4KC, DE PO QUÍMICO SECO
(PQS) E CASO NECESSÁRIO TESTE
H IDROSTÁTtCO.

02 UN 50 98.00

UN

RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM
CAPACIDADE DE 6KC. DE PO QUiMICO SECO
(PQS) E CASO NECESSARIO TESTE
HIDROSTÁTICO.

q Adequâção orçâmentária
Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Atâ de Registro de Preços, a indicação de

adequação orçamentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consumo.

10. lndicaçâo dos locais de entrega dos produtos e dâs regras parâ recebimentos provisório e definitivo
A prestação dos serviços será solicitada pelo Município de Palmitos/SC, conlorme AF (Autorização de

Fornecimento) que seú encaminhada para a empresa vencedora do certame, via endereço eletrônico ou
aplicativo W'huts,lpp.

A(s) Empresa(s) Vencedora(s) devení(ão) coletar o(s) produto(s), no endereço constante na solicitação, em

horário de expediente. em até 3 (três) dias úteis âpós ser comunicada da necessidade dos serviços.

Quando da coleta no local designado pelo Município, deverá ser emitida pela empresa, uma nota de coleta
com todas as especificações e identificações detalhadas das unidades retiradas. Esta nota de coleta será

contiontada com a(s) unidade(s) que retoma(em), após a execução dos serviços.

Após a coletir a empresa vencedora deverá realizar os serviços e entrega-los em até l0 (dez) dias úteis, no

endereço constante na solicitação, no horário de expedienle.
Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação de que o mesmo foi recarregado

(etiqueta). contendo a validade da recarga e a data da próxima verificação

A retirada e a entrega do(s) produto(s) deverá ser feita sem qualquer ônus para o Município. sendo de

responsabilidade da(s) empresa(s). as despesas com frete, transporte. descarregamento e outras que venham a

surgir.
O(s) produto(s)1'serviço(s) que tb(em) recusado(s) deverá(ão) ser ref'eito(s) ou substituído(s) no prazo
máximo de 05 (cinco) dias. contados da dâla de notiÍjcação apresentada à fornecedora" sem qualquer ónus
para o Municipio.
Se a substituição não for realizada no prazo estipulado. a empresa estará sujeitâ is sanções previstas neste
Edital e na Ata de Registro de Preços.

O recebimento provisório será realizado no momento da entrega-/recepçào da mercadoria. O recebirnento dos
serviços, mesmo que definitivo. não exclui a responsabilidade das fomecedoras em relação à qualidade e

características, cabendoJhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante todo o prazo de vigência da

Ata de Registro de Preço.
Secretarias farâo recebimento da mercadoria nos seguintes horários: MATUTINO das 7h30 até llhs;
VESPERTINO: das lih30 até às 17 hs. Exceto a Secretaria da saúde que terá o seguinte honirio de
recebimento das mercadorias: MATUTINO: das 7hs rís 10h30 e VESPERTINO das I 3hs ás 16h30.

tl Especificação dâ gârântiâ exigidâ e das condições de mânütenção e âssistênciâ técnica, quando for o
caso
Para recargas e manutenções: garantia de I2 (doze) meses contra defeitos nos serviços prestados. a contar da
última manulençào:
Os períodos acima mencionados poderão ser reduzidos se o extintor for submetido a condições severas ou
adversas. devendo ser submetido a inspeção técnica pelo Tecnico de Segurança do Trabalho da Divisão de

à.r
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA, 1OO. CENTRO. PAIM|IOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Telefone: (49)3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: http://www.palmitos.sc.gov.br

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAçÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislâção em vigor.
especialmente a lêi 14.133/2021, Att.28,I e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identiÍicado:

Procêsso Administrativo:

Modalidade:

FoÍma de Julgamenlo:

Forma de Pagamento:

Prazo de Entrega:

^Local 
de Entrega:

r'igência:

Objeto da Licitação:

Observações:

Palmitos, 16 de Outubro de 2024

89t2024

Prêgão eletrônico

MENOR PREçO POR ITEM - ITEM

Conforme edital

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL

12 MESES

REGTSTRO DE PREÇO, VTSANDO A CONTRATAçÃO DE EMpRESA ESpEC|ALIZADA'
PARA RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTTNTORES DE |NCÊND!O.

natt) m*ffHEur,r"
rD C-*. o4cP.&er ou-

JOCELY ffi,flx:"s.s'
E N G E : 03 1 84 tr{#§:'#f,fift;

587991 ffi#*:n,;":*,*x"
Âssinatura do Responsável

srema comprás. Lrsuano And.essInaG En ssão 16/102024 ás To 46 t3 prolo@to 71e5aÉc 1 1b94be7,o21+^12sf3a12b523s
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EDITAL
PROCESSO LICITATÓRTO N'89/202.I
PRf,GÃO ELETRÔNICO N. {6/2024

REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE COM PREFERENCIA PARA EMPRESAS ME E EPP LOCAL
CONFORMIDADE CoM O DECRETO MUNICIPAL N" O2l202{

I) PRÊAMBULO
l.l. O \4unicípio de Palmitos - SC. I--stado de Santa ('atarina. inscrito no C\P.l n" ti5.ló1.86i 0001-'17.

ler a ao conhecirnento dos interessados a rcalizaçào do scgttit'ltc proccsso de contrataçalo:

| - Regime legal:
a)
b) Lei Complementar n" 123/2006
c) LegislaçãoMunicipal.
ll - Modalidade:
â) Pregão (art. 6". XLI)
lll - Critério de Julgâmento:
a) Menor Preço Por ltem
lV - Modo de disputa:
a) Aberto
V - Forma:
â) Eletrônico (art. 17. § 2")
Vl - Plataforma:
a. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiyerem previamente credenciados no

Sistema Bolsa de Licitações do Brasil BLL www.bll.ore.br.
b. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotoÍa da licitaçào por eventuais danos deconenles de uso indevido das credenciais de acesso. ainda
que por terceiros.
c. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçào,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tomem desatualizados.
d. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
VII - Data/horário limite para âpresentâçâo da PROPOSTA:
a) Jl/08/202.1, até às O9hü)min (horário de Brasília/DF)
Vlll - Dâta/horário de início da sessão pública:
a) 3l/08/2024, às 09h0lmin (horário de Brasília/DF)

rio limite T rescnta ão dos documentos de HABILITA ,to PR PoSTA
ATL,ALIZÂDA pclo licitânte com a melhor proposta:
a) Âté 2 (duas) horas a contar do mom€nto que for declaradâ â melhor proposta.
X - Conduçào do processo licitatório:
a) Pregoeiro e Equipe de Apoio (art. 8". § 5'da Lei n" l.1.l3l/2021
regulamento municipal Decreto n" 17i2024.

). conlorme designação no

2) OBJETO E REGTME DE EXECUçÃO
2.1. ( ) ohict,) dcste prrrcc:.o licitut,irirr c r, RL(ilS lR( ) I)l- l'Rl qO. \ lS.\\lX) \( ( )\ I R.\ I \Ç.\( ) Dl.
H\lt'Rt S^ LSPt.( t^t.llAD^ PARA Rt (.\RC.^ h MA\r \Ç\o Dr t,XTINfORI § Dt.
rN( ÉNDtO.
2.2. O ohieto cslii llndanrentado em (an. 1 8. l c ll dâ l.ci n" ll. l ll l()l I ):
I - Solicitaçào n" l9,l0l-1. do Dcpartanrento de liducaçiio. Cultura e I]sporle.
2.J. Valor do obicto: RS I8.700.00 (dczoito mil c setcccntor rcais).
2..1. SUB('ONTR^TAÇAO: Íica VEDADA a subcontrataçào.

Lei n' 14.133/2021I

00tL
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3.1. como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata de Registro de Preços. a
indicaçào de adequaçào orçamentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consumo.

-

4.1. Qualquer pessoa e parte legítima para impugnar edital de licitação por inegularidade na aplicação da

Iegislação vigenle ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. devendo protocolar o pedido ate
3 (tÍês) dias úteis antes da data de abeÍura do certame (art. I ó4 da Lei n" | 4. I i3l2021 ).
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limilado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do certame (art. l«.
p. ú. da Lei n' 1,1. I 3i1202 I ).
.{.3, Evenluais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação
inicial. além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos oÍiginais. exceto quando a

alteração não compÍometer a formulaçâo das propostas (aí. 55. § l' da Lei n' 14. li3/2021 ).

5.1. São vedações para disputáÍ o certame e participar da execução do contrato, diretâ ou indiretamenle,
nos termos da Lei n' 14. lli/2021 :

a) Agente pírblico de órgào ou entidade licilante ou contratante. devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de inleresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos
termos da legislaçâo que disciplina a materia (art. 9", § l'):
b) Autor do anleprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica oujurídica. quando
a licitação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-
se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (arf. I4. I c/c § 3");
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela claboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o aulor do projeto seja dirigente. gerenle. conlrolador, acionista ou
detenlor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direilo â voto. responsável técnico ou
subconlratado. quando a licitação versar sobre obra" serviços ou tbmecimento de bens a ela necessários
art. l.l ). Equiparam-se aos autores do projeto Íls empresas integrantes do mesmo grupo econômico

(arr. 14. § i');
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta (aí. 14. Ill)i
Obs. l: Este inrpedi mento tambem e aplicado ao licitanle <tuc atue crn substitui a outra pessoa. fisica

II

ou iurídica. com o intuito de burlar a eÍ'etividade da sancão a ela aDlicada. inclusive a sua controladora,
conlrolada ou colisada. desde oue devidamente ado o ilícilo ou a utilizacâo liaudulenta da
personalidade iurídica do licitante (art. 14. § 3')
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4 lrabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalizâção ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aÍ. 14. IV):
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6..104. de l5 de dezembro
de 1976 Dispõe sobre as Sociedades por Ações . concorrendo enlrc si an. 14

g) Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido
condenada judicialmenle, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil. por submissào de
lrabalhadores a condições análogas à de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçào trabalhista (art. 14. VI);
h) Em licitações e conlratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmenle
financiados por agência oÍicial de cooperação estmngeira ou por organismo financeiro intemacional com
recursos do tinanciamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei n" 14.l3ii202 | aú. I.l 5'
D É impedida a empresa consorciada paÍicipar. na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
foÍma isolada (an. 15. lV):
j) Durante a vigência do contralo, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
paÍenle em Iinha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou alue na fiscalização ou na gestão
do contrato (art.48. p. ú.):
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurídica- se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

Pagrnâ 2 de 26

t, 11,y =9
\)



vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade conlratante ou com agente público que desempenhe funçào na licitação ou alue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha r€t4
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (aÍ. 122. § 3").

6) CUMPRTMENTIO DÀ'LDI{}§,RAL.DE pBr§êÃ(}Dú mIrO§ - rêpp OrEr N. r3.70t 2018}
6.1. Para tlnalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICIPIO fará tratamento
dos dados pessoais definidos neste edital. dos representantes lcgais e outros. c. zelará e responsabilizar-se-
á pela proteção de dados e privacidade.
6.2. O LICI'IANIE obriga-se durante a participação de todas as fases do cename. a atuar em
confbrnridade corn a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis. em
especial os regulamentos municipais e a l.ei n" 13.709/20 | 8 (LGPD). empenhando-se em proceder a lodo
tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. em confonnidade com este edital.
6.3. O MUNICIPIO e o t-ICITANTE. quando do tratamento de dados pessoais. o tàrá de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos aís. 7', ll elou l,l da Lei n'1i.709i2018 (LGPD). e pam
propósitos Iegítinros. específicos. explícitos e informados ao titular.
6.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n" 11.709i2018 (LGPD) e deveniL
garantir. por scu representante legal eiou pelo seu procurador. a conÍidencialidade dos dados pessoais a
que tem acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteçào dos dados e privacidade. respondendo
pelos. danos que possa causar.
6.5. E vedado ao LICITANTE a utilizaçào de todo e qualquer dado pessoal repassado em deconência do
ceíarne. parâ fjnalidade distinta da panicipâção deste. As partes deverão. nos tennos deste instrumento.
cumprir com suas respectivas obrigaçôes que lhes forem impostas de acordo com regulamenlos e leis
aplicáreis à proteçâo de dados pessoais.
ó.6. O LICI'IAN'IE tica obrigada a nolil'icar o MUNI( ÍPlO. em are 2.1 (vinre e quarro) horas. a respeito
de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas de
destruiçào. perda. alteração. comunicaçào. qualquer não cunprimento (ainda que suspeito) das
disposições legais relalivas à proteÇão de dados pessoais ou qualquer fonna de tratamento inadequado ou
ilícito. bem como adotar as providências dispostas no aí. 48 da Lei n" 13.709/201 8 (LGPD)
6.7. As panes. em razão das infrações cometidas à normas previstas, ficam sujeitas às sanções
adminislralivas. cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer açâo ilícita qüe causaÍ danos patrimoniais,
morais. individual ou colelivo. aos titulares de dados pessoais.
6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e
material.. bem como pelo ressarcimento do pagamenlo de qualquer multa ou penalidade impostâ ao
MUNICIPIO e,/ou a terceiros. diretamente resuhantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer
das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.
6.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercicio dos direitos dos
titulares previstos na Lei n" 13.709/201 8 (LCPD) e nas leis e regulamentos de proleção de dados em vigor
e tamHm no atendimento de requisições e determinaçôes do Poder Judiciário. Ministério Público,
Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.
6.10, As cláusulas de proteção de dados deste edial, permanecem durante toda execução do objeto ora
licitado. sem prej uízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, na
medida de abrangência dentro de seu escopo, e. ainda que encerrada vigência do instrumenlo contralual,
os deveres previstos devem ser observados pelas parles, por prazo indeterminado. sob pena de
responsabilização.
ó.1l. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do cerlame, deverào seguir
um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação
vigente e as melhores práticas de mercado, aÍim de assegurarem adequado nivel de segurança em relação
aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional.
6.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do cerlame, informarão ao
MLlNlClPlO. dos dados de conlato do scu rcspectivo Encarre-qado de Dados. conÍ-orrne exisido nos

documentos de habilitacão iurídica
6.1J. A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICIPIO, poderá contatar
com o Encanegado de Dados, por meio do endereço eletrônico de e-mail
controleintemo@p almitos.sc.nov.br

7) APLICAÇÃO DA LET COMPLEMENTAR N' I23/2OOó
7.1. Conforme art. 4" da Lei no l4.l 33/202 I , aplicam-se as disposições constantes dos arts.42 a.19 da Lei

(arl.4". § l" da Lei n" l.l.l3i/2021)

-

Complementar n" 123/2006, exceto
l'irgrnl.l d. 26
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8.1 E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitâçâo, de mais de um consórcio ou de
lbrma isolada (art. 15. IV da Lei n" 14.133/2021).
8.2 A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato (aÍt. 15. V da Lei n' 14.133/2021 ).
8J A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo. os
mesmos quantitalivos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-Íinanceird apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (q4,
15. § 5'da Lei n" 14.133/2021 ).
8.4 Na fase de habilitação:
I - TECNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado ( pnmetraart. 15. III
parte. da Lei l" I4.133/2021);
II. ECONOMICO.FINANCEIRA:
â) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (
t4. t lii 202 I

art. 15. lll se!.:un da parte. da Lei n"

):
b) Acréscimo de l0% (dez por cenlo) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15. § l'da Lei n"
r4. ljii?02l )l o referido acréscimo não se aplica aos consórcios composlos. em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empÍesas, Írssim definidas em lei (art. 15. § 2" da Lei n" 1,1. I i3/2021 ).
8,5 A assinatura do contrato seú condicionada à (art. 15. § i'da Lei n" l4.l33i 2021 ):
l - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados (an. 15 L n' 14 l li /20? | ):
ll- Indicaçào da empresa líder do consórcio. que seÉ responsável por sua representação perante a

).Adrninistração (arr. l5 Il da Lei n' 14.133/202l'

Pasrna { dc 26

l - No caso de licitação para aquisiçào de bens ou contratação de servicos em eeral, ao !1ç4 cujo
valor estimado tbr superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte;
ll - No caso de contratacão de obras e servicos de engeúaria, às licitações cujo valor estimado for
superior à receila bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.2. Para os efeitos da Lei Complementar n' 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de

oequeno oorle (aí.3o):
I - Sociedade empresária;
ll - Socicdade simples:
tll - Empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI;
lV - Empresário a que se refere o an. 906 do Códiqo Civil:
â) Quem exerce proÍissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação
de bens ou de serviços;
b) Não se considera empresiírio quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou
artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir
elemento de empresa.
7.3. Os efeitos da Lei Comolemenw n" l2il2006 tam#m se aplicam:
I - Ao M icroempreendedor tndividual - MEI nos termos do art. I8-A. § l" da Lei Complementar no

r 2i12006;
Il - Às sociedades coooerativas que tenham auferido. no ano-calendário anterior. receita bruta até o
limite definido no inciso Il do capal do an. 3" da Lei Comolementar n" 12ii2006 (Lei n" I 1.488/2007. art.
31).
7.1. Para obtenção dos beneficios, conforme art. 4'. § 2'da Lei n' 14.133/2021, o licitante deveá
apresentar declaração que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bÍuta máxirna adrnitida para fins de
enquadramento corno empresa de pequeno porte (l,ei Complementar n' 12312006. art. i". II).
7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a | (um) ano seni considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos no art.40. §§ l'e 2" da Lei n" l4.li3/2021.
7,6. Em conformidade com o Decreto Municioal 02/2024 este Edital será exclusivo oara
DârticiDâcão de microemDresas e emDresas de Deoueno DoÍe com Preferênciâ Dârâ contratacão de
emoresa ME e/ou EPP local.

fiorrS



9,1 Conforme art. l6 da Lei n" 14.133/2021. os profissionais organizados sob a forma de cooperativa
poderão participar de licitação quando:
I - A constituição e o funcionamento da cooperaliva observarem as regEts estabelecidas na legislação
aplicável. em especial:
a) 6"t de l6 de dezcnr - DeJine a Política Nacional de Cooperalivismo, inslilui
o regine.jurídico das sociedades cooperalivas. e dd oúras providéncias;
b) Lei n' 12.690, de D de iulhpje ?Q !? - Drspõa sohre a organi:açdo e o _íiotc'ionamento dos

Cooperativas de Trabalho: inslilui o Programa Nqcional de Fomenlo às Cooperatitos de Trabalho -
PRONACOOP: e revoga o parágraf<; único do art. 112 da Consolidação das Leis do Trebalho - C'LT,

aprovoda pelo Decreto-Lei n" 5.152, de l" cle maio de 19131'

c) Lei Comolementar n" 130. de l7 de abril de 2009 - Dispõe sobre o Sistemq Nacional de Crédito
Cooperativo e revoga dispositivos das Lais n»1.595, de 3l de dezembro de 1961, e 5.761, de 16 de
de:embro de 1971 .

ll - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de
receitas e despesas entÍe os cooperados;
lll - Qualquer cooperado, com igual qualificação. for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoasl

lV - O objeto da licitaçâo referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n' 12.690 de 19

de julho de 2012. a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem
executados de lbrma complementar à sua atuação.
9.2 Confonne art. i.l da Lei n' I 1.488r'2007. aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido. no
ano-calendário anterior. receita bruta até o limite del'inido no inciso II do canrr do an. 3o da Lei
Comolementar n' 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e nào-cooperados, o disposto nos Capítulos
Y aX (art.42 ao 67-A), na Seção IV do Capitulo Xl (art. 73 e 73-A), e no Capítulo Xll (
da referida Lei Complemenlar.

14 ao 75-B

l0.l Confbrme art. l2 da Lei n' 14.133/2021:
I - Os documentos serão produzidos por escrito, com dala e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis;
ll - Os valores, os preços e os custos utilizados lerão como expressão monetária a moeda corrente
nacional. ressalvado o disposto no aí. 52 da Lei nô l4.li3/2021 (licitações intemacionais);
lll - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometâm a âferição dâ
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importaú seu afastamento da
licitação ou a invalidação do processo;
lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente dâ Administração Pública Municipal. mediante apresentação de original oü de declaração de
aulenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoalt
V - O reconhecimento de firma somenle será exigido quando houver dúvida de autenticidade. salvo
imposição legal;
Vl - Os atos serào preferencialmenle digitais, de forma a permitir que sejam produzidos. comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;
Vl! - E perrnitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-
Brasil).

ll.l Para este certame, a sequência das làses será (aÍt. lT.czpaÍdaLei n"14.133/2021):
I . PROPOSTA:
II - HABILITAÇÃO.
I I.2 A apreciação RECURSAL dar-se-á em fase única em relação ao julgamento das propostas ou ato de
habilitação ou inabilitação de licitante (art. I65. § lo. ll da Lei n' l4.lili202l).

l2.t CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
l2.l.l Para elaboração e apresentação das propostas o licitante deve:
| - Levar em consideração o disposto neste edital e em seus anexos:
ll - Não oíertar proposta com valor superior ao indicado neste edital;
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lll - ApÍesentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçào Federal, nas leis trabalhistas. nas nonnÍs infralegais.
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das proposlas (art.63. § l" da Lei n" l,í.133/2021);
lV - Encaminhar propostâ na plataforma indicada no preâmbulo:
V- A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da abeíura da

sessào. sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, Ílcará o
licitante liberado do compromisso assumido.
12.1.2 O conteúdo das proposlas e sigiloso ate a abertura da sessâo pública (
t,t. lli/2021 ). sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penalr.

12.l.J O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico ate a data e

o horário maÍcados para abeÍura da sessào. quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio
da proposta.
12.1.4 Qualquer elemento que possa identificar o licitante impoíaú desclassificação da proposta" sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.
12.1.5 Até a abertura da sessão. o licitante podeú retirar ou substituir a proposta anterionnente
encaminhada.
12.1.6 A abertura da sessão pública ocorreú na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, na
plataíorma.
12.1.7 Durante a sessão pública a comunicação entre o pÍegoeiro e os licitantes ocorrená exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.1,8 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema. inclusive quanto ao não encaminhamento de
documento afeto à proposta.
12.1.9 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por
meio do sistema elelrônico. sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofenado por ele próprio
e regislrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relaçào aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor
ofeÍa.
l2.l.l0 Seú adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:
a) l0 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamenle pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lanccs enviados nesse período de pronogaçào;
c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada
aulomaticamente:
d) Encenada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sislema. poderá o pregoeiro. assessorado
pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício do envio de lances, em prol da consecução do
melhor preçol
e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
f) Durante o envio de lances. se houver requerimentô do licitante. o pregoeiro poderá excluir,
justificâdamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível;
g) Se oconer a desconexão do pregoeiro no deconer do envio de lances, mas o sistema eletrônico
perrnanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.
12.l,l I No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão
será suspensa automaticamente e terá reinício somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após
comunicação expressa aos participantes no sítio www.bll.ors.br.

13) VERTTTCAÇÃO Df, IMPEDIMENTOS NO TCU
l3.l lrncerraLll a clapa dc Ianccs. o preuoeiro rcrillcani erentual dcsc u nrprirn cnto das condiçires dc
participaçào. cspecialnrente quanlo a existirrcia clc sançrio quc irnpuça r parriciprçào üos licitanlcs no
carlilnr!'oLr lirlrrra contrataçiio. rnediante corrrulta ao seguinlc citdaslrtl:

1 Violação de sigilo êm licitacáo
Aí 33_7 J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licíalório ou propoÍcionar a terceiro o ensêio de devassá lo

aft. ll, I da l-ei n"

Pena ' detenção, de 2 (dois) anos a 3 (trés)anos. e multa.
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| - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)

13.2 A consulta ao cadastro acima referido será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio

majoritário
(https:ilcontas.lcu.gov.br/ords/P51660l'3:119749796643592::::P3,TlPO-RELACAO:INIDONEO). por

força do art. l2 da Lei n" 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanÇões uplicáveis em virtude da prática de abs
de improbidade administr.ttivq, de que lrata o § 1" do art. 37 da ConsliluiÇão Federal: e dá outrqs
providêncius).
13.3 A verificação visa coibir o disposto no arI. li 7-M do Códiqo Penal

I4.l Serão desclassificadas as propostas que (art. 59. caput. da Lei n" 14.133/2021 ):
I - Contiverem vícios insanáveis;
ll - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
lll - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

con tratação;
lV- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública
Municipal:
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;
Vl - Nâo apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabâlhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas. nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas (aÍt. 63. § | ' da l,ei n" I 4. I 3 3/2021 ).
l{.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais
bem classificada (art.59. § l"daLei n" l4.li3/2021).
I4.3 EXEOUIBILIDADE:
14.3.1. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada conforme disposto em lv do tópico l4.l (art.
59. § 2' da Lei n" l4.l 33/2021 ).
14.i.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a:
I - BENS E SERVIÇOS QUE NAO SAO DE ENGENHARIA: 70% do valor márimo definido pela

Administraçào Pública Municipal;
ll - SERVIÇOS E OBRAS DE ENCENHARIA:751o do valor márimo definido pela Administração
Pública Municipal (aÍ1.59, § 4).
I{..I EMPATE:
l,l..l.l Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem (art. 60- capat da Lei n' 14. I33/2021):
l - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em alo
contínuo à classiticação:
ll - Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes. para a qual deverão prelbrencialmente
ser utilizados regislros cadastrais para elêito de atesto de cumprimenlo de obrigações previstos na Lei no

t4.li3/202t:
lll - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho:
lV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
conrole. quando existir.
I.I.5 DIREITO DE PREFERENCIA:
l{.5.1 Em igualdade de condições. se nâo houver desernpate. será assegurada preferência.
sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou prestados por ( art. 60. § I 

o da Lei n' I -1. I 33 i202 1 ):
I - Enrpresas estabelecidas no tenitório do Estado de Santa Catarinâ;
ll - Empresas brasileiras;
Ill - Emprcsas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - Empresas que comprovem a prática de mitigaçào. nos termos da Lei n" 12. I 87. de 29 de dezembro
de 1009 (lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
l{.5.2 Ainda. devem ser aplicadas as regras dos ans. 44 e 45 da [.ei Comolementar no 12ii2006 (aÍ. 60. §

2" da Lei n' 14.133/2021): se â proposta mais bem classiticada nào tiver sido apresentada por licitante
apto a usuliuir dos beneficios da Lei Complementar n" 123/2006 e se houver proposta iguâl ou âte 5o/o

(cinco por cento) superior à proposta mais bem classitlcada. apresentada por licitante que possa usufruir
dos beneficios da Lei Complementar n' l?112006, se procedeni da seguinte tbnna:
I - O licitante cobeno pelos ans. 42 ao'19 da Lei Complementar n" 123,'2006 mais bem classificado
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poderá. no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o eÍcenamento dos lances. apresentar proposta de

preço inferior à do licitante mais bem classificado e. se atendidas as exigências deste edital, ser

adjudicatário;
ll - Não sendo adjudicatádo na forma do subitem anteÍior. e havendo outros licitantes que se

enquadrem na condição prevista no capul desle item, estes serão convocados. na ordem classificalória,
para o exercicio do mesmo direitoi
tll - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. decairá do direito
Drevisto nos aís. 44 e 45 da Lei Cof-p!cmq!ar-li-l!i40Qó.
I4.6 NEGOCIAÇÃO:
14,6.1 Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal podeni negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61. carat da Lei n' l'1.133/2021 ).
14,ó.2 A negociação poderá ser feila com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado em

razào de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração (aí. 61. § l'da
Lei n'14.133/2021).
14.ó.J A negociação será conduzida pelo pregoeiro e poderá ser acompanhada pelos demais licitanles (aú
61, § 2" da Lei n" 14.133/2021).
1,1.7 Se a proposta for desclassificada o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificaçâo. até a seleção dâ proposta que melhor atenda a este edital.

r5) HABTLtTAÇÃO
15.1. Enccrrudo o.julramentLr das propostas. scrá cxigido do licitanle çom a nrclhor proposta os

docunrentos de habilitação. o qual dercrá aprescntar os documcntos na data c hora intbrntados no
preirm bu lo ( art. 61. I I d!_l=q_q':L{Jji?!:1 ).

15.2. Os docunrentos !'ncarninhados delcrào cstar em nonr!'do licitante. corn indicaçiio prccisa de dados

capazcs dc qualiÍicar inequivocamenle o licitante.
15.J. Enr se tratando de licitantc apto a usullrrir dos beneficios,.ia [-ci Conrolcnentar n" l]-i 2006:
I - Deverá apresentâr todâ a docümentaçáo exigidâ para efeito de comprovação de regularidade
Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente âlguma restrição (art. 4i):
ll- Havendo algumâ restrição nâ comprovâçâo da regularidade íiscal e trabalhistâ, será

assegurado o prazo de cinco diâs úteis. cujo tenno inicial conesponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do cerlâme. prorrogável por igual período. a critério da Administração
Pública Municipal. para regularização da documentaçào, para pagamento ou parcelamento do debito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa (art. 43. § l");
lll - A não-regularização da documenlaçào. no prazo previsto anleriormenle, implicará decadência do
direito à contmtaçào. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" I.l.li3i202l. sendo facultado à

Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a
assinatura do contrato. ou revogar a licilaçào (aÍ. 43. § 2").
15.{. Após â entregâ dos documentos para habilitaçâo, não será permitidâ a substituição ou â

âpresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (an. 64 da Lei n" l4.l 33/2021 ):
I - Complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cenamel
ll - Atualização dc documentos cuja validadc tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
15,5. Na análise dos documentos de habilitaçào. o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho tundamentado registrado e

acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçào e classiticação (âí. 6,1. § 1'da Lei no

r4. ri3i202l
15.6 As declarações exigidas neste edital NÀO poderào ser supridas mediante manifestação expressa do
licitante no chat do sistema.
15.7 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico. no prazo fixado pelo
pregoeiro. sob pena inabilitação, prazo duranle o qual a sessão nào será suspensa.

15.7.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matÍiz.
15,8 A nâo regularização da documentação no prazo previslo anteriormente implicará decadência do
direito à contratação. sem prej uízo das sanções previstas neste edital. e facultará ao pregoeiro convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
I5.9 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

I t
I5.9.I PESSOA JURIDICA
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I - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (aí. 63. I da Lei n" l4.l i3/2021 )
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pam

reabilitado da Previdência Social. nos terrnos do art. 93 da Lei n" 8.21il91 (art. 63, Ma Lei n"

r 4. r 3i/2021)
llt - O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impediraentos

tV - HABILITAÇÁO JURIDICA (art. 66 da Lei n" 14. I i3/2021 ):
a) Cartào do CNPJI
b) Estatuto ou contrato social;
V - IIABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei J 0 ):

â) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos. no todo oü em paíe. por outÍos meios hábeis a

comprovar a regu laridade do I icitante, inclusive por meio eletrônico (art- 68, § l").
b) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante. ou

outra equivalente. na forma da lei (aí. 68. III);
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais inslituídos por lei (art.68, lV);
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68. V):
e) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIIT do art. 7" da Constituiçào Federal (art. 68.

VI).
vI - HABILITAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA (art. ó9 da Lei n" 14.133/2021):
â) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
VII . HABILITAÇAO TECNICA
â) Atestado de capacidade técnica- fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a proponente executou/Í'omeceu de forma satisfatória serviços/bens da mesma natureza

do objeto licitado.
b) Avaliação da Conformidade (Registro da empresa junto ao INMETRO) (de acordo com a Portaria no

206 de ló105/201 l).
15.10 Se o licitante não atender às exigências de habilitação. o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. ate a seleção da proposta que melhor
atenda a este editâl.
l5.l I Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante seú declarado o vencedor.
15.12 Certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias
da data de emissão. salvo disposição contniria em lei ou em regulamenlo a respeito.

l5.lJ No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão. salvo disposição contrária em lei ou em
regulamento a respeito.

ró) RECUR.§OS E PEDIDO§I)f, RECOL§TDERAçÃO
l6.l Cabe recurso. no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimaçào ou de lavratura da ata, em

tàce de (art. 165. I da Lci n' 14.13 3/2021 ):
I - Julgamento das propostas:

It - Ato de habilitação ou inabilitação <le licitante:
lll - Anulaçào ou revogação da licitação:
IV - Extinção do contralo. quando deternrinada por ato unilateral c'escrito da Adrninistração.
16.2 Se apresentado recurso em viíude do disposto em I ou II do item anteÍior. serão observadas as

seguintcs disposições (art. 165. § l" da Lei n" l.l.l3i/2021):
I - A intenção de recorrer deverá ser rnanifestada imediatamente. sob pena de preclusào. e o prazo
para âpresentação das razões recursais scrá iniciado na data de intirnação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou. na hi$tese de adoção da inversão de Íàses prevista no § l" do art. l7 da
l-ei n" l{.13i 2021. da ata de julgamento;
ll - A apreciação dar-se-á em lase únrca.
16.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (an. 165-

§ 2'lprimeira partel da l.ci n" l.l.lll,202l ):

16,4 Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da dala de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (arr. I 65. § 4" da Lei n' | .1. l3 3/202 I ):
ló.5 Seni assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à delêsa de seus interesses (art. 165,

§ 5" da Lei n" 14. I 33i 202 I ).
16.6 Apresentadas as conlrarrazôes ou Íindo o prazo para apresentação destas. a autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão reconida lerá prazo de -i (três) dias úteis para apreciar o recurso e as

contrarrazÕes
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t6.6.1 Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior. a qual deverá proferir sua decisào no prdzo máximo de l0 (dez) dias úteis. contado do

recebimento dos autos (art. 165, § 2" da Lei n" 14.133/2021)
16.7 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (a&

'da Lei n" l4.li3/202
ló,8 Cabe pedido de reconsideração. no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação'

relativamente a âto do qual não caiba recurso hierárquico (art. ló5, tl da Lei n" l4.l 33/2021 ).
16.9 Da aplicação das sanções previstas nos incisos I. Il e III do caput do aÍ. 156 da Lei n' 14.133/2021

caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 166. caput da Lei n"

t 4.l il/2021).
16.9.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaú o Íecurso com sua motiYação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei n' 14. 133/202 I ).
16.10 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. l5ó da Lei n" 14.li3/2021 caberá

apenas pedido de reconsideração. que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado
da data da intimaçào, e decidido no prazo miiximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimenlo
(aÍt. 167 da Lei n' 14. 133/2021 ).
16.l I O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão fi nal da autoridade competente (art. 168, caput da Lei n" I 4. I 3 3/202 I ).
ló.12 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de

assessoramento jurídico. que deveú dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informaçôes necessárias (art.
ló8, parágrafo único da Lei n" 14.133/2021).

IA ADJUDICAÇÁO E EOT{OI.OGAÇÃO
l7.l Confbrme art. 7l da Lei n' l4.l3li202l" encerradas as fases dejulgarnento e habilitação, e exauridos
os recursos adrninistrativos. o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que
poderá:

I - Determinar o retorno dos aulos para saneamento de inegularidades;
ll - Revogar o processo de contrataçâo por motivo de conveniência e oportunidade:
lll - Proceder à anulaçào do processo de contratação. de oÍicio ou mediante provocação de terceiros.
sempre que presente ilegalidade insanávcl:
lV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de conlrataçào.
17.2 Ao pronunciar a nulidade. a autoridade indicará expressanrente os atos com vicios insanáveis.
tomando sem cteilo todos os subsequenles que deles dependam. e dará enselo à apuração de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 7l . § l" da Lei n" l .l. l i31202 | ).
17..1 O rnotivo determinante para a revogação do processo de contrataÇào dcvcÉ ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado (art. 7l . § 2" da Lei n' l.l. lil,'202 I ).
17.{ Nos casos de anulação e rcvogação. será assegurada a previa manilêstaçào dos inler!'ssados (aÍ. 71.

3" da t-ei n" 14.133/2021
17.5 A anulação do processo de contratação induz à da ata de regislro de preços e,/ou do contrato

IE)ATAD§RBGI§TROb§P*§ÇOS .:.

l8.l O registro de preços observará as seguintes condições:
I - Serâô registrados na ata de regislro de preços. os preços e quantitalivos do licitante mais bem
classiÍicado durante a fase competitiva ou do proponente a ser contratado de Íbnna direta:
ll - Será incluido na respecliva ata, na lorma de anexo. o registro dos licitantes quc aceitaÍem cotaÍ o
objeto com preços iguais aos do licilante vencedor na ordem de classificação do certame. bem como
daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original. corn objetivo a formaçâo de cadastro dc reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro coiocado da ata. nas hipóteses de cancelamenlo
do registro do lbrnecedor:
lll - O preço registrado com indicação dos fbmecedores será divulgado no sítio eletrônico otlcial do
Municipio e no Poíal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP. herr como ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços:
IV - A ordem de classificaçào dos licitantes registrados nâ ata de registro de preços deverá ser respeitada
nõ contrataçõcs.
18.2 Sc'houver mais de um licitante que aceite cotar o objelo corn preços iguais aos do licitante vencedor.
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada duranle a t'ase de lanccs.

I'ügina l0 dr' 26

I 9

4
,),t

o-.,
(ú
-4
_)



tE.3 A habiltação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação de fomecedor remanescente.

18.4 O anexo que trata o inciso Il do tópico l8.l seú preenchido com a informação dos licitantes que

aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do ceÍame e daqueles licitantes que mantiverem

sua proposta original.
18.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços seÉ de I (um) ano. podendo ser prorrogado até o
limite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso.
18,6 O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis. podendo o prazo ser prorrogado uma vez- por igual periodo, quando solicitado
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município.
18,ó.1 E facultado ao Município, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para lazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
18.ó,2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contralação nos termos do tópico anterior.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, o Município podeú:
I - Convocar aqueles licitantes que mantiyerem sua proposta original para negociação. na ordem de

classilicação. com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Il - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes subsequentes.
atendida à ordem classificatória" quando frustrada a negociação de melhor condiçào.
18.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimenlo nas condições
estabelecidas, mas não obrigani o Município a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica
para a aquisiçâo pretendida desde que devidamente motivada.
18.8 A recusa injustificada do fomecedor mais bem classificado em assinar a âta de registro de preços

dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicação das
penalidades fegalmenle estabelecidas no arl. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021 .

18.9 O compromisso tamtÉm se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que
apresentaram preço coníorme o aí. 82, lll da Lei n'14.133/2021.
18.10 O licitante que aceitar compor o cadâstro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou Íecusar convocação do Municipio para
assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição das sanções previstas no
art. | 56 da Lei Federal n' 14. I 33/2021 , sendo sempre assegurado o contrad itóÍio e a ampla defesa.
l8.l I O contrato decorÍente da ata de registro de preços tefti sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposições nela contidas, devendo ser deverá ser celebrado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

18.l l.l O instrumento contratual poderá ser substituído nos tennos do art. 95. caput da Lei Federal n'
14.r33/202t.
l8.l1.2 O contralo ou outÍo instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título Ill da Lei
Federal n" 14.133/2021 (Dos Conlratos Administrativos).
l8.ll,3 Será reputada Íirmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega do
instrumento contralual ao fomecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por qualquer meio
que assegure a ceÍtezz da ciência do interessado.
18.12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações j unto aos fomecedores.
18.12.l A comprovação da alteração dos preços será íeita por meio de documentos. tais como lista de
preço de fabricanles, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas
à epoca da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do iompromisso. sem
prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
18.12.2 O Município poderá convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação original,
para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação. hi@tese em que o regisfo
será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa.
18.13 Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município convocará o t-omecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
I - O fomecedor que nào aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

II - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.
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18.1,í Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o lbrnecedor não puder

cumprir o compromisso. o Município poderá:

I - Liberar o fbmecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados;
II - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

lll - Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de

registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanlajosa;

18.15 O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Por razão de interesse público;
ll - A pedido do fomecedor;
lll - Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

lV - Não retirar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município.
sem justifi cativa aceitável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se lomar superior àqueles praticados no
mercado:
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou Mo capul do art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021',
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no aÍ. 178 da Lei Federal n'14.133/2021. por
sentença Íansitada em julgado.
18.16 O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.17 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada aÉ
de registro de preços. total ou paÍcialmente. nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas
e j ust ifi cadas :

I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fomecedor, decorrente de caso foíuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § i" do art. 26 e no § 4" do art. 27 do
Decreto no I 1.64212023.
18.18 E vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal. esladual. dislrilal e municipal,
na condição de não participantes. aderirem à ata de registro de preços gerenciada por este Município.
18.19 E vedado à Administração Pública Municipal a participação em mais de uma ata de regislÍo de

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de quejá tiyer panicipado, salvo na oconência
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao mii,rimo previsto no edital.

!9)gr§CUÇÃ0ERECST*â&I§TO,DOOSJE:IO ., .":.:: r:

19.1. A prestação dos serviços será solicitada pelo Municipio de Pâlmitosisc. conÍ'orme AF (Autorizaçào

de Fornecimento) qLre será encaminhada paã a empresa vencedora do certamc. via endereço eletrônico ou

aplicativo lt;hat §. lpp.
19.2. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) coletaÍ o(s) produto(s). no endc'rcço constante nâ

solicitaçào. em horário de expediente. em ate i (tÍês) dias úteis após ser comunicada da necessidade dos

serr iços.

19.3. Quando da coleta no local designado pelo Município. deveá ser emitida pela ernpresa uma nota dc

coleta com todas as especificações e identiticações detalhadas das unidades rctiradas. Esta nola de coleta
será confrontada com a(s) unidade(s) que retornar(em). após a execução dos serviços.
19..1. Após a coleta. a empresa vencedora deverá realizar os serviços e enlrega-los em até l0 (dez) dias
úteis. no endereço constante na solicitação. no horário de expediente.

19.5. Após a recârga dos equipamentos devcrá ser ernitido uma comprovaçào de que o mesmo foi
recarregado (etiquetâ). cortendo a validade da recarga e a data da prórima verilicaçâo.
19.6. A retirada e a entrega do(s) produto(s) deverá ser feita sem qualquer ônus para o Municipio. sendo
de responsabilidade da(s) empresa(s). as despesas com frele. tmnspone. descitrre garnento e outras que
venham a surgir.
19.7. O(s) produlo(s)r'serviço(s) que fbr(enr) recusado(s) deverá(ão) ser refeito(s) ou substituido(s) no
prazo máximo dc 05 (cinco) dias. contados da data de notificação apresentada à fornecedora. sem
qualquer ônus para o Município.
19.7.1 Se a substituiçâo não lbr realizada no prâzo estipulado. a empresa estará sujeita à sanções
previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços.
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19.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á em arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto da presente licitação, bem como demais custos. encargos inerentes e necessários para a

completa execução das obrigações assumidas.

19.9. O obieto será recebido (art. 140, câput da Lei n" l4' 133/2021):
I - Em se tÍatando de obras e serviços:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante lermo detalhado,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
Il - Em se tratando de compras:
a) Provisoriamente. de forma sumária- pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização' com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências conlratuais;

b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada p€la autoridade competente, medianle termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
19.10. O objeto do contrato podení ser rejeitado, no todo ou em parte. quando estiver em desacordo com o

contrato (art. 1,10. § l" da Lei n" l4.l3l/20? I ).
l9,l l. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrâto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contÍato (art. I40, § 2" da Lei n" 14. I ii/2021 ).

19.12. Hoúrios para entrega dos objetos:
a) Secretaria de Saúde: MATUTINO, das 7h as l0h30min; e VESPERTINO. das l3h as l6h30min.
b) demais secretarias: MATUTINO, das Thl0min até I lh; VESPERTINO. das I3h30min às l7h.

20) PAGÀ]ITENTO
20.1 \o ilerer rle paganrcnto pcla Adrninistraçiro Pública \Íunicipal. scni obserratia a ordem cronológica
para catla Íbntc diÍercnciada dc rccursos. sLrhdividida nrs scgtrintes calegorics de corlratos (tUlJ{1,

Lei n" I .1.1jii202l
t - Fomecimento de bens:

ll - Locações;
lll - Prestação de serviços;
lV - Realizaçào de obras.
20.2 A ordem cronológica poderá ser alterada. mediante prévia justificativa da âutoridade competente e

posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de

Contas de Santa Catarina - TCEiSC. exclusivamente nas seguintes situações (art. 141. § l'da Lei n'
t4.l3i/202 I

I - Grave perturbação da ordem. situação de emergência ou calamidade pública:
tl - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa

Íisica- microempreendedor individual e sociedade cooperativa" desde que demonstrado o risco de

desconlinuidade do cumprimento do objeto do contrato:
lll - Pagamento de serviços necessários ao funcionamenlo dos sistemas estruturantes, desde que

demonstrado o risco de desconlinuidade do cumprimento do obieto do contrato:
lV- Pagamenlo de direitos oriundos de contralos em caso de Íàlência. recuperação judicial ou
dissolução da ernpresa contratada;
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando

demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento
da missão institucional.
20.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fi scalização (art. l4 I . § 2' da Lei n' I 4. | 33/202 I ).
20.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quantidade, a
parcela inconlroveÍsa deverá ser liberada no pmzo previsto pard pagamento (art. 143 da Lei n"
l,l.l3i/2021
20.5 Nào será permitido pagamento antecipado. parcial ou total (an. 145. callit da Lei n" I -1.13i/2021 ).
20.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, apos a cenificação da Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e correspondente à solicitação. medianle transferência na conta conente dâ contratada ou emissão de

boleto bancário.
20.6.1 Na opção pela transt'erência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público. caberá à registrada arcar com as despesas da TEDi DOCi PlX.
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2I) INFRAÇÔES E SANÇÚES ADilíINI§}TRATTVA§
2l.l O licitante ou o contratado será responsabilizado adm inistratirarnente pelas seguintes intiaçÔes

cornetidas (art. I55 e I56 da Lei n" 14.13i,2021):
| - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços:

ll - ar causa à inexecução parcial da Ata de Rcgistro de Preços quc cause grale dano à Administraçâo.

ao llncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
lll - Dar causa à ine\ecução total da Ata de Registro de Preços;

IV - Dei\ar de entregar a documentação exigida para o cename:
V - Não manter a proposta. salvo em decorrência de falo superveniente dev idarnente j ustificado:
Vl - Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a tlocumcntaçào erigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validadc de sua proposta;

Vlt - Ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da licitaçào sern motivo justificado:

Vlll - Aplesentar declaração ou documentaçào Íalsa exigida para o cename ôu prestar declaração l'alsa

duranle a licitação ou a execução da Ata dc Registro de Preços;

IX- Fraudar a licitação ou praticar ato tiaudulento na execução da Ata de Registro de Prcçosl

X - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naiureza:

Xl - Praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçào:
Xll - Praticar ato lesivo pre visto no aí. 5' da Lei n" 12.846, de l' de asosto de 201.1

21.2 Pelo cometimento das in ões indicadas no anterior. seÍão licadas as se uintes nalidades:

21.3 Na aplicaçâo das sanções serão considerados os dispos itivos art. 156. § l"da Lei n"l4.lji/2021
21.,1 Para aplicaçâo das sanções gerais utilizados os dispositivos dos aís. 156. § 6'. I, 157 e 158 da Lei n'
t4.Ii3/202t.
21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado. além da perda desse valor, a
dit-erença será descontada da garantia prestada ou serii cobrada judicialmente ( art. 156. § 8" da Lei n"
l,l. I ji/202 I

21.6 A aplicação das sanções não exclui, ern hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administraçâo Pública Municipal (aí. 156. § 9" da Lei n' 14. lii/202 I ).
21.7 Os atos preyistos como infrações administrativas na Lei n' l{.liii202l ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de l" de agosto de 2013 serão apurados e julgados conjunamente. nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente detinidos na relêrida Lei (aí. 159 da t-ei n"
1.1. I i31202 I

21.8 A personalidade jurídica podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

tàcilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preyistos na Lei n" 14.13i/2021 ou para

provocar confusào patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
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Obs. l: Aplicada exclusiyamente em razão de
inexecução parcial do contrato. quando não se justificar
a imposição de penaiidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156, § 7").

Item IAdvertência (art. 156. § 2")

I\4ulta de 5% Qualquer inliaçào (an. 156. § .i")

Obs. l: Quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(afl. 156, § 7').

Itens Il. Ill. IV. V. VIe VIIImpedimento de licitar e contralar no
âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-Sc. pelo
prazo máximo de 3 (três) anos (aÍ. I 56. §

1).

Declaração de inidoneidade para licitar ou
conrratar no âmbito da Administraçào

Pública direta e indireia de todos os enles
t'ederativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (aÍ. 156. §

§o\

Itens Vlll, IX, X, XI e Xll

Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
( art. 156, § 7" ).
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Sucessora ou a empÍesa do mesmo ramo com Íelação de coligação ou conlrole. de tàto ou de direito, com

o sancionado. observados, em todos os casos. o contraditório, a arnpla deÍ'esa e a obrigatoriedade de

análise juridica previa (art. 160 da Lei n' l'l.li3/2021 ).
21.9 A Administração Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçâo da sançào. inlormará e manterá atualizados os dados rclativos às sanções por ela aplicadas, para

tins de publicidade no Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de EmDresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. lól da Lei

n" 14. l3i/202 I ).
21.t0 O atraso injustificado na execução do conlrato sujeitaní o contratado a multa de mora- na forma

preyista no quadro do item 2l .2 (aÍ. 162 da Lei n' 14.133/2021 ).
2l.t0.l A aplicação de multa de mora não impedini que a Administração a converta em compensatÓria e

promova a extinção unilaleral da Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outras sançõ€s

previstas na Lei n"l4.li3/2021 (aÍ. 162. parágrafo único da Lei n"14.133/2021).
2l.l I É admitida a reabilitaçào do licitanre ou contratado perante o Municipio de Palmitos-SC. exigidos.

cumulativamente (art. 163 da Lei n'I4.133/2021):
t - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal:
tl - Pagamento da muhal
llI - Transcurso do prazo mínimo de | (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V- Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste item.
2l.1l.l A sanção pelas infrações previslas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentaçâo falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no aí. 5o da [,ei n" 12.846, de lo de agosto de 2013) do item 2l.l exiginá,

como condição de reabililação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa

de integridade pelo responúvel (art. 163. parágrafo único da Lei n" 14. Iiii 202 I )

22) GESTÃO E TISCÁLIZAÇÃO DO PROCE§SO IICITATÓRIO
22.1. O acornpanhamento e a fiscalizaçào do objetô contmtado será realizada pelos Gestores os Srs.

Rodrigo Henrique Iimrn. Oiir Roquc Gonratti. Dineia Cristiane de Aguiar. l-ucineide Orsolin e

Rosangela Otto. c lerão como L'iscais lla Cristina Zitllau, EIianc Furlanetlo Reinheimer. Chirlei SteÍÊns
Pedó. Matheus Egon Sirnm. Jouben l-uiz Zanatta. Ricardo Einloft. Márcio Stahlhôfer e Clerio André
Reversi. que tàrão o acornpanhamento formal nos aspectos atlnrinistrativos. procedimentais contábeis.
alern do acornpanhamenlo e fiscalização dos serviços. devendo registrar em Íclatório todas as oconências
c as dellciências. nos tennos da Lei. cuja cópia será cncaminhada à contratada. objetivando a correçào das

irregularidades apontadas no prazo quc t'or estabelecido.
22.2. O fiscal do conlrato será responsável pclo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

pertinentes aos encargos complemenlares.
22.J. As exigências c a âtuaçào da fiscalizaçào pelo municipio em nada restringern a responsabilidade
irnica. integral e exclusiva da contratada no que conceme à execuçào do objeto contratado.

23) DtSPOSIÇOES FTNAIS I
23.1 E íacultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal ou Gestor. em qualquer lase deste processo

licitatório. promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo
vedada" ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habiliaçào.
23,2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta- eles serão

considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo licitatório.
23.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município de
Palmitos. poíanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante o recesso
municipal.
23.{ Para fins de garantir a ampla publicidade. este edital e seus anexos serão divulgados:
I - Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP. a panir da adoçâo pelo Município ( l
c/c p. ú. da Lei n' 14.133/2021 );
ll - Página do Municipio de Palmitos SC (https://www.palmitos.sc.gov.br/);
lll- Diário Oficial dos Municípios - DOM (art. 176.o.ú.. I daLei n'l4.li3/2021);
lV - Plalaforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br.
23,5 São anexos deste edital:
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t - Declaração inexistência de impedimentos
ll - Declaração para LC 123/2006
lll - Proposta + Declaraçâo art.63. § l'
lv - Declaração an. 63. I atende os requisitos de habilitação
V - Declaração art. 63. lV - PCD e reabilitado da Previdência Social
Vl - Ata de Registro de Preços
VII - Especificações, preço e quantidades
23.6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Palmitos-Sc. com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Município de Pâlmitos-Sc, l6 de outubro de 2024.

DAIR F"ffiT:$'#r
JOCELY ffip"Ih!:IT§"""
ENGE:031il#*F:k*"
8458799 1 !H#^,c8,,,.ss:r,.

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal
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ANEXO I _ DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

DECLARAÇÂo t)E INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA I)ISPt]TAR O CERTAME
E/ou pARTICTpAR DA rxECUÇÃo oo coutn,tro

- inscrito no (lPF'CNPJ n" . DECLARA que

não incorre nas vedações previstas na Lei n" l4.l13/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar
imediatamente a Adrninistração Pública no caso de incorrer:
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situaçóes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria (art.9". § l");
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pÍojeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a

licitação versar sobre obra" serviços ou tbmecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se
aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § i');
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 59o (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou
subcontratado. quando a licitação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários
an. l,l ). Equiparam-se aos autores do pÍojeto as empresas integrantes do rnesmo grupo econômico

(aÍt. 14. § 3");
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta (an. 14 I

Obs. l: EsIe impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
conlrolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade j urídica do licitante (art. 14. § l').
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. econôrnica. financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitaçào ou atue na fiscalização ou na gestào do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha re1a. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (ar1. 14. lV)l
f) Empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de l5 de dezembro
de 1976 Disoõe sobre as Sociedades oor Ações, concorrendo entre si (art. 14. V);
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas à de escravo ou por contrâtâção de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista (art. 14. VI):
h) Em licitaçóes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
tlnanciados por agência oticial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com
recursos do financiamento ou da contrapanida nacional. não poderá panicipar pessoa fisica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei n" 1.1.1331202 | (arl. I.l 5"
i) E impedida a empresa consorciada participar. na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de

forma isolada (art. 15. IV);
j) Dürante a vigência do contrato, é vedado âo contratado contratar cônjuge. companheiro ou parente

em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratanle
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato
âí.48
k) Vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveÍem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira- trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contmtante ou com agente público que desempenhe funçào na licitaçâo ou alue na
fiscalizaçâo ou na gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha ret&
colateral. ou por afinidade, até o lerceiro grau (art. 122. § 3").
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do aÍl.299
do Código Penal.

(LOCAL), (DAl A).

(NOME COMPLETO CNPJ/CPT )
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. DECLARA. nos
termos do art. 4". § 2'da Lei n" 14.133/2021, que para ohter os beneficios dos aís. -12 a 49 da Lei
Complementar no 12312006, no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda nâo celebrou
contratos com a Administraçâo Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. 30.

ll da Lei Complementar n' 123/2006, sendo que nâs contratâções com prazo de vigência superior a I (um)
ano, será considerado o valor anual do conlrato, conforme dispõe o art. 4'. § j' da Lei n' I 4. I i3/2021 .

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do
art. 299 do Códieo Penal.

(LOCAL), (DATA).

(NOML COMPLETO _ CNPJ CPI.)

. inscrito no CPF CNPJ n"
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PRoPOSTA

DE Fr N lÇÃO/DESCRTÇÃO QUANTI DADE VAI,oR t]NITARIO

!'ALOR TOTAL

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos termos do aÍ. 63. § 1". da Lei n" 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal.
nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do
art. 299 do Códiqo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n'
DECLARA. nos teÍnos do aÍ. 63. I da Lei n" 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei-

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do
art. 299 do Códieo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE CNPJlCPF)
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DECLARAÇÃO DE CTJMPRIMENTO DE RESERVA DE CARCOS

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos termos do art. 63. IV. da l,ei n" 14.133/2021! que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e paÍa reabilitado da Previdência Social, pÍevistas em lei e em outras
normas específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do
art. 299 do Códieo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

l'asrlxl 2l dc 2ó

0030

q-+
é



ANEXO V! - ATA DE R"EGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N' xr/202{
PROC ESSO LICITATORIO N" xr/2024

PREGÃO ELETRÔNICO n. xx/202,I

o MUNlciPIo DE PALMlTos, pessoa jurídica de direito público intemo. inscrito no CNPJ n'
85.i61.86ii0001-47. com sede em Rua Independência. n' 100. centro. na cidade dc Palmitos-SC. neste

ato representado pelo Prefeilo Municipal, Sr. XXX, doravante denominado CONTRATANTE. e a

empresa XXX. inscrita no CNPJ n" 000. neste ato rcpresentada por seu Sócio-Gerente XXX, domvante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços. em decorrência
do Processo Licitatório n" xx/2024. Pregão Eletrônico n'xx/202,1.

I. OBJETO
l.l As partes resolvem registÍar preços pâra Contralação de empresa especializada para recarga e
manute ão de extintores de incêndio. de acordo com as es cific oes e uantitatiYos abaixo estimados

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços seú de I (um) ano, podendo ser prorrogado até o
limite de 2 (dois) anos. desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal n' l4.l i3/2021 ).
2.2. Conforme art. Ei da LúEedqaL !1 14.13312021. a existência de preços regislrados implicaá
compromisso de fomecimenlo nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida" desde que devidamente
motivada.
l - O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que mantiverem süa propostâ original e/ou dos licitantes que

apresentaram preço conforme art. 82. lll da Lei Federal n" 14.133/2021;
ll - O licilânte que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para

assumir o remanescente da ata de regisiro de preços. ficará sujeito à imposição das sanções previslas no
art. I 56 da Lei Federal n' l,t. I 3 3/202 I , sendo sempre assegurado o contraditório e a am pla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
3.1, O valor ofenado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na
Cláusula Primeira. de acordo com a respectiva classificação no PÍegào Eletrônico no. \\ 2024.
3.2. Esta ata rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei n" l4.l il/202 I .

3.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO Df,
CONTRATAÇÃO
4.1. A prestação dos serviços seni solicitada pelo MunicÍpio de Palmitos/SC. conforme AF (Autorização
de Fornecimento) que será encaminhada para a empresa vencedora do certame. via endereço eletrônico ou
aplicativo WhatsÁpp.

{.2. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) coletâr o(s) produto(s), no endereço constantê na

solicitação, em horário de expediente, em aÍé 3 (três) dias úteis após ser comunicada da necessidade dos

serviços.
.,1.3. Quando dâ coleta no local designado pelo Município, deverá ser emitida pela empresa uma nota de

coleta com todas as especiÍicações e identiÍicações detalhadas das unidades retiradas. Esta nota de coleta
seÉ confrontada com a(s) unidade(s) que retorna(em). após a execução dos serviços.
,1.{. Após a coleta- a empresa vencedora deverá realizar os serviços e entrega-los em ate l0 (dez) dias
úteis. no endereço constante na solicitação. no hoúrio de expediente.

Q-
---1-Cr-
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UN ITÁRIO

VALOR
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4,5. Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação de que o mesmo foi

recarregado (etiqueta). contendo a validade da recarga e a datâ da púxima veriÍicação

4.6. A Íetirada e a entrega do(s) produto(s) deveni ser feita sem qualquer ônus para o Município' sendo de

responsabilidade da{s) empresa(s). as despesas com frete, transporte. descarregamento e outras que

venham a surgir.
4.7, O(s) produto(s)/serviço(s) que fo(em) recusado(s) devená(ão) ser refeito(s) ou substituído(s) no

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de notificação apresentada à lbmecedora. sem

qualquer ônus para o Município.
í.7.1 Se a substituição não for realizada no prazo estipulado. a empresa estará sujeita às sanções previstas

neste Edital e na Ata de Registro de Preços.
,t.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á em arcar por quaisquer taxas ou emolumcntos concernentes

ao obieto da pÍesente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a

completa execução das obrigações assumidas.
,1.9. O objeto será recebido (art. 140, caput da Lei n" 14.133/2021):
| - Em se tratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamenlo e fiscalização. mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediânte termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências conlraluaist
II - Em se tratando de compras:
a) Provisoriamente. de forma sumária. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
{.10. O ob.jeto do contrato poderá ser rejeitado. no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato (aÍ. 140, § I" da Lei n' 14.133/2021).
,l.ll. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seBurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeilâ execução do
contrato. nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140, § 2" da Lei n" 14. I 33/2021 ).
{.12, Horários para entrega dos objetos:
a) Secretaria de Saúde: MATUTINO, das 7h as l0h30min; e VESPERTINO, das llh às l6h30min.
b) demais secretarias: MATUTINO, das ThiOmin ate I I h: VESPERTINO. das l3hi0rnin ix I 7h.

5. DA ALTERAÇAO DOS PREÇOS RECISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos sewiços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores.
5.2. A comprovaçâo da alteração dos preços sení feita por meio de documentos. tais como lista de preço

de làbricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias. alusivas à
época da elabomção da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso. sem prejuízo
de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por molivo
supervenienle, o Municipio convocará o fomecedor para negociar a reduÇão dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
I - O fornecedor que não aceilar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do
compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.
Il - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.
5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
curnprir o compromisso. o Município podeni:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
Il - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
III - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da contratâção mais vanlajosa.

6. I)O CANCELAMENTO
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6.1, O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Por raáo de interesse público;
Il - A pedido do fomecedor;
Ill - Descumprir as condições da ata de regislro de preços;

lV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município,
sem j ustificativa aceitável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado:
Vl - Sofrer sanção prevista no inciso lll ou tV do caput do art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021:

VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n" 14.133/2021. poÍ
sentença transitada em julgado.
ó,2. O cancelamento de registros seÉ motiyado e formalizado por despacho da autoridade superior.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento dos pÍeços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata de

registro de preços, tolal ou parcialmente, nas seguintes hipóleses. desde que devidamcnte comprovadas e
justificadas:
I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3'do art. 26 e no § 4" do art. 27 do
Decreto no I I .64212023 .

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) mânter durânte toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) pÍestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das Secretarias;
c) arcar com todas as despesas relativas a rnão de obra. ferramentas, manutenção de equipamentos
necessários. benr como despesas como taxas e encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas

incidentes. com exceçâo daquelas com materiais e produtos utilizados diretamente nas execuções que

correrão à conta do Conlralante, durante a vigência do Contrato;
d) Se responsabilizar pelo transporte dos extintores de incêndio que serão recarregados;
e) Curnprir todas as obrigações constantes nestes estudos preliminares e em sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exccução do objeto.
l') Possuir o registro da Declaração de Conformidade do Fomecedor. nos moldes da Portaria INMETRO
n. 106 de l6/5/2011, além de executar os serviços conforme estabelece a Portaria INMETRO n. 5 de
4i I /20 | l. respeitando os requisitos técnicos definidos pela norma ABNT NBR 12962:
g) Executar a recarga e manutenção, dispondo de um local adequado. de todas as feÍramentas.
equipamentos, acessórios e EPIs necessários à sua perfeita execuÇão, bem como de profissionais
devidamente qualiÍicados.
h) Duranle a execução da recarga, a Contratada deverá fornecer e instalar extintores subslilutos para cada
extinlor retirado, com as mesmas caraclerísticas e a mesma capacidade de combate a incêndio. que esteja
válido. canegado e com identificaçâo do fomecedor, para suprir eventual situação de emergência e

manter as condições de segurança e preyenção de incêndio nas dependênciâs do Orgão. sem ônus para o
Contratante.
i) Após a recarga dos equipamenlos deverá ser emilido uma comprovação de que o mesmo ioi
recarregado (eliquela), contendo a validade da recarga e a data da póxima verificação.

8. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
8.1, As partes seguirão as disposições acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da Lei
n" li.709i 2018 (LGPD).

9. DO FORO
9,1, Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina, como único competente para

dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

IO. PUBLICAÇAO
10.1. Esta ata. corÍ indicação dos fomecedores. será divulgada:
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t- Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP. a partir da adoção pelo Município (
ú. da Lei n' 14.133/202

art. 176 1

):
-
t-

Página do Município de Palmitos-Sc (www.palmitos.sc.gov.br):
DiárioOficial dos Municípios-D0M (art. I76.p.ú.. I da Lei n"14.133/2021)

(LOCAL). (DATA)

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

xxx
CONTRATADA

ASSESSOR JURIDICO
oA 81...
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I1'EM DESCRIÇÃO MÍNIMA Unid. Qua!rt
Mín

Quant
Máx

Valor
Unit R$

0l RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO. COM
CAPACIDADE DE 4KC. DE Pó QUíMICO SICO
(PQS) E CASO NECESSÁRIO TESTE
HIDROSTATICO.

UN t0 150 92.00

02 RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO. COM
CAPACIDADE DE 6KG. DE Pó QUiMICO SECO
(PQS) E CASO NECESSÁRIO TESTE
HIDROSTATICO.

UN I 50 98.00
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,. 1OO . CENTRO . PAIMitOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863i0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

Ê-mail: gabrnete@palmitos.sc.gov.br Sile: www.palmitos.sc.gov.br

Procêsso Administratavo:
Procêsso de Licitagão:
Modalidade:
Número da Licitaçào:
Data do Processo:
Data da AbeÉura das Propostas:
Hora da AbeÉura das Propostas:

89t2024
89t2024
Pregão êletrônico
4612024-PE

1611012024

31t1012024
09:0 1

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alteraçÕes posteriores, examinamos os termos

- documentos referentes a abertura do presente processo licitatórao.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislaçáo.

Pelo preênchimento dos requisitos lêgais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licítatório, em seus demais tramites legais.

IA HELENA PUHL

0036

Palmitos, 16 de Outubro de 2024

Siíffi Cohp.as- Usuâno: AndÉssáTriâ..á. Emrssão: 16/10,2024 ãs 104626. Prorocoto alb585a6b66ê-acd*â396-31a35473à6ac

PARECER JUR|DICO

I
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íl Re: Edital recarga de extintores í;

a

PÍezados.
Da anáhse da minuta do editál licitalório na írodâiidade Pregão Ele1.ônaco, tendo por obielo RECTSIRO l)t: PRtrÇO. vtSÂ\D0 A
(.(INIRÀT,{(,.Â() DF: EMPRESA ESPECIALIZÀI}A PARÀ RE(.ÂR(iÂ E \íÂI.;I]T[,N('À(} DE E-\TINToRES DE IN( ÉNDI(r. constatamos
sua IegulaIidAdg, pois: ' o objeto eslá descrito de forma regular, assim como as e)doências de habilitaçãoi ' a ínodalidadê é adeqúadâi * Íoíâm
atenddos os íequisitos da Íase píeparalóÍiâ conforme arl. 18 da lei 14.133/2í. e demais dispositivos legais.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO. CENTRO. PAIM|IOS - SC

CEP 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telelone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

NÍ'4612024

Procêsso Adm,:
Data do Processo:

89t2024
16t10t2024

AVISO DE LrCtrAçÃO - r,rÚUeno 89t2024

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALÍVITOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decrelo - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessâdos, que irá realizar no dia 3111Ot2O24 as 09:01 , no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
Pâlmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentaÇÕes e proposlas, conforme especificado
no Edital de Licitação N" 46t2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

lníormamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EI\,IPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E
MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO.

o t/ o&
Jeoâq

|vo"e &3e t-?t5

. _t- -Jó',:.4*;r..rc
-.. i[r fo., &u

' '-''''' -{ -sà,;}:'4-r--'
'T-*-'á*1iffi**tl

'1'''r9ÉllÀ0Í 
r'1Â 

ii4-111tOS
i;'nrtctr '' ''," '

'*,,.i.

lúunicipio de Palnrito

Presidente da Co são de Licitação

0038Palmitos, 16 de Outubro de 2024

Píotoclbi0c37d5f&02de-46e4-arla-e15bd26a8o47 Usuáíio: AndressaTnac.a Versão:52 de 12 t0612024 09122t31
Des€nvolvedor: BETHA SISTEMAS 

i 
DtREÍORIA DE pRODUTOS Sistema: Compras

.Ç"\'

-) la-

I

Andressa Triacca
Depto. de Licitaçoes

I
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ESÍAOO OE SANÍA CATARIXA
PREFEÍTUÊÀ MÚNICIPÀL OE PALIIIITOS
Pl!.@o Lkttârórío n'a9z02a ModálrràdÊ Píeaão Elêrónim
nq 46/?024 Oqêto: REGISÍRO DE PREÇO. V|SAi]oO^CON
TRÁÍAÇÀO DÉ EMPRESA ESPÉCIAIIZADÀ PARA RECARGÀ €
MANUTENÇÃO DE E XÍINTORES DE INCÊNDIO OdA d' 

'NhgAdos €nwlopês: 31r, 0/2024 âta âs 09 00 h.bs eàà d. .h.rturã:
1..0rc/.J!-tu.o'i,. ..r.oêir H(o4
da p.€le(u.ã noi síes sr.n palm !s scq.vbrES,slêDâBdsade
Lõlacôesdoam] aLLwwbr oro bL P.lrniros, 16deollúbô
de2024 0ên Jô.êy Enqê Prêlêd. llluô'cDal
Código régi3Ío ÍCE: 1 8329D19E9763F2O341129E8265E-
ZDBE315ala6

Cod. [|Jt : 103] 262

PR€FEIÍURA MUNIC'PÀL OE SÀOFRANCISCO OO SÜI'S{]

Â PREF Én URA ,üllNlClPÂL 0E SÃO FRANCISCO DO SlL reld de
@h& mêtrlo,ls inlôEssâdos§ueêmcodoím'dadeom ã L€, nr
14.133/2021. ã Le' Cômplam.niar n ' 1232006, DúeloÀrln'clp:r
f,o 410312023 qüe requlãmsnrám a lôlIâçàô na mdlalldadê d€
etegàoEteF,n o cuÊ.€d.aráôo'es'T.1bt.,'áronoabó r.
L|cITACÁO if 19Or2O2a - PilÊGÁO ELEÍÍ{ôlllCO - Íipo M.noÍ
PrêÇo por LoÍE UNICo
OSJETO'Oóqelodâ pÉsnle licrlãqàô óá ês@lha da proposta
rais AourslÇÀo DE l,lalê^ar Ésgotivo lnênl'|. a seí úilradâ relô
Sr_CeE-ÀF Â L vlclPAL DF I DUCÀÇ^o. .ór.nó _c c ç@.
ouãnl'dadês€ Êxrq€nc,ãs astábele,d3s nesreEdilãlesúusâne,os
lnico dá Sêssãô dê üspúrá de P.eÇG: 30 ce ourrbÍo de 2024

O Edlal comD elo enconra-* ã d'srsção dos LnleÍesedos r.
Selú de L'ciláÊô dá Pêrê'lúÍa MlnlcipêldÉ Sãô FÍ.ncs.Õ do
Sul. s Õ á PrãÇã Dr Gêrr.rrio Vargas, 01 Cenko, no rrorãÍo das
08r00h às 14 00h ou nôs siles: !AiB.§aq|l3!tel5!Ej9§!trr-q(l.Ul
w.d aímur0ozl.sc.od.brsilei
s@.@í13ldecomo€soubli€s @n.b'l

16dêô!rub.ôde2024

RANCHO QUE'MADO
Ert áro de HômôlôqáÇ]áô e Ad[d].áçáô - Fündô Mún@ipâl dá
sâride de Rânchô olelmêdo,sc Pnese L6lar6ô h. 07,202,1

- Pr.São Élálrône n'C5r2024 . ObJelo conl6laçàô d€ empres
es9eiar'acâ paÉ a áqursrção e 

'nsráràção 
de .púelho de Raio x

Páorám'B O gtá|. .@ Íec!ÍsÕs prov.nienies á1rãEs dã propclz
de áquisiÉo dê êqLipan,enlô/mátenal no 0952? 642000/1230{6,
do eó 2$23. 

'imado 
pelo Municipio tu.to e ir'nisrênô da sâudê.

l,lctSUS, @iomr.-ê BndiçÕés quâ.ikhdês e êxioáoas êslabê
lecidas nsle Eóralê seusãrexos. F(ma d€ Julgarento: Menor
preço For llem (lons.ieqndo a req land.de do pr@d'm6lo,
he! ÊÍ bú,.d 5âsc na Le' Fede,al no 14.13321. húologaÍ
ê ádladi6. ô ôqclÔ [.]lárlo à êmpÉs DENÍÂL AITA MOGIÁltlA

COMERCTo OE PRODUÍoS ODONÍOLOGTCOS §OA, in$dla
no CNPJ sb n- 05 375249000103. R3n.ho Ouer@ô,16 dê
&lubmde2024 Publ€!*se. aldor Húgên - sftrcllino [tunicipâl

Côd lúat : l0310SA

ExrBrô dô Tsm. Ad hvô dê Conrhlô n l-2512023 Conl6tanie
lytundpio de Rarcho Quomádo/Sc Conl6lado Aab!êh VG

!ÉlsngÉr 34 66S 064'0003 92. Oblero: conlÍêlêção dê hpcs
.sperãlzãca pãÉ ãêréaçãôdi onrá ce Àrv'frêírâ€o dêíãqffi
e sinalizaç3o vii.ja dã Ruã Srlvio G@de.l Elápà 02. êstús
12i10 â1ê â eslr.á 46, tolâlrzándo 670 mel.o§, no Ba,m Mãlo
Frecés- efl Ráncho Qlemado'So Fica ad Iivado ão út ato
.' 2512024 ó pÍàzÕ ce 12a Ge\lo e únrê)diãs pãía á cM.rlusãÕ
dá obra. Contàla p{avenrmle do pcêsso lrll,abno.' 19/2024

' Conorénciá n' 01120?4 oala de h@oloqacáo: 06 de maio de
2024. Rancho Ouermêdo, r6 

'je 
oulubru de 2024. Publque-*.

Cl6 Apâeclda Ve@FÉz P.eíê lâ Mu.l.ipál
cod Mât.:1031110

Cámárâ de VêGadorês de llalai
ÂVISO !! LlClÍAÇÁO Feg,slro nôTCE n" F3E161F{641ff-l032À
4ÀBF5,o085BC:633?1A65cB UA§6 n' 926851
P@sso PNCP n'9002712024. A CãmáÉ dc VêÍeaCoíes de llalàr
Esrado dê Sanl. Catânna, tdna pübli@, parao@nheomentoios
i.lcr.ssôdôs. . em .hlomidade @m o Decrelo LêOrslalrvo n'
71312023, Le n'14 13312021Ie @lEs vqlnles). 'tueseenenra
abeno o Prcce§so L . lãrqio n! 2712024, na modalidade 'pregã!'
sob â Íôlm El.tíónrú no 1712024 , do llpo'menor píeÇo glô.
bàj d.d.âoi do _ô.rbFÉr,ôd" oÍoposia" pd.d mn.,araco

'le 
êmoÍêsâ esecLâilzdà.: n6lâ.à. de seryic ce rrmmza

ê mánúlêneô nÍêd 
'vF 

.rêvênnvâ F 6rôÜvâ dê usrnà sohr
Folôvallâ].â dê 16340kwo m 526lounhenlos e untê e srsl
modllos tôIovôlrâr.ôs insraradG no r€rhadoe 613.sãmênlo do
dac!s_eê_cé!rê!ê-deJe eÉiPoderáopãíripardo
eílâme nlê.6sãdG quê estrw@ pGv'amenle ccdendêdos no
Sislêmr dê Cádâsir.menrô lnrf€do d€ Fom@dores - SICAF
e no S'stêma úê CompÍâs do GoveÍnô FedeÍar (w.õov bí@m,
plê§) poÍ mêD de cêníi.âdo o'grâl .ontendo pelá rní.&sltulura
de Chales Pln 

'cas 
Bãslle'B ICP - BÉsii âlé * 09h00 do ,i'a

05rt' 2024.A.nrec roôForàlê.Ldrlse gualmen.e;d.rFo.'*-
ho 5/e d. CámaÉ de Vêr@dÕres de ltâlai (ww..v! sc.6ebrr
/,nk ai.il,aç@s. llâ1.r, 16 deoutibrode 2024 Jdqe LuisÀndride
SecErâio dê âdm hsráçãôe Êinánçá.

Cod Mal 1031271

F.am conlo.a'los.s senhorB trlurâBs das Cêbenllí* em ctr.
.urêÉóI pebenru'isrás )dâ f ipíhêir.I€frissãôdêdêbênluras
s mpl€s. não.onversivàsem aÇ@s dâ êBaêce quirograÍára, em
serc únicá, pãÍa d§lnb!'çiáo pública cm csf.rços BínlÔs. d.
Cmpánhiâ de Gerâ€c ê Trãnsm ssãode EneEiâ ÉlélÍi6 doSul
do &ã\r - rl .,.ro.r§ CCT flêtro.J I Ém,s-do Oeoetures "'EmissôÍâ- íespectváfrenle) emlidêsnostemosdo hsla&erlo
Padhúlar de Es.tituta dâ f lPmteia) Ehiseó <lé Debér'lúos
9ndes Néo Con,/ersive8 etn Açõês da Espde Ou lcgtâíánê,
eh a@ Untca, para A§l?btlÇáa Puhfca, @n EsrarÇos Rêstí6,
da CónDa.hE de Ge,aça e ÍÍansnissáa de Enegia Aébu do
Sút.tó Btasit EietobrasCGÍ Etelrosrl.ongDaLmenreelêbêdó
em 13de rcvenúD de 2020, enlE. Êmissúã e a Pe.làgMo SÁ.
Olshblidúrà Ci: TiioloseV.loÉs Mobilános{ A@nte Fiducdno')
(.m,bmê adilêdô de lenrpos êm lâmp.s. E$nluÍá dê EnissSo l
par. se rêlntrêm. ,pfl primÉira .Õnvô@çáo. Do diá 7 de noveúbb
de 2024. as 11 00 hoÊs Éh As*mblêjá Goraldê O€bênlumtas
I AÇO ) . ser .-"ârrrada ce modo ercll§vamênlê digilai sÉm rr+
r.lzoo.p6'L itrd!õaêdoolrom Trtuliooe,ô,oad'slárc'd
prevrru-êile . .ealrz3Fo Ca AGo. alãvés da pl3laílma '7EM

li'llp§ lias*mbleia.lÉn.com bÍ/934!44718 ) í'Plàrarômâ Dloiral )

nos rêrmm.Jo arlqo 7I da Rês.ruÉo da Côôrssáo de ldês
Lrob r€n6 I Ç!I! I í. 3r, d€ 29 de haÍço de 2ô22, @Íome
allerãda I Resolucão CYM 81 ) páÍá ánâl6ar e delibêÍar soúe
assêlumlesORDE § DO D'A:

a934u312024 - ao4!597 .?024 0{290a1 . ná PóÍciá crv dê SC
e náo §e r€sponsáb' rz3 pôr âlôs dê lor.eiros

COÀ]IPANHIA OE GERÀÇÃO E TRÁNSIiiISSÃO DE EXERGIA
ELEIRICAOO SU! DO BRÀSIL.ÊIETROARÁS CGT ELETROSUI

{rNFJrL/!F n'a: o16 51r,0011 6,

ÉDrTÂL DÉ CONVOCÀÇÀO DÂ ÂSSEílrB!€rÂ ôÉRAL 0E 0E.
BEÍTUR|S-rÀS DÀ 1' (PR VEIRÀ) EMTSSÀO OE DEBÉNTURES
SIiIPLES. NAO CONVERSIVEIS EM ÂÇOES, OA ESPECIE
OUIROGRÀFARIA, €M SÉRIÊ UNICA, PARA DISIRIBUICAO
PUBLICA,COMESFORÇOSRESTRITôS DÁCOII'PANHIÂO€
GERAÇÁO € TRANSMISSÂO D€ EIIERGIÀ €IElFICA OO SUL
DOBRASIL ELEIROBFES CGTELEÍROSUL

CARLOS ROBERfO NI.]NE§
sEcREÍa"Rto t\,ruNictPAl DE aDMlNtsTRÁÇÃc E GESÍÀO

cod. Mai.: 1c31157

Â empresa üaà.leç&ql con CNPJ 34.262.364/0001 40. eslabe

iníormâ. a ÍE.dal€rlravio de únê FpÍessora llscal. dâ máÍG
Bêmarê.h, moaelo. [!P t20! TH Êl ll, veÍsào 0i 99 02. nnmê6 dê
se.. 8f 1120'010r1'0045505. 6nÍome Boht r de O@'e. d
09343{3202{ BOO0597 2024.0029031 naPolic,aCivldeSC,
e nãô sê Éspúsl'll'zú pÍ alos de rercekos.

Cod. Mã1.: 1031133

CÂMARÀS MUNICIPÂIS

ITAJÀi

SAO FRÂNCISCO DO SUI-
PREFEITURAML.]NI.IPÀL O€ SÁO FRÁNCISCO OO SÚL..SC
AVISO DE UCITÁçÁO
ÂPREFEITURAMLINICIPAL ôE SÁO FRÂNCISCO 0OSUL. lev. cc
6h6ilMrôdôs'nteêssôdoslueemcôlomdáde@n a Lei ro
14.131202 j 

, â Lei Comp en.nl3r n , 12312006. Dé.rc|ô Mlnicipal
ro a 10&20:3 aue requhmenlám ê llclâqàô na mújâidadê de
P'êgéo E êúó1.ô \r,.r-d,a à o uNêrhc.ro l,c B@no cbdno
Ucr cÂotro 1mr202a-PRE6ÃOELEÍRô lCO - nE) ite,or

OSJEÍO: O ôbjelo da presenle I'c'laçã! ê a êscolha da póposla
mars van|atosa pa.a collÍRÁÍÁÇÀo DE EMPRESA PARÁ El-Á,
BORAÇÃO OO PROJETO TOPCGRÂFCO E bOS PROJETOS

EXÊCUÍITTOS DO SISÍEI.'A OÊ DREIIAGÉM PLUVIAL. OO
CHORUII€. DOS GÂSÉS SISÍÉNlAOÉ IRÂIAMEN1O OO
CIIORUME, INCLUINDO CRONOGRAMAFiSICoFINÂNCEIRO,
DO LIXÀO DÂ TAPERA. e São F.âncs@ do Súl 6rôoe ôá-
túre2a, esÊeiÍicáÇDes e qüánlrlallvos eslabereodos roÍffi de
Â6ie.ên.lâ :nErc .1. adirãl

lricioda Sessáo de 06pula d€ PÍeços 0l de nowmbÍo de 2024

O Edlla completo enconlía'se a ds@srçàodos inleressâdos no

Sê1or de Licilaçz. da PrelÍnlLm Muncipald. São Frãnc§.o dô
S!r. s o á PBça 0Í 6olúho Vzçâs 0i - Cerlrc, no horino das

08:00h às 1.1 00h ôr rN s'iês: ww.sàôíBn.rs..dôsl! sc oôv b..
sw diaôomlnleEr.sc-@v.br/s e:
ww.úlzldedrôráspúblrôs.6m br:

ll, AulffzaÇão p.évia pam que, ex.lus lamente dütuIê o Deriodo
énlre a dá1, deãprcvação 4o preebre plertonaAGD alé 15 dê
mãiode2028 G eteúosdôdisposro.ôn6n (x,dâ Cláusula6.1 1

'ja 
Esnturad. Em ssão s.lam suspénes, dê modo qle ê6lBl

ailekeão do mnlrole. rúlirme derinrÇào dê ónLdé Dr.visla no
âíbo 116da Ler no 6.,104. de 15 d€ 

'lezêmbro 
de 1976, @n,me

a te,.da ( lellir§-§,liejadfÁ_CorÂCa!§' ), dneb da EnBsüa,
dosdeque manlldoo@nlbe ndiÉlo da Êmisse pelas Centíájs
Elélncas BÉsleiÉs S A Elel,rbãs, i!*nla no CNPJÁrF eb
o ni Gr001 IÊ0/000r-26 ( Fradorã') n.ó sêla 6isde6do 6
Evenlo de lnadimplemenloPUSLTCACOES DIVERSAS

Dül!dud9.ln!c@élis!_udê. - CNPJ: 07 723 099/00ít -07 .

EdÍál dê Cdvoéção dê Ra.lãô G€ãl Eíraordinádà . coi-
r@r !eB t 1.6ílaTàlidrdhrire lnk'm;lrr Liddd se'Éu.irem
êm rcunião gcr.rexlra.rdinàÉ, á r6áliarsê ná sÉdê sô.!â1. .à
cidãdo de Flmanópollslsc, ã R'rdov'a Joso Canos Daux n'600
Éd Á dha. s'd 402 nod'a 2r de @rJbooe rcra Fn s rê "
movúÉo as l9horãsê em sequnú @nvocâcio asl9h30mrn
a'Tde oei be,á,"T s@ eá *g'nnre o,d€Fdod'a d,oeí'-'!écÉ
designaçao de àcnriJr stêd(ffi; b) @16 assúnlos de líteÍês* dà
íe'edéde taor*d'úo.êoà'i 1 0?4docodgoc rr d t.' o^
inslàlase. úr pnoekà .àáhádã. M úês quarlos d. eÉlàl s66

(2) A,lon2àçáo Drév'. pará 
'iue, 

ex.iuslvamsre dúÉnre o pcÍicdô
enlÍe a data de âptuvàcãc dô pBsênlê plé'tô na.especlivâ ÀGD
alê 15 de ma'o de 2023. c etun6 do dlsposlo no tu (xiii)dá
C á!$,1â 6 1 .1 dã EeÍir!'ã de Eoissàô sêjam sspes dê m.do
qle ev..rmr alrêGcao do 4onrrc1c acfrâriô. drelo @ ind'Elo,
conlúme dê6nçàode conkoe preúsla no ãógo 116dã Lã das
So.lÀl.dês por Açaes, de qla'squer das Cmlroladas Relêvãnl6
não sqa cons derãdô um Evenlô dê hadimDlemêntol

e. àmsêqunda,.omquahuêrnú@o. o§sdjos
e Iaar prsê-nres na dãra e no heino

(3) aulm2âcàc píev,a para que, exdG vamstê duEnlê o periôjô
ê41Íc â dàrá de ãÊÍovâção dô prê*nte ple o naaco ale 15 dê
niêio de202ê, as *9únt6 ópeê@es possam ser realiadas e
Dão.miigu.em Evenro de lnadm9lém.nrô, @ l4mos d6 ilehs
tÍr ê txiv)Câ Cláusulá 6 I 1 dá Es.nturá dê Emissãô (o pênodó
mencionâdo nêsta iler se rêrer€ à Cátã dê *lêbráçáo dos 6nlrâtos
d.s oF@çoes prevrsras nesle ilem, ainda que o l€óãmánlô eJa
.ooumado apôs tal peÍiodo):

Bprosanlâí Pcr p.ncuBdses
dê ouloí!ã de mândãlo cm

São Frônc6@ do Súr. 16 dê @ruàô de 2024

CACLOS ROBERÍO NI]NES
A €m!,esa llê, Pâtrol. coh CNPJ
beleidá nâ ruà Eliá.a lr,lotiâ n'40.

SECRETÀRI' ]IIUIII]IPAL CE AOMINISTRAÇÀO E GESTÀO VEM ÔÍÔrmãr â DêdálêííAVÓ d
OE PESSOITS

Ía d€ cha! es Públió 86 &le ê 0c P'BE,|) D.dêõdo *' ã@.sad o no ândê/€@

I ) quasÍtuer ope.açóes de c sljo iusáo ,ncú,!orâgáo. 
'ncolpdàÉod-ê àÇóes ôú cuãlcuer ollra lórea de reo.oani2ação socrelãrE

''.,oh"ndo q.d'sq r. Côr[ ÍJdrs Reló!rn'esdd Er.ssoE,

1,, ) op€ragáes de tusáo, c úô, r'corporação, in.ôrDoÍâÉô dp aço*
oi quakrmr @1ra í.ma de rwoanizaçio s@êlà"a @orklàs frtê
sooedades do qúDo e@õ codaFianom oquâImduiaFhdorâ.

À

e dos ,los 3u krnad6 Flo.l
MarÉlo AmaÍà Rezende - Admrnislra

Ja ,\ 0039
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EIXO
SOCIOTECNOLOGICO
LUIZ DALAGO'|ÚNIOR

Blockchain: como a tecnologia esta
transformando o mundo dos negócios

O que é blockchain?
Ém termos sirnples, blockchain é um livro-râzáo digilal compartiüado que gravâ e vaLida lrânsações
em blocos. Cada bloco é ligado ao anlerior, formando uma aadeia conrínua de dados. Â descenralizô-
ção é uma caracteristica fundamentâl do blockchain, uma vez que não existe uma autoridade cenlral.
Em vez disso, â rede é compostÂ por vários Ilós (computadores) que verificâm e aprovâm âs transa-

ções,lornando-a resistente a fiaudes e manipulaçôes.
câda trânsação registrada em um blockchaú é imutável, o que significa que, uma vez gravada, nào
pode ser alterada. Isso cria uma silha dê audi(oria roafiável e transpar€nte. fu emprcsas podem ter
mais confiança nos registros de transações, uma vez que lodas as partes envolvidas (êm acesso aos
mesmos dados e podem vedficar sua autendcidâde,

I estnoo oe snura crrlnNl

I P{r vrars \i Í!{rF xn'fl\'rrrir rRÍ.tt.tlr,\fl.,Jhlpll

I trtrrnt \i. rr{r!.)rl I u,rxBr l}4+'B.llt rD?\i

31,1i,202,r ás 0A 30 h@s. Íede,á kdiáçáô hâ moddlitlad.
Preqáo roúe .lêl6.rcá, P'Gs Âdmhist.tvo no 06512024
Ptix!, Ed ral d€ Pr€gáo EleLóíico ." 0ôí2024 PMXV. quê rãn
por oà|ôio Cdtal.ç:i. de êmp.É paÍâ o pó<sivd
Ím6mdnó de hóntruugBnjêrG deíüad6 à lreparàçi!, dr
msmds .$dêí pâra aluncs mshaI6do3 m 6cohâ da ed.
nloÉpd de úsino iníãrlü á tutrd éntalpãB o ano léüvo dó
20242025. do M!tr'cr!'o d. Xa!6nljíâSC, C.íá.aamenlo de

I Droposras e íase oe dslrrds át,a!é6 do sibo êlslÍôn'@

I as.po,ráhe(Mu 3soublGg@r or. o Ed[àl ê 'hldFâ+iês
lDoderso rc, óúdas no slc .itb''ruw.ovãnlhã s got.ú -

lLn, Í'rnsDâén!à - r {rr,ré.sl xávánr"u 161101024

I L JCIANO ANÍO'JIO À tF,\lrloÍFÀl PEle{o I'rtunropil. Cod.gú

l,.aÉro ÍcE
I s43sc5oeg6arcEzovrs6alo97csA27632c7iA9

l:sI rlro Dt. sr\Í t ( rTrRIÀ.r
PRtfEll t llÀ tvtt\l(IPÂt- Ilu PÁt,1 'tos

^vtso 
DE {o\Í)L{x;\(io

Pnf{iÀo Er-ETR(i\tí i} \. êra/rotr

rrBJ}:ror aoNlR^IÀ(Ào l)F FVPRISÀ llstr( IAI rzÀt)Â
t,lRÀ R! ÂLli,.\t i.r t)t (1n.1Í^. -À\§l\rRrl:
1t.\Í \\lF \ rot Dl \Ít\ \r iof,\ÂL t)F REsit)tr\ sôl trns
Dlrf,trll l.\lt[5 r (r)MERal s r]H0\\l)s Etí T()t)o
Pl Pl\1t.1k, L]]',r \!r ' 1,1,\lr \l('Pt,, trt. P1t \íl]r r\.5r
Co:tl R il tllo: C I l lllíl'tzALFSÀ:,iÂLrDÂ
\ÁLOR \tt:\SrL: R! i,l ír(xr.rir

DrTi DA ttovot.(r(iÀçÀo: rô tut{'1,1
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Aplicações do blockchain

1. Setor Íinanceiro
O setor linânceiro aoi om dos pnmeiros n explo-

^r 

o polencril do bloc-kchnin A ,ecnologra permr.- 
'rransaçóes raprdd\ e segur0s (em a necessldade

-- intermêdiári0s. como bancos. resoltando em
umâ redução significativô de cusros. Alem disso,
o blockchain melhora a rnclusào Íinanceúa. for-
necendo âresso a sewi(0s bancários as pessoas,

2. Cadeia de suprimentos e logística
Àrâs(reabüdade proporcionadapelo blockchain
e eltremrmente vJInrr pâra c,rderr) dc supri
menlos. E]Ílptesas podem acompanllar um pro-
duto desde sua origem atd o consumidor llnal. Es'
\à visibil;dade permire rdenlill( lr lrâudc.. inc.
ficiências e problemas de qualidrdê âo Iongo da
cadeir. Orgânrzâções como â IBM ê o WalmaÍ já
estão usando blockchÀin para rasl reaÍ ,lim entos.
garantindo autenocidíde e segulança

3. Contratos inteligentes
0s contratos inreligentes sào progrÂmôs que exe-
cutam ruromalicâmenle os terrnos de um contra-
to assim que as rondjções pr€dcllnidas sio aÍen-
didas. Com eles. nào há necessrdüde de rnlerme.
diános como adrogados, pols a eÍecução do con-
trato é gârantida pelo prdprio código.lsso e es-
pecislmenlê ulrlem \erorr\ como o lmobiháflo,
onde a comprJ dp mover\ podr ser àulonrdü7a-
da, resul(ando enr ecunomia dc lempo e custos.

nos neSocros

4. Governança corporativa
Empresas pudem ulrlizar blockcharn parâ regr\.
rrar decisôes impo antes, como deliberaçÕes de
conselhos. de Íorma segura e transparente.ls-
so aumenta n conÍlança enlre acionjsFs e oulros
stakehoiders. além de facürer auditoriâs e melhG
rar a governança, O proc€sso de votaçãop{de ser
digilalizado e protegrdo pelo blockcharn, incentivnn'
do uma maior participaçào dos acionistas e melhG
rando a eficjência nôs decisôes corporitivâs.

5. Propriedade intel€ctual
Blockchàin oferece uma maneira eflaicnte de prG
teSer e autenlicâr â propriednde úlelectual, es-

renciâl pJra rrdú\tri0§ criàtivJs.omo músrcâ, cr.
nema e lileraÍura. ÀniÍâs podem registrar su,s
obras na blockchain, garântmdo que direitos au-
torars sejJm respeirJdor e que a remuncrdçJn sela

iusts. Isso protegê os cúadores conra violàçàes de
diretos e facilira a vêrificação de aurend[idade.

flú tclPto oE sÁo BER ARoltto.
PRocEsso ucÍaÍóiao x. 1 55Do2a.
TaOOAUOADE l.náo EL,tórico n' 3,2024. O llunlclplo d.
sio Bdrdinô. rorí. públl.o .G i.rd.t do. qu. Ê.:l
Licit çao n. hod.ld.d. lêiLo .btrô.i.o pú dld l.ns,
p.r. v.nd. d. rrivo. in*riv.l. do municlplo. o L.llãoE.ra
EJtãdô hodi.0!/11n024 com l.lcio.. 09h:00. .lrdó. do
.rr. FoRtluLLÀLÉrLoES coÀr BR. 

^ 
int tÉ rr..l. Érlil,

..àá dlsDdiv.l no siL m.sãô§.mà.d'no.!c.oov br,
FoR|rrL-|LL^LEILOES coM aR no PNcq 

^o 
DoM,SC.jrnIo

,o .áor d. llch.çó.r, mrlôr. llío6.çóêi pod.ri. .d
oblid.B ..lo íon. la9) 1651005rlr@14. Sao &tn..dlnc§C,
.or 16/10/2024, o.lv,r Luiz Lodri§ - PGlerto Munrcipd

iÍnpa.to no mundo dos negócios. Âp
blockchain está apenâs começândo a r lrar \cu

r de desn-
fios como esralabilidade, consulno ener9a e

s. t{

regrilamen(ação, as vantâgens ofe
nologia a tornam ümÂ ferÍamentô

ida§pela tcc.
derPsa para

â inoÍaçáo. Á medida que as €mp as cônünuünr
a explorar e investir no blockch pod(rnns es
perâr que ele desempenheum pâ Itundi

lcoorru, t.!:(:rslri,
I tr:9olor:urarrr»tnrrrrtsr66Íi'tDsExrlr,.6

na tmnsformaçAo de üversos sero
processos müis segutos, lranspare

il

§o"\

004 0

[o ur,rrcrao oe xevrrnnasc -"" pru,- o* o"

Íl lo.lc,roin. a .ecnoior.io iniciulnlelll?
Eicriodapora dur suiorte ao BÍco,n.
tent re|olucionoalo tlirersos selores do
mundo dos negócios. Áo?vls de rrnl
sistemo descenttali2otlo, tmnsporente e
següro, o blockchain se alesloca pot slua

capadalade de registrar transações de
tnaneiro imuta|el e ocessivel o todos os
paflicipantes da .ede.
Mais do que rnú solüção para
ctiptonrcedas, o blockclrcin esÍd sendo

^tegrado 
en àft s roÍno fnonças. supply

haÍn, con tr at o s h lte Ii g e m e s, gov e rnonç o
corporo.tfua e proteção de ptopriedatLe
intelectual, proportiona,ulo uma gama alp

beneficios que oumentant a eficiência e a
sep.Íança ilos operações empresoridis.

§

l
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u§T\Dí, Dt \1\Tt C \Tr&I\ t
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pRo(fsso Lrcrl:\róxro r' Bgirola. :,t('t)\l]rr\Dr
l,R-rai\,' ltlln(i\lr,' \ rft)tr oB.tt to: tltÍit\It{) Dt
rR!, r, \il\i!r)r, .\ , r)\TRri\( \l] D! t\!tRf5\
ISI't, i\L11ill\ 'i?\ l:t( \itír\ I \t\\L ll\r \rr tJl
r \Ii\trn,r\ L l\( FNuro DÁlr 0 t:\TRt:(,a Dos
t:\\'rIot,fr: ir rt):r 1rÍ \s i,in) tÍrrR\i lrtTr Ilr
tltf RTI 1l (: I j r, lr'j I is,r.i rri llcil !\ tI,T{L Dlsl'l)\lvEl

l , r \(,'/15 r'\ I,Rl lll !rF^. \l\ sllE\
\\\rwt,\t\[T.^ s' a()\'t]T( r jls \{Â Bots.À t,
llr iL\i "l\ iYr l1lr1\ I u t i...i1:.r.)it:a,11\Í!Í.\
., !t 'rr tltliÍr rl tit- lrilit_:(n \ t\üL {ttÉltí)
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ATAS PROCESSO LTCTTATORTO 7612024
Publicêção No 6526499

PREFEIÍURA N4UNICIPAL DE PALI4ITOS
Ata de Registro de Preços N: t4912024. Contratante: MUNICIPIO DÊ PALMITOS - PREÊEIÍURA. Fornecedor: MADEIREIRA PEDO LTDA.

Valor: 151.248,00. Vigência: Início: 15/10/2024 Têrmino: 1511A12025 Licildçáo: 7612024 Objeto da Contração: REGISTRO DE PREÇO PARA

AeursrÇAo DE r\4ADErRAs DrvERsAs eARA MANUTENçoo, REpARos, corusenva$o r necueruçÃo DE poNrES, IlrsrALÂÇÕEs pRE-

DIAIS E OBRAS PUBLICAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE PALMTTOS - SC. Assinante : DAIR .IOCELY ENGE. PALMIIOS/SC., 15 DE OUÍUBRO
DE 2024.

CoNTRÂTO No 67 12024
Publicaçao No 6525076

Cód, de Registro de Informaç;o (e-sfinge) 5540E212537F4094279345E354C0D8DD5031685D
PREFEITURA IVlUNICIPAL PALMITOS
contrato No: 6712024. conlÂtante: MUNIciPIo DE PALIVIITOS - PREFEITURA. Contratadai G.L.I. LIMPEZA URBANA LTDA. Valor total: R$
1.692.000,00. O prazo de vigêncaa do contrato seÍá de 12 meses, a contar de I de dezembro de 2024. Processo LicitatóÍio no 7012024. PRE-

GÃO derÍônica No 3412024. Obleto da ConÍação: EXECUÇÃO DE SERVIçOs DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO r OrÍrrun$O rI-
^ ot ntsÍouos sór toos oóprrcrunREs E coMERcrArs unaa{os eM rooo prnÍrqerno uRBANo Do MuNrcrpro DE pAlMrTos-sc
Par-MITOS SC, 16 DE OUTUBRO DE 2024. DAIR IOCELY ENGE, PREFEITO MUNICIPAL. Código registro TCE: 55A0E212537FAD9 1279345É
35AC0DBDD5031685D

HOMOLOGAçAO PL 70 12024
Publicação No 6525002

Cód. de Registro de InformaÉo (e.singe) D2EFD3A37A60573072EE06E88C84F8733F8D7453
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PALI{TTOS

AVrSO- DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO ELETRONICO NO 034/2024
PROCESSO N. o 7012024
OUErg: IoITRAIAçÁo DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA REÂUZAÇAO DE coLErA, TRANSPoRTE, TRATAMENIo E DESTINAçÀo R-
NAL DE RESIDUOS SÓLIDOS DOMICIUARES E COMERCIAÍS URBANOS EM ToDo PERÍMETRo URBANo Do MUNICÍPIo DE PALMITogsc
CONTRÂTADO: G.L.I. LIMPEZA URBANA LTDA.
VALOR MENSAL: R$ 141.000,00.
DATA DA HOMOLOGAdO: 16/10/2024.
Palmitos SC, Dair.locely Enge - Prefeito Municipal.
Codigo regiíÍo TCE: DZEFD3A37A60573072EE06E88CB4FB733FED7A53

PROCESSO LICITATORIO NO 88/2024
Publicação No 6526226

Cód. de Registro de Informação (e'Sfinge) 2DFBE9F235C81fEC2E547C3B10C/67A2E68I11665
ESTADO DE SANTA CAÍARINA
PREFETruRA N4UNICIPAL DE PALMITOS
Processo LiciLatóno no 88/202a. Modalidade: Concorrência eletrônica no L!12024. Ob) CONTRATAçAO DE EIVIPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇqO/CONSTRUÇÁO DE COBERTURA l.4EIAUCq PARA O NUCLEO EDUCACI AL [']UNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSA-
TTO, LOCAUZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA PARANÁ, NO BAIRRO BAG
ANEXOS PROJETOS. Data da entrega dos envelopes: 3i/10/2024 até as 08:30 horas.
disponivd no setor de licitações da prefeitura ou site www.palmitos. Sc,qov.bÍ. Palmit
Municipal.

NI, NO MUNICIPIO DE PALT,IITOS-SC, CONFORI,IE
ta da abertura; 3U 1012024 às 08:31 horas. Edital
16 de outubro de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito

I

PROCESSO LICITATORIO NO 89/2024
Publ No 6526228

Cód. de Registro de InÍormação (e-sfinge) I 29019E9768F2D881129E8266E77DBE8154186
ESTADO DE SANTA CAIARINA
PREFEITURA 14UNICIPAL DE PALIY]TOS

Processo Licitàtório n" 89t2024, F|odalidade: Pregão Eletrônico no 4612024, objeto: REGISTRo DE PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÀO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E MANUTENÇAO DE ETNNTORES DE INCÉNDIO. Data da entTega dos envelopes: 3 1012024

;\,zrloorr/sc Jo
www.diariomunicipal.sc.qov.br

Palmitos
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até as 09:00 hoías. Data da abertura: 3LlL0l2O24 às 09:01 hords. Edital disponível no setor de licitações da prefeituE, nos sites wwvy.pal-
mitos. sc.govbr e Sistema Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. Palmitos, 16 de outubro de 2024. Dair locely Enge - Prefeito
Municipal.
Código registro TCE: 18329D19E9768F2D881 129E8266E77D8E8154186

CÂr,,tlRÂ Munrcrpnl

EXTRATO EDITAL DISPENSA 032
PuHicação No 6526134

Câmara de Vereadores de Palmitos EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 0362024 DISPENSA DE UCITAÇAO No. 032/2024
ObJEtO: CO1ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE TRÁNSPORTE RODOVIÁRIO, MEDIANTE A DISPG
NIBIUZAÇAO DE ONIBUS CON4 CAPACIDADE I'4INIMA DE 52 (CINQUENTA E DOIS) PASSAGEIROS, DEVIDAMENTE EQUIPADO COM SISTE-
MA DE AR CONDICIONADO, PARA O TRANSPORTE DOS VEREADORES MIRINS"A FIM DE QUE PARTICIPEM D-O XIII ENCONTRO ESTADUÁL
DOS VEREADORES I'IIRINS. O VEICULO DEVERA ATENDER A TODAS AS EXIGENC

postas: até às 19:00 horas do dia 2U1.O12O24. Abeftura e julgamento d
ser retirados na sede da Câmara dê Vereàdores sito a Rua Làuro Muller

propostas i 22ll1l2124 às 13;00 hords. Edital e anexos podem
5, das 13:00 às t9;00 horas, de segunda à sexta-feira, fone 49

3647 1732 ou pelo site www.camarapalmitos.sc.gov.br. Palmatos - SC16 e outubro 024. Claudromar da Silva - Presidente

DAS LICENÇÁS PERTINENTES E A CONTRATAÇÃO DE SEGURO ESPECIFICO
IAS LEGAIS PARA OPERAÇAO, INCLUINDO A OBTENÇAO
A PROTEÇAO DOS PASSAGEIROS. Recebimento das pro-

0042 |
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www.diariomunrcipal,sc. govbrt



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4612024
Processo Administrativo No 89/2024

Tipo; REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 1611012024 14:24:48

LOTE 1

Item:1 Quant.: 150 Unidade: SV Val. Ref.: 92.00

oescrição: RECARGA DE EXTINTOR DE |NCÉND|O, COM CAPACIDAOE DE 4KG, DE PÓ OUíi,4lCO SECO (PaS) E
CASO NECESSARIO TESTE HIDROSTÁTICO.

Autor
PARIICIPANIE 497

Marca/Modelo
SrxvrÇo

Valor
92.00

LOTE 2

Item: l Quant.: 50 Unidade: SV Val. Ref.: 98.00

DESCTiçãO: RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO, COI\,4 CAPACIDADE DE 6KG, DE PO QUiMICO SECO (POS) E
CASO NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO,

Autor
PARTICIPANIE 452

Merce/Modelo
ServrÇo

Valor
98.00

h
lde1

I

J,§a

0043



DOCIJMENTO DE,S

LICITANTE: BLANGE,R

HABILITAÇA

TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLTTADO- MOTTVO:

I

.91," 0c44



BLANGER TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA
CNP,l: 05.084.()138/000 I 3lí

Rua Prqsidente DLllr'a,2q9 Bai)'ro Progr(sso Palmitos SC
Fonc: (49) 3647-1120 cmail cxt intorespalmitos{ri hotmail.com

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 46 / 2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" A9I2O24

A licitante BLANGER TRANSPIORTES E CO}IÉRCIO LTDA, inscrita no
CPF/CNPJ n" O5.O84.988/OOO1-38, por seu sócio administrador abaixo
assinado, DECLARA, nos termosdo ;x-.L!r. I_qltr ixr !t'_14.13.:li 2!iàl que atende
aos requisitos de habilitaçáo, respondendo pela veracidade das informaçÕes
pÍestâdâs, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraqào, sob pena do cLt.2,]9_dol odlgt_Bg.g:1,|.

Palmitos, SC, 22 de outubro de 2024

GILNEIJOAO
BLANGER:01547538902

As'n.do d€ íom. d'91.1po, GILNEI

roAoBL NGtS:Or 5a 7l l390l
oàdo! 2024 r0r7 ll17 !2 {100'

Gilnei Joào Blanger - sócio administrador
CPF: O15.475-389-O2 c RG: 12R-2.997.6A1

r

,-I',,." 004s

AIYEXO TV - ATEITDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO



BLANGER TRÂNSPORTES E COMÉRCIO LTDA
C N P,l: 03.0U.1.c)88 /000 I -38

Rua Prcsidente Dutr.r. 299 - Bairro Progrt'sso - Palmitos - SC
Fone: (49) 3647-1420 cmíril rxtintore spalmito«i hotmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4612024
PROCESSO LrCrrATóRIO N" A9l2O24

AI{EXO V - DECLARAçÂO DE CUMPRJMENTO DE RESERVA DE CARGOS

A IiCitANtE BLI\NGER TRANSPORTE,S E COMÉRCIO LTDA, iNSCritA NO

CPF/CNPJ n' O5.O84.988/OOO1-38, por seu sócio administrador abaixo
assinado, DECLARA, nos terÍnos do 4l !-í].1'.1\i. (lL[e:5r ' 1 i . 1 .i3 / 202 1, que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

Por ser expressáo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraçáo, sob pena do a: t. _2j)() rio (lrlglygq Peral.

Palmitos. SC. 22 de outubro de 2024

GILNEI]OAO
ELANGERT0l 54 75 38902

Ásh,do de f orma n,qúal por GItNEI
loÀo 3LÀNGERf r 547518902

Gilnei Joào Blanger - sócio admini or
CPF:015.475.389-O2 e RG: 12R-2 7.681

I
a

t9
0046

I



BLANGEB' TRANSPORTES E COMÉRCIO L )A
clt,I ll3 orl+ Í)xri/lrot) l lri

llL,,, l'nsnl,.rrr,, l)uí,r,.1',(, ll,rlo Irogi sso Ilrlnrir,)s Sc
l,i,rx 1+Í)l.lí)li 1.t2() r'nÜrli'\lintor.sDrlrnilDsrrholnrliLr!rnr

,-)r.o"* .* n"poRTEs E coMÉRcIo LTDA
( Nl),, 05 0rJ+ (t8ll/(Í)(,1 3li

Hü,, l'r-sl(l,.nr'. l)rrlr!..1()r) r]|,rrÍ)111)Í.tr.sso l'irl!1r(os sll
li,n,.: lrt)l 3(,.17 I l-lr) ( trrrl.rrinr,r, sprlmir,,r. horm:,'l (,,nr

Â licrtanre BLÁI|CER TRIIIBFORTEA E COüÉRCIO LTDA, rnscrira no
CPF/CNPJ D" 05.084.944/OOOl3a, por scu e.n, d,lministrdílor âbàixo .ssinado.
I)l:Cl,^RA qu( n:io in(orft' nâs v,\I.çÕes pr.vistâs nll 1.,,,i l1,l.llr'21r.1 ,.ssumindo
,r r.spons{rhilidâde de comuni(sr imcdiatamcnlr, â 

^dministrâçá(, 
}'úl,li(â no.trsr dr'

.l Âg{nr' publio {l( órAâ,) ou cntiÍla(|. It.iranl( ou .onrrrrrnle. (l.vcmlo ser
Dbs.rvÍ,(ifls ns siluâ(ôes {tu( possn,n (ontiSur r (onllil,) de inl.xss(s n,,
rx(i1 ( ni i,u rprls o.xci i( (i (lo car8o otr (mpna,. nos l.rmos ílà lesish(rid.tu.
d,v ,plin. a nrrr.Íia I [ " ,,: l:

bl 
^urordorôl.projero.doproj(.lol)risi(ooudopnx.locxc(utivo.Ixisoafisi(aou juridr{1r, qusndo ! lnilâ(,io vcrsar sl)r obnr. scryi(os oLr lirrnc(imento d.

bcns | .1,. rrlâ( i,rnndos, s.n.jo que cquipaerm s. aos aurorcs do pr.,i.to as
rmpr.sâs intt BÍltnl.s rlo mcsmo sruF, econômiro ( , : :1 .(/(t r'li
cl hmpresa, isoledamen«. ou ..n .onsÕ«-io. responúvel rxla ektln,tuç.id do

frcidr) básiro ou (lo pro.rk) .x(.(ti!r, ou empr.s! (lri (lual o âuror d() proirÍo e'1.
rlirig.nl(.. grr.nr.. rúntmlâdor. à.i,)nisl ou detr'nlor (le orr\ dc 50o kin(o por
.Énr{r,k, ( apii.l.om drreno. voro, rcspnúvel l(ini( o ou sulx,,nr rârrl(k,. qu{ndo
a licill(áo !.ersâr sol)re oh.â. eaviços ou lôrne.imcnlo d. lx,ns a cla nNcs*irios
i,!l 1r, ll). üluip!.am §. rs)s aulo..s do pro.lrlo s empÍ.*rs inl.Etrútr.s do
mesmo srupo c.onóntn'o l.,L, r 1-:i ) )i
dl B.ssoâ nsn:r ou l rnlnâ quc v .nconl(. ao lcmF, (ln lir iraçàô.
impossll)ilirt á dc pnntrpar dâ li.irá(inJ .m d.(orrÍrncnr dr' ssn(áo (lu. lhc lôi
impostn I.L, r l rr. llrl:

Ob.. 1: Flst, impe(limrnlo lnmlxtm é apli do ao li(ilánle quc rlu. cnr
subsri[riç.'i,) â ouÚs Jx ssdr, list! ou jurnlnâ..om o intuito .l)urlâr.
cli'Itr'rdad(: dr! sânçiii' . eln âpli.âda, in.lusive â su, conrrolltdors.
.o troladn ou .oligâda. dcsdr quc ílcvidnmenle comprov{do o ili.ilo ou {
urili,âçâo liâu(lulenr. íLr prrv,nirlid,'de juri'lictl do lir irllnre l.'L r I ! .l J

.l 
^(tu.lc 

qut m$nt.nhâ lin(ulo d. nârure7:r la.nica. .omer.ial, c.r,nomi.A.
linanreiftt, rrabâlhisra ou .ivi! rom diri8cnr(. do {irgí'Í) ou cntÍlâde c.rnrralânie ou
(üm rg.nl( pút li(o que doscmpcnhe lun(áo flâ li(ilação ou rtluc nâ livarlzâçáo
ou na E stáo do (onrÍato. ou quc dcl. s !jl'j$ .ôniu8r', .omrxlnhciru ou p8Í.nte em
linha .cla. colareral ou por alinidadc. ara í, terceiro Érau 1.,, r I 1- [' )i

í) Itmpresas (ontroledoírs, .onlrcladas ou (oligadâs. nos lermos dÀ jr i rr

PREcÃo DLETRô rcoN" 46t2o24
PRocEsso LrctrATóR o x. a9l2024

AnExo r - DE ranAçÂo DE rÍrEatircta DB tupEDrurÀTo3

DECLARAçÀo DE rNExrsrÉsctÂ DE IMpEDrMEf,Tos pARÂ DtspurAR o
CERTAME E/ou pARTIcIpAR DA ExEcuÇÂo Do coryrRÀTo

txplnâsrii, rl. trâbslho inlânlil, por submissoo de lrxbalhadorcs { (ondiçô(s
,rnr'rloAâs às rlc.scralo (ru por (onlnrlâçáo d.,rdôk'venli s nos.a$s vedâdús p.Ir
lc8islâ!áo lnrl)âlhisl:r (,i |Ltr)i
hl l:m li( irâ«ie§, {onlralà((')cs r.aliadas n(} áml,ilo de pojeios. progr mrs
pnlrinlmrni.. linanriâdos por {8én(iâ ofi(trrl dc (ortp(rtçáo estrangcira ou rx)r
orEltnismo linrn(.irc inlerofl.ionâl rl, Iinanciám.nt.) ou (lN

.ontrlrprrrlnLr nd.ionà1. náo podÍÍri prrnn iplr fx ssla lisr(a oujuridi(a que intcsr,'
o rol de Íx seqs $n. xdâs por csss cntd{.lcs ou qu. sêja dc.lãrâdâ iniílónrx
nos rermos da Lf,i n" 14.133/2oll {i,'!!.11 § Ili
l, É impc.ldâ â .mprcs.i . onsoÍ.iâdn pârlk ip$r, rul m.sEa li.itoçáo. dc màis
d( um cons{iÍ io ou {1. lbmâ isolâda (!!l,l-i-lllr
Jl Durânlc â vi8encüi do (onl.olo. a vedado uo .onlratado contrâkr cônju8(,
compânheiÍo ou parenlc em linhâ rela, ccllâtrral ou Ix)í .rfinidÂdc, âté o te«riro
Bruu, dc dirigente (lo ór8âo ou.ntidâde (ontratânt. ou de aaent('públirc quc
d.sempenhr funsâo nà li.irâçâo orr âtuc nâ fisclrlizâ(âô ou na 8e§táo do conlran)
(.,, r j!3 o ttl:
Ll Vcd.dí â subcontrataçÍio d. pcsvra lis(â ou luridics, sc aqucta ou os
diritenr(,s destâ mânrivcÍem vin.ulo de nâtur.zâ tecni(t, .omercntl, economn.,
l'iranc.irâ. rrâl)âlhaslâ i)u .ivil (om (liriarnl. do (irgaro oll entidadc rontmtânl. ou
.om aecnr. públi.o qu.- dcsempenhc lun(no na ltilr(áo ou ânx'tltr Íis.alir,rç;i,)
ou nâ gcstÍtu do conlrnlo. uu * (l.lcs torcm .onjug., companheiro ou pâr.nlo tm
linhâ rct., (olnterul. ou por âlini.lÍide. âié o ktcciro grâu t!!!-12.'}-,-ti.!I).

Irt í vr .xpÍessào dâ !erdâd.. âssumo inteirâ rêsponsâbilidode por csr.t
dcciara(lio, sob nem.to.,r I ""r!ti! ('.'lrqlltu,l.

Pâlmiros. SC, 22 de olrtubro de 2024

GILNÊI ]OAO
BLANGER 015475!8902 n,

Gilnei João Blanger - sócio admúistradoÍ
CPF: o1s.475,s89-02 e RG: 12R-2.997.681

9-
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.r§r
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r,.irl ,1,

concorrcndo enlri: si ÍnlLLr, \ )r

rl ldssoa fisica ou juridi.$ quc, nos 5 ír'inco) ânos anteriorcs à divulsuçáo do
.dirâI, rcnha si(lo .onde àda Judr-i{rlmente, (om lransill, em julgado, pírr
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(
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s. aLTER ÇÂo coM coNsoLrDAçÀo Dr cor{TR )"",a,^to^
socrEDADE LIMITADA. -COMÉRCIO DE 

^UfO 
prçAsi BL^r'acER LTDA

pELo PRESENTE INSTRUMtI{to DE ALTElt^çÁo DE coNTR^To DE
§OCIEDADE EMPRESÁRTA LIMIÍADA, AS PÁIITES ABAI,(O:

úNtcos sóclos DA socrEDADÉ EMpREsÁRra LTMTTADA -coMÉRcto DE
auTo pEÇAs BLANGER LTDA" estABELÊctDA À RU^ pRÉsrDErÍTE DUTR-^,
299, EÂIRRO PRoGRES§o. NÂ CtDrtDD E COMARC1l Dt PALMITOS. §C, CEP
49467-0(,(,, COM CONTR TO SOCLAL ÁRQUI\,IADC, N^ JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE SANTA CATARINA SOB NTRE II" 42203162506 EM DATA DE
27/O5/2OO2 E INSCRITA NO CNPJ SOB N" 05.OA4_98a /OOO t -3a.

) DEST^ 
^LTER-Aç^O 

O CONaF^tO S(,CTAL TERÁ A SEGUINTÍ)
REDÀÇÀO CONSOLTDADA:

CL^USULA PRIMEIRÂ: 
^ 

so.i..1ir{l, Aitd s,)1, D nou. .!rprcs.Ir;rl 'BLANGER
TRÁNsPoRTEa t coMÉRcIo LTD^" . ti'rr suí sc,t. ní, IlLrâ l',( s(icrrt. l)trr',,
29'). Ír:1rrr(, l,r.Êrrsso.r.(rrla.t.(irr.rcnd. I'itl,rrrt,,s. s('. CEI'Bqsa7.l)oír rrt

GILNEI JO^O BLANGER, l,/,,\,1, I., ! t\úi(, l!1,,,,a,r,i , r , r . ( , , , , L , , ) l i . , , , , , , , !, Li.,r ,1,
lx rrl. rl.trLrr rl .1, l'.rlrrlr,,: \( 

'r,r.., r,1,, , nr lr,/r, )r/ l1r)ir ( rt,t,I 'r 
,i

(l,l :. , , 1 ) r r 
' 

1 r l , l i :, lB() o.l ( p(r1.',1,,r,lr('rrl , I I 
. i I I I I I I I ( t , ' I I ') ltlr ? (,.ri ',4I(trxll,'l,r lnlx s:il'/s(', i's|l,r'1i r (,(,rr( rlnd,) ,r lr'rt rri s1,l, ,Lr. lnrr;' -1.),:). 11,,,'r,'

11,)r,r,.\:!,.,r' ( rtl.'(1,.,.(,'rL,r,.',t, lrjrlrfl,rrs,s( ( l:l'Jl'rir*i lrlxr

clÁuguL aEGU DA: o (àprral sô('al e de R$ 2o.ooo.oo (viote mil re{is). drvrdr,ll}
ct 2oo ldtlz.nras) cotas. !ôválór,l, lt$ loo.oo l{xu r.sis) .àdaumâ, sLIbs.,iri,r,
r!rrês,râliza.lns Fclos so(1os.rn rnocrlâ coffentr râ.ronâl c {sstr!.1'strii,udas errrr.

\/tR-^ LUCI NOGUEIR-A BL^NGER, 1,, ,:r! 1, , ,,'.t,1., ,,, 1,, ,. (,',', ,t.t ,,,nrrr1r.L,,
úi \(.r,.'l .t. l,, r: ri,,rur.,l .1. r':",'rx li!, s( n.,\, ',lir tn .)-'/trl)/ t\11'7
(r,,I,',:,'r,,, ( l'1.' i,,l) i (r:(r.S(,1 .,:,,, r,i i tn,r',,!1,,r rl,' r',',11',x ,1,
Id.rri,l].l r' I .25rr íil1r r. .\tnrt'11,' tr.lrr SSI,/s(' r.rsr!l.nr. , nDrfl rlr '{lú I lrrr.'
Il(.\',1! "r,. Ir\ri , ,l(]t) lr',rr(, l''(,tsr(..;!,, rr, ( 

',1,',1, , ( or,',,, f, ,lr' 1,.,1'r,r,)\ s(
CIil' srrsai ,r,) rrFrr.<(rrirla thr ,n-Lr l)ro,1il,(1,,r CILNEI JO^O
ELÀllotR, l,i.i,il(,ir, (,t\,(1,,in.l,,,,.x'!rr,lirr,n!!rh.,í,,rIr\rr\,1 ,l(. l,Ír\ nrrIr,,l
.rl. lr,'lIr1.,: :l( rràs.,i1., ,,r 2t,/{)i,/ l,)(,Â. t',ttn.s:'.i.} ( l,l; s(,1, ri
arl:; lt:.189 o., . porra,l,,r Í1, (ar1rLr., .1. l.i.r,r,.tàdr n l-lll 2r)97.{,Bl !.\lrrlil,,
p.lJ' SSI'/u( '.s'.1e,'i. . \l,,ori, rl,r(l(' .L r,rü,1 I'1eslllê'rr. l)uí,' ,1,)q l!tr'rri]
l'ro!1.r,rs.L n.r ( iln{t| r ( ,)llrlrr d. l),,Irir.s S(' ( liP atl BBT ooí)

C!ÁUsuLA TElCEtn r 
^ 

so.i.il!lr' rcm .omo ol,Jcrivo srrial TB NSP()lll!-
RoI)()VIÁIIIo I)F] CAR(iAS MUNICIPAI.. INTI.:RNIUNICII'AI-. INTI']RI'SIÂI)UAI.
IN',l'llltNA(]t()N^L: (]í)MÍ:RCIO V^RIIJISA DE ttxIINT()LES: (j()MDlt(lí)
VARI]JISTA I)I1 PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS F, USAT]OS PAÍIÂ VEICUI-()S

^UT(JM()TOITDS; 
TRANSPORTE R(JDO\.'IÁRIO DE MUD^NCÂS| STiRVIÇOS Dll

TERRAPI"ENA(iEM

i )( i(ititLr.\ llÍ \Niil)r
loo",.,

CLrIUSUL^ QU^ATÁ A so, ',ai,«l' :'ivrtn,lcs c,rr r) Lt, runl)r, rlr
2Í)ír-1 . scu l)firzô.1..lIin(.io a ind.r,.rrnrnado larl:.997,ll, c'C/2OO2)

RESOLVEM AI,TER-AR SEU C()NTRÁTO SOCIA!- COMO SÊGUT:

I)O NO !ILEÀ' PR ESâIIIA L

Fica Àlt.rÀdo o noEê rmpcsâriâl párá E|I-ÂNGER TRÁNSPORTES F: (:OMÉRC!a)
LTDA-

DO ()trJIlrM) S()CtAl,

CIÁUAULA QUUIT : 
^s 

qlrotas sáo indivisiveis '] rlrio po.tcrào srr'.edi.lãs ou
Írunslcridàs ü t€r..iros s.rn o (a,rs€ntimento do oulrc sócio, â quc!ô ri.x
asseÉlurado, cnr ieuâldad. de condicóes e p!Éço dirci.o.te lrrefereicrâ p.u-a a sLl,'
Artuisi(ào s. tx,stas À v.ndâ, formÀizdn.1o, sc 

'.âlizacta 
â rr'§sÀo riêlas, A âlte,n(.!'

çontratual p.rtiôê.tê. l.rt. r.066, .rr. r,oé7, cclzoo2l

CLÁUAI,LA BE)(T : A lespons:rbilidad. (le câdâ sô.!o é.esrrilá aó vslo, rk'
su.rs quorÍrs, rnas Íodos respondcrn solid.rriânxalrc pela intcgrâlizaçáo do c:rPirrl
so.ihl. ($t. r.062, cc/2ooa)

CLÁUSUL NONA: Á srnl..tade po,l.ri r qu{l.luer teúpu. ál,rr úu L(Là lil,aL ,Ír
orrr', ,iel).n,1("!'iÊ. mcÍh.Ir. âLrcr!(.1,, ii,rrrnrrrÍl :Issnrarl'r ln)r lDrlr)s os srni,,s

l) ot)ir.tlvo so.ral da emprcs,{ passâ sc' TRANSI,()RT!] Rc)lx)VlÁRl() lrli CARíj^S
MUNI(jIPAI-, l§_TERIÍUNICIPAI., INTERESTÂDUAL. INTERNÂCI()NAI-t C(rl\'tÉRCI()
vARt:JlsTA l)E DXTINTr)RESj (-'()MÉRCI() VARtt tISTA D!: t'laÇ^S tj 

^CESSÓRt()SN()VOS E USAI)()S ÍrARA VÉlÍCUI,OS AUToMOTORÉiS: TRANSP(JRT!: R(Jl)O!'lÁRlO
DE M!,D.ÀNÇ^Si SliRVlÇOS l)!l'lt RR PI,LN^(}!:M.

CIÁUaULA 9ÉTlMÀ: A adnri'1istraçáo dá socie.lade e exef.ida pelo so, !,
(lll.NEI .l()À() trl.AN(iER . p.l.r so-a vERÂ l-UclÂ NocUEIRÁ rllÀNGER.
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oÂÍa oÀ s ruaÇ ESPECIAL

lLt
f're-i,í
.Ch"D;,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NU'úERC OE NS'R !ÀO
05.08,(.988/000Í-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

27 t0512002

BLANGER ÍRANSPORTES E COMÉRCIO LÍDA

TIÍ1]LO DO É SÍABÉ LÉCIMÉNTO INOMÉ DE FANÍÀSIAt
MÊ

COOIGO E DESCRI

iÍ9.30-2-0'1 - Trensporte rodoviáÍio dê cerga, exceto produtos pêÍigosos e mudançâs, municipel

coorco E oEscRlÇÀo oÀs ÁÍrVDAoEs Éc

43.13-l-00 - ObÍas de terraplenâgem
45.30-7-03 - Comércio e vaÍêjo de pêças e acessóíios novos pera veiculos automotorês (Dispensada')
,15.30-7-04 - comércio a ver6jo dê p6ças e âcossóÍios usados paÍa veiculos âulomolo.es (Disp€nsada')
,t7.89{-99 - Coméício varejistâ de outros prodltos nào especiÍicados anteriormêíte
/t9.30-2-02 - Transportê Íodovrário de caÍgã. exceto produtos Fêrigosos e mudanças, intormunicipal, intere3tâdual o
intemâcional
49.30-2-0{ - TÍansporte rodoviário de mudanças

coDrc,o E oEscRrÇ OA NATUREZÀ JUR IOICA

206-2'Sociêdade Empresáriâ Limitada

R PRESIDENTE DUTRA 299

89.887.000 PROGRESSO PALMITOS

ENOEREÇO ELÉTRÔNICO ÍELEFONÉ
(49)3647-1420

ENTE FEDERÂT VO RESPOI']SÀVE! lEFR]

s rLlÀÇÀo caoasrRAl
ATIVA

DÀÍA OÀ S ÍI.]AÇÀO CADASTRÀL

27t05t2002

MOTIVO DÉ S TUAçÃO CADÁSTRÀL

S]TUAÇÀO ESPECIAL

sc

22t10t2024. 10 39 aboul blank

l'l A dispensa de alvaràs e hcenÇas ê direrlo do enpreencledor que alende aos tequÀ/os coríarlês ,a CGSTM no 51 de 11 de
Recetta Federal qualquerlúnho de 2019. ou cla leEslaçáo pnópna encaminhacla ao CGS/M pelos entes fedeatwos. nào

responsabiltdade quênto ás alivdades dispensadas

Aprovado pela lnstruçào Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro dê 2022

Emitido no dia 221'1012024 às í0:39:06 (data e hora de Brasilia). Página: í/í

»

about blank
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Foderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFÊITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À O|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BLANGER TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
CNPJ : 05.084.988/0001 -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código TÍibutário Nacional (CTN), ou obleto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍação para fins de certificaçáo da regulâridãde Íiscal, ou ainda náo vencidos, e

2 náo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fâzenda
Nacional (PGFN).

Conforme drsposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www. pgfn. g ov. b r>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portâía Conjuntâ RF FN no 1 751, de 211ot2o14
Emitida às 09:45:24 do dia 2211012024 <hora e data de Brasíliê>
Vá]I.da alé 2010412025.
Código de controle da certidão: 986C.2460.D154.9'l F8
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento

Esta certidão é válidâ para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
suleito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusrve âs contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11da Ler no 8.212, de 24 de julhode 1991.

I
5ôÀ
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

BLANGER TRANSPORTES E COMERCIO I.ÍOA
05.084.988/0001-38

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, perdências em nome do .ontribuinte acima relativas aos tributos,
dívida âtiva e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Farenda.

Nome {íâzão social)l

CNPJ/CPF:

DGposrtivo Legál:

Núm€Ío da cenidãol
Data de êmissão:
validàde (Leine 3938/66, Art. 158)

Lel ne 3938/66, Ârt. 154
2401rU)293547409
L7lO9l2O24latl7:06
L6l03/2025

A autenticadade dêstà cetidão d€verá sêr coníirmãdá na páEina da secrêtaria d€ Estâdo dâ
http://wt/w.seí.sc.8ov-br

Eíe documento foi ersinâdo digltálmente
lmpíesso em: 22l10/2024 09:49i06

hternet, no endereço:

.

.:

À
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Santa Catarina
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data 221 1 0t2O24 O9h53min

Númêro

2936
Vahdade

Página 1de 1

20t01t2025

CERTIDÁo NEGATIVA DE DEBIToS

Nome / Razão Social

BLANGER TRANSPoRTES E COMERCIO LTDA CNPJ: 05084988000'138

Avrso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovaçáo Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo ca racterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Codigo de Controle

CWAAMIVUUPP3NHVRl

A validade do documento pode ser consultada no srte da pÍeÍeituÍa por meio do código de controle infoÍmado
http://www.palmitos.sc. gov.br IPalmitos (SC), 22 de Outubro de 2024

hdêp€ndánoa 100-Cenlo
Parhrros (SC) -CEP 8€487@0 - Fóe 49364796C{

J"\ 0053
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2211012024. 09 03 Consullâ Reqularidade do Empregâdor

cAt:Â
I

C ertificatlo de Rcgul:rridatle
doF(i'IS-(RF

Inscrição:
Razão

o5.084.988/0001-38

BLANGER TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

R PRESIDENTE DUTRA 299 / PROGRESSO / PALMITOS / SC / 89887-OOO

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04l10 /7074 a 02/ tl/2O24

Certifi cação Número: 2024100419351163004200

Informação obtida em 22/lO/2O24 09:03:54

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei esta
te da Caixa:condicronada a verificaÇão de autenticidade no

www,caixa.gov.br

I

httpsJ/consu lla -crí cârxa.gov br/consultacrf/pages/consulla E mpreg ad o Í Jsí

so"It I 0054,,'



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,AI}ALII I STAS

E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)Nome: BLANGER TRANSPORTES

CNPJ: 05. 08 4 . 98 8 /0001-38
Certidão n": 7 297 8lA9 / 2024
ExpediÇâo: 22/7A/2024, às
Validade: 20 / 04 /2025 - 180
de sua expedição.

09:45:59
(cento e oitenta) dias, contados da data

1n
Iei; ou de cor rentes
istério Púb-Iico do
1s titulos que, por

BI.ÀNGER TRÀNSPORTES E COMERCIO LTDA (À{ÀTRIZ E FTLIÀIS)
. 05. 0s4 . 988/OOO1-38, NÁO CONSTÀ rl r.

INFORIIAçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Derredores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pes soas na turai s e j uridicas
inadimplentes perante a .fustiÇa do 'Irabalho quanto às obrigaçôes
estabeLecidas em sentenca condenatória cransi-tada em julgado ou em

acordos -rudiciais trabaiirisl-as, inr:lusive no concernente aos
:ecolhlmentos p r e v I d e rr c i a r i o s . a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recol-himentos determinados lTt

de execução de acordos firmados perante
Trabalho, Comissão de Concil.iação Prévia o
di-sposiçào legaI, contiver força executiva

I
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BLANGER TR.ANSPORTES E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: O5.084.988/00o t -3u

Rua Presider]1<'Dutrâ. 2qq - Bairro Progresso - Pzrimitos - SC
Fone: (49) 3647-142O cmailextintr)rcspalmitos(rrhotmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO N" 46,/ 2024
PROCESSO LICITATóRIO N" A9 /20.24

A licitante BLANGER TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CPF/CNPJ n" O5.O84.9881OOO1-38, por seu sócio administrador abaixo
assinado, DECLARA, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do aÍt.7" da
ConstituiÇáo Federal (art. 68, VI) proibição de trabalho nofurlro, perigoso ou
insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz. a partir de quatorze anos."

Por ser expressáo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraçáo, sob pena do irrt. 29! r[r Códiqo P1:rral.

Palnritos, SC. 22 de outubro de 2024

GILNEI.JOAO

BLANGER:01547538902

Aíh'do d. 106. d'q(âl !ú 6rL,ttr
loÂo 3tÂNGFF 0r547t33901
Drdor 20r..lo12 j I r4:r3 or'C{

Gilnei Joào Blanger - sócio administrador
CPF: 015.475.389-02 e RG: 12R-2.997.641

r
0056

J ,r\,

DECLÂRACÃO DO TRABALHO DE MENOR

I
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tRIr-rNAt lx lu5Ttç1
dê sanla carar nã

CERTIDAO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N9: 3131840
comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, quê, consultando os sistemas processuais, NAO CONSTAM em
tramitaÇão nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

ão da busca e
conexão com

para ex
Recei

Número do pedido: 3131840
FOLHA: 1 / 1

pedição desta certidâo sã
ta Federal ou outra institu

ode
ição

NOME: BLANGER TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
Raiz do CNPJ: 05.084.988
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : PALI4ITOS
Endereço da sede : RUA PRESIDENTE DUTRA, 299, BAIRRO PROGRESSO

Certidão emitida às 10:14 de 2211012024.

a) Os dados que serviram de parámetro para a realizaç
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo quàlquer
pública paÍa êutenticação das informaçôes prestadas,
sua conÍerencra.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução
GPlcGl n. 612023.

N l2ll20l0 e Resolução Conjunta

I
A confirmação de àutenticidade desta certidão estôrá disponivel pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço Iltgs:llcertrdoes.ttsc.ius.br/download
**r.897.329.** g .à 
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Solicitado por
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CERIIOAO SII\,IPLIFICAOA OIGIÍAL

(
CERTIDAO SItÍlPLIFICAOA OI6ITAL

FLORTANOPOL lS - SC 25 d. O!tubro d. 202a

Â39r{ÂO ErErnOr,JrC^[rEr{rÉ POR

FÀAIÁNÀEVERLING
SêCRÉÍÀRÉ 6ERÂL

JUCESE

a ÁLr IENnooÂoE DEssÉ oocUMENÍo PoDE sÊR VERlFlcÀoÂ E .il 4eôdocumrdoísurênr c.câo á.pr
CoNTROL€ 203'2710s12737 EM TrDÁ 2sn 02021 PROÍôCOLO 21ríí230

JUEESE

Nomê Êne,ô..íar aLANCÉRÍÊÁN§PORIÉSE COr!ERCTO LTOA

NAfuIB:' JU] í;ã SOCIEDÁOE EI,iPRESÁRIALIMITAOA

ros sc cêP 39337000

Bi}'{á1.?

,.%ffi"E

aauTENncroaDE DEssE ooct$.rENTo PooE sER \,€RrFrcÀoÂ EM htÉ,rógf tu€sc.c s@ bràuro0tecmdocum'nbs/3úênlic8do ásproo
<-r,
@

tio nÉtrNêe,á
SOCIEDADE EMFRE5ÁR AL MITÂOA

sc cEp 69317000

VARE,]ISÍÂ OE €'(IINÍOFES COMÉRCO
ÂUTOMOTOÂÉS ÍFÁNSPORTE ROOOVIÀR O OE

VAREJISTÂ OE PEçÂS E ACÉSSÔR|oS NOVOS E LJSAOOS PÂRÂ

VÉRÁ LUCIA NOCUÉIRA 6LÁt]êÉR

üLnMoÀÊot vr,lrENIo

05r . coNsoL oÀcÁo DE coNÍR Ío€sTÂruÍo

--T
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BLANGER TRÂNSPORTES E COMÉRCIO LTDA
CNP.J: U5.0u4.9ti8 /0O01 -3u

Rua Prcsidente Dutra, 29() - Bairro Progrcsso - Palmitos - SC
Fonc: Í49) 3647 -1121) email r:xtinlorespalmitosrrr hotmail.com

PR-EGÀO ELETRÔI{rCO N" 46 / 2c24
PROCESSO LICITATÓRIO N" A9I2O24

ArfExo rr- DEcLÂRAçao rÊ l2al2@,6

APL|CÂÇÃO DOS .\ri r\. ".lr \.{ ) r,} r) \ ru_1.!Iu_r_,-Ll.\1!_}llli-l__113.111!t!

A licitante BLANGER TRAITSPORTES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CPF/CNPJ n" O5.OE4.988/OOO1-38, por seu sócio administrador abaixo
assinado, DECLARA, nos terÍnos do rrt.-_l-§ 2. riir Lei I' 1-1.133/202i, que
pâra obter os beneficios dos !11is. l2 ,i i! clrl l.ei .C,oq1]l§nr.i r ter r)" 12.1/2U0(),
no ano-calendário de realizaçào da licitaçáo/contrataçáo nào celebrou contratos
com a Administração Priblica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
mátma admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
ou seja, que ainda náo celebrou contratos com a Administraçào Pr:blica cujos
valores somados extrapolem o previsto o previsto no all. 3''. II da Ler
('on]l)ler]]entar n" 12.i12(!-!r, sendo que nas contrataçÕes com prazo de vigência
superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme
cl ispo 20'21

Por ser expressào da vcrdade, assumo inteira responsabilidade por esta
<!r'r'ltr: aÇitr. sob pena do

Palmitos, SC, 22 de outubro de 2024

GILNEI]OAO
BLANGERr01547538902

Arh.do d. Ídm dlEr.r púi GrrNt, roÂo

o.nor:10?4.I o.,r r 1:tó.1o olú

Gitnei João Blanger - sócio administrador
CPF: O 15..175.389-02 e RG: 12R-2.997 1
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-c.T[.s'l ÁDo DE cÁt'l,clll'ror: :'Écllc'r'

Pdhtt'ros, SL" 0íi tlc dgoío de 2Q24

cEp. 7-000 PALI.IÍOS -SC

A coop§RÂTt\'À ,rt. siturda nô Rua \risccnde ut 
1'^l*"* 

768' CNPJ

0].4?0.ó3ó 0001.50. iltcal, porr ."o.,,.* ,,, dc direito, quc a GmpÉsa BLÁNGER

l/Á,\sPoRTEs E coT ÉRclo"i'' *t**"'o' Dn Rua Preside"te"Drta' 299' Buintt

Pntsn*so ttu a<la'ir dt Puh"itot' "'"i',,J,i,*"";;" 
§oh n' 05'oÍtl 9g6i000i -'18' foi nossa

lomrrcdorr dcextintorcs' sendo quc a rsl'crldn rÍlPrc§a crinrpnu §emgÍs e poDtualme e com as

ob.r8ásôcl a§§umid&§' no tt"-t""o|i '"*'ço' " 
*"toaodt *ricitados' pelo quc dcclaramos estar

;;:.;;- ."t 
" 

obfto t'onr.ratlo nada tendo que r dcsabone'

Por scr lcrdadc' firmrnlo§ a PÍesenle'

Fábio I
Coord .,í !\li

REG: 5164

- I4ATRIZ . Ruô Vieconde d0 Rao BÍanco. 769, Cent'o36{7-9000 I Site awrÀ.coocêrâ l aom.br

tl"

I E.ma,t 9êral:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relâtório ten.r por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretanlente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A inÍbnrraçào relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consuha rcalizada cnr: 0l i I lil024 07:.15:07

I nlirrrrr a ões da Pessoa Jurídica:

Resu ltados dâ Consulta Elrtrônica:
Orgão Cestor: TCLI
Cadastro: Licitantcs Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inll no rtal do ó o stor, cli ue .AQl.l I.

Orgão Gestor: CNJ
Cadâstro: CNI^ - Cadâstro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nadâ Consta

Or[uo ( iestrrr: Portal da 'l'ransparência

( adrslnr: (lldâstro \âcional de Empresas lnidôneas e Suspcnsas
Rcsrrltado da consulta: Nada Consta

Para acessar u certidâo original no portal do ti ão gestor. cli IIttc.\

Orsiro Gestor: Portal da Transparência
Cariaslro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resullltdo da consulla: Nada Consta

Par a aeessar a ceflidilo ori inal no ldoti ito estor, cli

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 2-l de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26
dejunhode 2017. Lei n"13.726,de8<ieoutuhrode20ltl.Decreton"8.638del5,dejaneirode20l6. I

007 6

,I

Razào Social: BLANGER 'I'RANSPORTIIS E COIIERCIO l-TD.t
CN P.l : 05.0t|{.988íXX) I -38

3o \

Para accssar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQL'1.

ue AQLr l. J



TRII}UNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NE(;ATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somcnte com â aprcsentaçâo do CPF )

Nonre conrpleto: (;ILNEI JOAO BLANGER

C PFrC'N P.l : 015.{75.3Í19-02

O Tribunal de (irntas rla Iinião (-ERTIFICA que, nr prcsente data, o (a) rcquerente
acinra idcntificado(â) NÃO CONS'I'A da rclação de rcspons:iveis inidôncos para
parÍicipar de licitâção nâ àdministràção pública llderal. por decisão deste Tribunal. nos
termos do art. {6 da Lci n'8.,1{3/92 (Lei Org:inica do'tCtl).

Nào conslam da relaçâo consultada para emissârr desta cenidào os rcsponsáveis ainda não

noliticados tlo tcor dos acórdâos condenatririos. aqueles cuias condcnações tenhanr tido seu

prazo de vigência erpirado. benr como aqucles cuias apreciaçôes este.iam suspensas em razão

de interposição de recurso com ct'eito suspcnsivo ou de decisão.iudicial.

Certidão emitida às 07:44:56 do dia0l/ll/2024. com validade de trinta dias a con
emissão.

A veracidade das informações aqui prcstadas podem ser confirmadas no sítio
https: i./contas.tcu.r.lov.hriords/Í'.'p:l N^ UI I- l'I ADO:5

C(rriigo de controle da certidão: K I 7A0l I I 2.107,1456

Atcnção: qualquer rasura ou ernenda invalidará este documcnto
h
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BLÂNGER TRÂNSPORTES E COMÉRCIO LTDÂ
CNPJ: O5.084.988/0001-38

Rua Presidenle Dr,r1ra, 299 - Bairro Progresso - Palmitos - SC
Fone: (49) 3647- 1.120 email extintorespalmitosLi hotmail.com

PREGAO ELETRONICO N" 4612024
PROCESSO LTCTTATóRIO N" A9l2024

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: REOISTRO DE PRECO. T'ISANDO A CONTRATACÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA RECARGA E MANUTENÇÀO DE EXTINTORES DE INCENDIO,

R^z^o
Social

BLANGER TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 05.Oa4.988/OOO 1-3E

Endereço: RUA PRESIDENTE DUTRA, N'299
BAIRRO PROGRESSO

Cidade/UF PALMITOS/ SC CEP: a9887-OOO

Telefone(s) l49l 3647 - l42O

temI Descriçáo Unid. MaÍca Qtde.

RECARGA DE EXTINTOR DE IN(-'ÊNDIO, UN I!Í()celin I I;0
OM CAPÀCIDADE DE 4KG. DE PO
UÍMICO SECO (PQSI E CASO

NECESSÁITIO TESTE HIDROSTÁTICO
RECARGA DE EXTINTOT< DE INCENF'IO, UN Itíocelin

a
OM CAPÀCIDADE DE 6KG, DE PO
UiMICO SECO {PQS) E CASO

NECESSÁRIO TESTE HIDROSTÁTIC()

Validade: 60 dias.
DECLARA. lC;_L, que a proposta econ rca

compreende a integralidade dos custos para atendirnento dos direitos trab
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabaJhistas, nas norÍnas infralegai

nos lt rilos rlo .r .r i

stas
nas

oà,.

pe

convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
de entregâ da proposta.
Por ser expressào da verdade, assumo inteira responsabilidade por estâ declaraçào, so
do ?l] r. 2!l!) ilo (:i)(lig() Pen;1i.

to BancáÍio:
lBanco: SICOOB
f A"é".i

Cont
a:]
a:l

3068
13891

g*b Palmitos/SC, 3 I de outubro de 2024

6

F

Valor
Unit.

R$

Velor TotâI.
R$

5L) lrlJ,0 4.900,

1a.700

Gilnei Joào Blanger - sócio adrninistrador
CPF: 0'15.475.389-02 e RG: t2R-2.997.681

go"[t

TOTÂI,]

l
13.8OO.oOI
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MÚNICIPIO OE PALMIÍOS
PATMIIOS.SC

AÍA DE SESSAO

MUNICIPIO OE PALMITOS
PAtMIÍOS,SC

Docuh.nro oíêrrihLciâr

PREGÃo ELEÍRô rco iP46a024
P.ocesso Admrirstanvo N! 89/2024

Í,po REG!STRO DE PREÇo
PREGOEIRO ANORESSA ÍRIACCA

Oatã de PubrcaÇào 16t10i2o24 14 24 4a
MÔVIMENÍÔS DÔ LÔÍÉ

r6,10,202414r2!47 PUBLICÂOO

16110/202417r00.00 RECE

31hO'2024 09:01.2t LANCE BLANGER ÍRANSPORTES E COMÉRCLO LIOA (PÂRÍ]CIPANIE t9/)
31t1A12024O9:'1121
O dôloflordá molhor olsrlâ dâ etaDâ do r.niBr É SLANGER TRANSPORTÊS ÊCOMÉRCIO LÍoA
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÀO ELETRONICO NO 4612024
PÍocesso Administrativo No 89/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo'. 1611012424 14:24:48

IOÍAL DO PROCESSO: í8.700,00

BLANGER TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 05.084.988/0001-38 18.700.00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 497 Lance: 92.00 Total: 13.800,00

-.{em: 1 Únidade: SV Marca: Serviço Modelo:

Descriçào: RECARGA DE EXTTNTOR DE |NCÉND|O. COM CAPACTDADE DE 4KG. DE PO OUIMICO SECO (POS) E
CASO NECESSARIO TESTE HIOROSTATICO.

Quantidade: 150 Val. Ref.: 92.00 Valor Unit.: 92,00 Total ltem: 13.800,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 452 Lance: 98.00 Total:4.900.00

Item: 1 Unidade: SV Marca: Serviço l\4odelo

DCSCTiçãO: RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO, COM CAPACIDADE DE 6KG, DE PO QUIMICO SECO (POS) E
CASO NECESSARIO TESTE HIDROSÍATICO.

Quantidade; 50 Val. Ref.: 98.00 Valor Unit.: 98,00 Total ltem: 4.900,00

PREGOEIRO: ANDR CCA

008t'

t'

Gerado em: Ol11112024 15:24t52

Sou

q



ESl'ÂDO DE SA\T.{ C'.\T,.\RIÀ.-A
PRETIi I'I'I ] R,,\ ]\{T;NI('I PAL DI] PÂLI\{IT0S

P,A.RECI]It,'I.IRIDI('O

Vem a esta asscssoria .luridica. para exame e pareccr. o Processo

Licitatório rf 8912024 na nrotlalidade de Pregão Eletrônico n" 4612021. que tem por obieto

RI:CitSTRO D[] PREç]O. VISANDO A CONI'IiAl'AÇÀO DH EMPRESA

F-SPECIALIZAI)A PARA RIC,ARC]A t., MANIIILN('ÀO OC LXTINTORES DIT

IN('ÊNDIO.

A análise do processo evidenciou quc' foram cumpridas todas as

fbrmalidades prcceituadas na Lei n" l.t.l-13/2021, desdc o edital que desencadeou o

procedinrento Iicitatório. bcm como as demais peças que o complelarani. os quais já

[rcrcceran] a aprovaçào enr parccer arrterior- a publicaçào na Íbmra legal exigida. a

ahenura dos envelopc's da documentação dc habilitação. envelopes contendo as propostas,

a ata de abertura e julgarncnto e os tJcmais docunrentos legais exigidos. deixando

transparecer claramente que tirrarr obedecidas todas as normas legais pertinentes em vigor.

Pelo exposto. esta assessoria opina pela homologação do presente

Processo Licitatório. visto tsrem sido cumpridas todas as Í'ormalidades legais para a sua

plena validade e eÍicácia.

Subnrcte-se. ainch. o procedinrcnto à consitlcração su nof.

I)alrrilos..l de no',,enrhro dc l[)]-1

AssCS sor.luríd I C()

$..r?_Içl.ill,fi.r}'

,*tn1f":t"iái"'

0084

Jor\,
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Ipltor, r.l!.j

Prezados.

Da análise da Aia de Registro de Preços relativa ao Processo Licitatóno n. 8912024, Pregão Eetrônico n. 4612024, flrmada entre

O MUNiCíPiO dC PAIMiIOS E A CMPTESA CONTRAIAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E MANUTENÇÃO DE

EXÍINTORES DE INCÊNDIO. tENdO POT ObJEtO 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E

MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDlO,' constatamos sua rcgutêidadg, pois: ' re0ete o resultado do processo licitatório;

' estáo presêntes os requisitos legais; 'as descrições estáo adequadas: ê, * seus termos não contêm vícios.

Em sex-, I de nov de 2024 às 1 5:29, <llqüâeaq!]1QAlE{as§r.qqy.-bÍ> escreveu

Contalos

o
CoôÍguraç...

C

?
sobre

(,
SàÍ

0085

so"\'
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W ESTADO DE SANTA CATARINA
I\iIUNICIPIO DE PALIVIITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85 361 863/0001-47 TeleÍonê: (49) 3647-9600

Endereço: RUA INDEPENDÊNCIA.. loO - CENTRO
CEP: 89887-000 - Palmitos

PREGÃO ELETRÔNICO
Nt.:4612024

Processo Adm.:

Oetâ do Processo:

8912024

16t10t2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta enlidade, no uso das atribuições que lhe são coníeridas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.1331202'1, Art. 28, I e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente LicitaÇão nestes termos

a) Nr. Processo:
b) NÍ. Licitação:
c) Modalidade:

^ 
d) Data de Homologâção:
e) objeto da Licitação:

Participante: BLANGER TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

Item Especificação

4912024
46/2024 - PE

Pregão eletrônico
07111t2024

REGTSTRO DE PREçO, VTSANDO A CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA RECARGA E MANUTENçÃO DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO.

Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

2

I RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO, COM CAPACIDADE DE 4KG,15O,OOO UN
DE PO QUíMrCO SECO (PQS) E CASO NECESSÁR|O TESTE
HIDROSTÁTICO.

RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO, COM CAPACIDADE DE 6KG,5O,OOO UN
DE PÓ QU|MtCO SECO (PQS) E CASO NECESSÁR|O TESTE
HIDROSTÁTICO.

92.00 13.800,00

98,00 4.900,00

18.700,OO

18.700,00

0086

1

Palmitos, 07 de Novembro de 2024

DAIR JOCELY ENGE

587-991

JOCELY ffiF'{}r,'i-l
ENGE:0318ffi:H##:-

§r, l,

Totaldo Participante:

TotalGeral:



PUBLICAçÔES LEGAIS 11Diório do lguoçu

ÍsÍ tx) Df, s^YÍ^ c^r^nlNr
PNT,FErTURTMhT(I?ÁI.DEPÂLtlITOS

PRocEs§o r.rclr^rÔtuo N' §?:01. MoD TID.IDE
D:SPE}]§^ ELETRÔNICÂ N" OJ/:O]4. ÔB]ljTO:
coNÍRATAÇÀr)í r).ÁçÀr) D. r'ÀMrNrrÁo ÍRro Él-ÊTRrco,
PARA DF,SLOCAMENTO DO IIFRSONAOEM 'PAP^I NOEL'.

rz c^o DE f\rENTo N^Í^LlNo
ou[ vrs^ P^ss^cENs PELos B^riRaE- clnÍRÔ, tr)
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pRoposr,\s rrrrr0?4 
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SÊToR NF I ICIT^çÔES DA FTFFFITURA OU SITT
WWWIALMITOS SC (í)\:BR. P^LMITOS,7 DE NO!.FMBIO
DE:O],{ DL ]O]' DÀIII JOCELY [NC[ -PREfEITO MUNICIP^L

PRIFf, ITIJRÂ V!NICIPlL DE PÂL]ItITOS
PRECÀO ILTÍRóNICO N''6 ]02' PROCISSO LICIÍÁTóRIO
N", 39/201,r HOMOLOG^CÀO 071llr10:,r. CONTR^Í^NTE.
MTNICIPIO DL PALMIMS - PRIf[ITUf,\ OSJITO:
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DE EXTINÍORES DE NCÊNDÍ) C(}:'IIRÂTÂDo: BI.AN(iER
TRÀNSPoRTES F (T)MERCO LTT'À VÀLoR DÁ NF DÉ§TESA]

RS IIt ?OO,OO DAIN JOCF.LY ENGf - TREFFITO MI'NICI',\L
P LMÍÍoSSC.07 DE NOVIMBRO D8 102.1. Cúdlto Édír
ICE: l.r5ll^ElDlÀlTtrOEAEJT:3Dl)5f 76.1óarC4í9:0

{\NodcL(úaÉô
o Muírci!rc d. ct4có sa. rom Bibhco qu. dp 26 d? trorcmbs d.
102,1. & l0 0l hô6 Íéliúi I'cúd. u modalÍIúe Coicordcir D'

2.1-11201,1 . i!r!bl@do, d.sn.a. r coNTRUÇÁo DO Novo
P VTLHÀO IIt NO PÁRQúÉEllPl', trímlo úa ir 1000hótuô
ú. zô & Mrmúo d. r0:r Elrol . eleoh.ira pod.É eÍ
ôõid6 §\lt crÉp.a Í gov &
rxr Doíddâ.dpGplbrl6 ún bí. no .ndcEço Àr Gàil'o
V.AB. r' 957.5- e É1. foí. ,ls - 311l-3,156 Ch.p..ó. 07 d.

V,{[MOR ,UNIOR SCOL^il - S.Mino d. D.*nvolv'h.nb
Sla6.ivd . Obd EqtuoúB

ESÍÂOO DE SANTA CATARIiIA
fut{tclPto DE it^i vlLHA
P@q.o A.lminl.lrülo .. 171,102,1

obp.n.. El.r,6tric. ., 17112024

o sôoernio de agn@h!6 o Mso ÀBusre d. M.Éülàá - sc.
CLAI DIR SÀI{SIOOLO. ,unl.m6le c@ o PregB,o e Equrpe

de aDoo, lmà ,úUi.ô Dãia dhsimênlo dG 
'nlsessdosq!. 3e enconlE eh proc.§6ô dê oiso.ns ôlelóni@, 3

6nlÉ13ção dê êmprêe êspêoâlEada pr6 p.eshç5õ de
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pêla Ls 1413321 e tã Conpleme.lâ. FêdeEl .. 1212006 e
.m 6.pe#l o drdo nô Ed,I-l ê qúê 6lâra r@bê.do 4
prcpo§lás erdu§vâmenie pd meb de Úlmú êl.hón@ (Mai)
no êndêr.çô cômpr..Cün.nvllh.3c.sov.hr, .lá às th do dia

'3 d. novêroo dê 202.. OualqLd r'omdçio pode6 se'
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MáBvlhe - SC. 07 óé nweobro de 2024. Se@riÍi,o de
AgnolluE e Mêô AnbEle.
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ÉrÍi^Ío DC coirlrÍo n. !a&102(
cndtgor.g,ãiíoTC€ 5AFr^À592tFBF O€36.474a91696coF0?33Á33D9
cd.l.ir. PÍ.r.iua iluniciD.l d. F
cdir.rúo lEco coIsrRUÇÓE! LTD .
oBJFTO CONriÂÍ^ÇÁO OÊ ÉMTRESÀ EsP€CtAllZ D^ PAR^
NEÉORiIA O^ ESCOLÀ 1EREzA MIGLIORIiI. SECRETÀFIÀ MIJNICIPA!
DÉ B{Fi^EsTiUtURÀ Co PrÍ. úo qáo dr6ra60 a d. dí.r d.
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ESTADO DE SÀ'ITA CAIARINA
MUNrclPro oE trÁ

AVISO DE LICITAÇÀO
PRocÉsso LrcrrarôRto N. i 2ol2024

ÉolÍaL oE coNcoRRÊNcta ELETRôNtcA N. o1 8/202.{
ÍÉcNtca E PREçO
REÍlFlcAçÁo 02

o PreÍsro do Mu.rcloo d€ ftá. E6rádô dê 9eôtâ cáiáriná. |mâ
pllhli@ qu. !fi râ.ão dá hélj*úâd. h@Íê rl@ção 

^o3 
iL.s

6,33 e 6.34 do Ednál do rêlêndo P.o.ês§o Ucilalono, us6ndo a
@níataçáo de empíês 6pecializada pa6 elab@Éo do ndo
Pbno On6to. Muni.ipãlde lri oÉsrc 6 rur61. Eh ds6qu6ncig
dás aheÍaÉês, ãs p.oposlas sêráo re@bid* âié e Oahlomin
do dIa OO & l.n.r@ d. 2025 . .b.nas nêsra lll.s. dâla .
honi.o. no Pond de C@p6s do Gowmo Fêd@l. O ê.Nlál
ÍeÍfiedo, 4@lÍ&* dÉpdívd @ 3ilB: 'it .rirô.h.ní',
"pncp.Corh." e _6rDr.*6.br' As dme,s úÍomÉ.s
podsã. Bí ôbxdás dianãm€nt ná Sdêiãnã Mu.iooãl dc
Admi.islr.çao . Fazãnda á p€lo têlíÕnê (19) 315&S506-
lú-SC. 07 dê nôvehbb de 202lt.

cLEtloR ar{Toxto B^msÍr
PBÍêno de lt&sc

iNUL^Ç.io Do rxocfsso LtcÍtÂTóruo N' ozâata. :\rl
MODAI-IDADE DE PROCEDIMf,NM ,IUXILhN - CRf,D€N.
clrvrsro:t. erao2t. Do FUNIX) MltrrctpÁL Df, saÍrDf- o
PEfrib d. PalrÍ6. no u$ dÀ sB ,tnb!'çõ.q on tundmto ru !í
r l. itri3 lll. ô lí n' ll l 33r20l l r E $ih!].471 tl, SuFrm hti$l
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P.oco!!o Llcll.lório n. 172,2024
rôdCidld. d. Pr.gao El.irónico n. 172rm21.
O Senhor Súelàno dê Íánspo.lês, Ob€s ê Uóá.iw dê
MaÉúlhâ - SC, PEoRO GILEERTO lORlS, Ju.l,emenlâ com o

P.egoeiro e EquDe de Apoio. iornâ puu'co para @nh@mãnlo
dos hleres$dos, quê * á@ntra êm pr@sso de Llcit Éo ha
modâlidade de P.egão êhtrcni@, ôo sile
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êsped o @l'do no Edilal 6 qúô 6ra.á @b.ndo .3
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e lJÍbanrsmo de Mâév[hâ.

ESÍÀOO DE SANTA CÂÍARIIIA TIUNICIPIO OE JÀÊORÁ
avrsooE ucrÍ ÇÀo

PROCESSO À,lltNtstR tlVO Xt a20llo2a
FREGÀO PRESETCIAL iI' 5ô'2O"

O Mu.'c'p'o de Jaborá Ê.rãdo d. Sãnr. Câr,ánE. árávés do
PÉl6no Mun'opar IORNA PÜÊtlco, p3ã mfhêomonto dos
intdêssádos qle tá.á realÉar. sôbá 6qde da L€ F§deÍál 14.133
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EvEt{Íos DEsErvoLvtoos pELo {ui{clpto DE
JÂãoFrusc.
O cêrlahe reallzáês*i no dia 22 d. íov. bro do 2ro2a, às

Olàoornln (hoíàdo de Bàsrliã), m sãla dê rêunróês da
PEl3itu.â Munúpal d€ Jabol.. no ândàrêÇo Rua Ân96lo Poyer
.' 320, 6lro no Mmlcipio d. Jab..rSC O Edil6l 6md€to
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.lábo'á - r. .\ i ,. ' i ' . '. . I Ourrá! r.,{Fáç@s @dEÉo *'
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:cni(.esirlt.i:.0<:.bf ou luntô âô DéÉdaô6nlÔ dê
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J.bodSC 07 de novembÍo dê 202.4.
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Palmitos

Pnrrrrrunl

l^ pnocesso lrcrraróruo No 89/2024
Publicdcào No 6596153

PREFEITURÂ [,lUNICIPAL DE PALMITOS
Ata de Registro de Preços N': 158/2024, Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA, Fornecedor: BLANGER TRANSPORTES
E COMERCTO LTDA. Valor: 18.700,00. Vigência: InÍcio: 07ltll2024. TéÍminoi 071LL12025. Licitação: 89/2024. Objeto da Contração:
REGISTRo DE pREço. vtsANDo A courRern$o DE EplpREsA ESeEcTALTzADA eARA RECARGA E MANUTENçAo DE ExrrNToREs DE

INCENDIO. Assinante : DAIR ]OCELY ENGE _ PREFEITO.

HOMOLOGAçÂO PL No 89/2024
Publicação No 6596148

Cod, de Registro de lnformação (e-Sfinge) 345234E3D2A37140E8E3728DD5F763643C456920

PREFETTURA MUNICIPAL DE PALMITOS
pnrcÀo rlernôrutco No 46/2024. pRocEsso ucrrnrónto No: 89/2024. riouot-oca$o: otltttzoz4. coNTRATANTE: MuNlctpto
DE PALMITOS _ PREFEITURA. OB]ETO: REGISTRO DE PREçO, VISANDO E CONTNETE$O DE EMPRESA ESPECI.AUZADA PARA RECARGA

r unruurrrçÃo or EXTINToREs or IrucÊruoro. coNTRATADo: BLANGER TRANspoRTEs E coMERcro LTDA. vALoR DA DE DESeEsA:
Rr-18.700,00. DAIR IOCELY ENGE - PREFEITO MUNICIPAT. PALMITOS/SC., 07 DE NOVEMBRO DE 2024. Código registro TCE: 345234E-
3' 37 1408883728DD5F7636,43C456920

PROCESSO LTCTTATORTO No 9712024
Publicação No 6597010

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório no 9712024. Modâlidadê: Dispensa EletrÔnica no 05/2024. objeto: coNTRATAÇnollocnçÃo oe caulluÃo ruo
elíntco, eARA DESLocAMENTo Do IERSoNAGEM "pApAr NoEf; coM ATUDANTE, clna nenuaçÃo DE EVENTo NATALTNo QUE
vISA pASsAGENs pElos BArRRos, cENTRo, Do rurururcípro DE pALMITos/sc, A REAUzAR-sE No DIA 19 oe opeuano oe zozl.
Data final para cadastro de propostas: L3llt/2024 alé as 08:30 horôs. Início dos lances Bl1112024 as 09 31 hora4 Edital disponível no
Setor de Licitaçõ€s da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Pâlmitos, 7 de novembro de 2024 de 2024. Dair Jôcely Enge - Prefeito
Munícipal. Í., ^\ ,\

'ooás

zrloouUsc r\5 \Àr| nrcrÍÂ rúF\'F 5rJ
www.diaraomunicipal.sc. govbr

ANUü6' Do 
"Roa=*o 

ara*otóRlo N" o2l2024 - sAúrE 
,r',,.u.ro no uuruooo

Cód. de Registro de lnformação (e-S6nge) 661961157884599419E3095DE16F9584FD464182

ANULAÇÃo Do pRocrsso Ltcrratóruo No o2l2024, NA t40DALIDADE DE pRocEDINTENTo AUXILIAR - CREDENCIATYENTo No o112024,
DO FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE, O Prefeito dê Palmitos, no uso das suas atribuições, com fundamento no art. 71, inciso III, da Lei no

14.13312021e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, considerando as razões apresentadas pelô Pregoeiro do Edital deste ente
público, DECIDE, a bem do inteÍesse público, ANULAR o Processo Licitatório que teve por objeto a CHAMAMENTO DE INTERESSADOS
pARA cREDENctAMENTo pARA coNTRATAçÃo oe enrsraçÃo DE sERvrÇos DE AcoLHIMÊNÍo/LoNGn penueruÊructe, DE pAcIENÍES

coM TRANsroRNos esrqurÁrnrcos, AssocrADos Ao uso DE DRoGAs, EM REGTME or nrrenrul$o or canÁrrn rruvorururÁnro
ou coupuLsónlo, pAcIENTE ADoLEScENTE ou ADULTo, Do sExo FEMININo ou MAscuLINo e pnesrnÇÃo DE sERVIço MENSAL
DE ACOLHIPIENTO DE PESSOAS PORTADORAS DE TRASNTORNOS MENTAIS GRAVES E PERSISTERNTES DE CARATER INVOLUNTARIO
ou coupursónIo DESTINADAS A ADoLESCENTES, ADULToS ou lDosos DE AMBos os sExos coN4 TRÁNSToRNo MENTAL. palmitos,

7 de novembro de 2024. DAIR IoCELY ENGE - PREFEITO DE PALMIToS.
Código registro TCE: 661961157884599A19E3095DE16F9584FDA6A182



ATA DE REGISTR() DE PREÇ()S N' t5812024
PROCESSO LICITAToRIO N" t9/202.I

PRE(;ÂO I,LETRÔ\ICO Í1" 1612024

o MUNICÍPI0 DE PALMITO§, pessoa jurídica de direito púbtico intemo. inscrito no CNPJ n"
lt5.361.86i/0001-{7, com sede em Rua lndependancia, n" 100, centD, na cidade de Palmitos-Sc, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dair Joccly Engc, dora\ ante denominado
CONTRATANTE. e a empresa BLANGEIT'I'RANSPORTES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ

n' 05.0ti4.988/0001-38, neste ato representado por Gilnei Ioào Blanger, doravante dcnominada
CONTRATADÀ, resolvem celebrar a prcscnte Ata dc Registro dc Preços.

I. OBJETO
1.1. As pârrcs re solvem re gisrrar prcços para a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA RL('AR(iA E MANUTENÇÀO DL EXTINI ORLS DE INCÊNDIO. de acordo com es

cs ccifica oes c uantitativos abaixo estimados

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. O prazo dc vigência da ata de registÍo de preços será de I (um) ano. podendo ser prorrogado aÉ o
limite de 2 (dois) anos, desdeque comprovad o o preço vantajoso art. 8:1 da Lei Iicdelal n" I 4. l.i.ir'202 1

2.2, Conforme rrr. t(-l tla Lci Fcdclal n" l.1.l.l-1i2021, a existôncia de prcços registrados implicaní
compromissode fomecimento nascondiçôes cstabelecidas. mas nào obrigará o Municípioa contraar.
facultada a realizaçào de licitação específica para a aquisiçâo pretendida, desde que der idamenle
motivada.
I - C) compromisso também se aplica ao.s licitantcs que accitem cotar o objeto cm preço igual ao do
licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que

apÍescntarâm prcço conforme art. ti2. 11Í da Lci lrcdr'r'rl n" 1,1. I 3ii202 I ;

I I - O lic itante quc aceitarcompor o cadastro de rcserva com preço igual ao do licitantc r encedor ou
pelo valor de sua proposta original, ma.s deixar de responder ou recusar convocaçào do Município para

assumir o rcmanescente dâ âta dc rcgistro de preço* ficará sujcito à imposi$o das sanções previsas no

art. I56 da LciFedcraln' 14.13312021, sendo sempre assegurado o contradit(')rio e a ampla delesa

3. DA U'üLIZAÇÃO Ol lra DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. O valor ofertado pelas emprcas signatárias da presente Ata de Registro de Preçm é o relacionado
na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificaçào no Pregão Eletrônico n". 46t2024.
3.2. Esta ata rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei n' 14. 133i2021 .

3.3, Os casos omissos serão resolvidos à luz da refenda lei, recorrendo-se à analogia, aos costnnes e

aos princípios gerais do direito.

Unid. Quant
Máx

Valor
Unit R$

I'TEM DESCRIÇÀO MÍNIMA

I.] N 150 92,000l RECARGA Dt1 EXTINI'OR DE INCENDIO. COM
CAPA('IDADE Dr 4K(i. DL p() QUiMI('O SLLto
( PQSI b ('ASo NECUSSÁRI0 TL,S'I'L
HTDROS'tAtlCO.
RECARGA DE EXTTNTOR DE INCÊNDIO, COM
CAPACIDADE DE óKG. DE PO QUÍMICO SECO
(PQS) E CASO NECESSARIO TESTE
HIDROSTATICO.

UN 50 98,00

4. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMf,NTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EülCASO
DE CONTRATAÇAO
4.1. A prêstação dos serviços será solicitada peloMunicípiode Palmitos/SC,contbrme AF (Autoriza€o

de Fornecimorto) que seú encaminhada paÍa a empresa vencedorâ do certame, via endereço eletrônico

ou aplicativo MatsApp.
4,2. AG) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) coletar o(s) produto(s). no endereço constante nâ

solicitação, em horário de expediente, em até 3 (três) dias üeis apos ser comunicada da necessidade dos

serviços.
4.3. Quando da coleta no )ocal designado pelo Município. deverá ser emitida pela empresa uma nota^de

coleta com todâsas esp ec ific ações e identificaÉes detalhadas das unidades retiradas. Esta nota de /l{a
será confrontada com a(s) unidade(s) que retornar(em), após a execução dos scrviços. f Il'§

I

02



4.4. Após a coleta, a empresa vencedora deverá realizar os serviços e entrega-los em até l0 (dez) dies

úteis, no endereço constanle na solicitação, no horário de expediente.
4.5. Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovaçâo de que o mesmo foi
recarregado (etiqueta), contendo a validade da recarga c a data da próxima verificação.
4.ó. A retirada e a entrega do(s) produto(s) deveni ser feila sem q ualquer ônus para o Município, sendo

de responsúilidade da(s) empresa(s), as despeliits com fr€1e, transpoíe, descarregamento e outras que

vcnham a surgir.
4.7. O(s) produto(s)/ssrviço(s) que for(em) recusado(s) deveníão) ser refeito(s) ou subslituído(s) no
prazo máximo de 05 (cinco; dias, contados da da{â de notificação apresentada à fomecedora, sem
qualquer ônus pala o Município.
4.7.1SeasubstituiçàonãoforrealizadanopÍazoestipulado,aempresrestaÍásujeitaàssançõesprevisas
neste Edital e na Ata de Registro de Preços.
4.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á om arcat por quaisquel taxas ou emolumentcs
concemenles ao objeto da presente licitafo, bem como demais cus'tos. encargos inerentes e necessários

paÍa a completa execuçào das obrigações assumidas.
4.9. O objeto será recebido (art. 140. caput da Lei n" 14.133/2021):
I - Em se tratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b ) Definitivamente, por servidor ou cornissâo designada pela autoridade competente, mediante teÍmo
detalhado que comprove o âtendimcnto das exigências contratuais:
ll - Em se tratando de compras:
a) Provisoriamente, de forma sumári4 pelo rcsponsávcl por seu acompanhamanto e fiscalização, com
verificação postcrior da conformidade do materiâl conr âs exigências con[Íah]ais;
b,1 Definitrvamente por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente, mediante teÍno
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuâis.
4.10. O objeto do contrato poderá serrcjeitado. no todo ou em parte quando estiverem desacordo com
o contrato (art. 140, § l'da Lei n'14.133/2021).
4.11, O recebimento proúsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e peh
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidâde ético -profissional pela perfeila execufro do
contrato. nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (an. 140. § 2" da Lei n' 14.13312021r.
.Í.12. Horários para entregâ dos objetos:
â) Secrctariâ de Sâúde: I\,I-ATUTNO, das 7h às l0h30min; e VESPERTINO, das l3h às I 6h30min.
b) demais secretarias: MATUTINO. das 7h30min âté 1lh: VESPERTINO. das l3h30min às 17h.

5, DA ALTER{ÇÁO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registradospodeÍãoserrevistos emdecorrôncia deevcntual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos sen iços oubens registrados, cabendo ao óryào gerenciador

promover as negociações junto aos fornccedoÍcs.
5.2. A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos. tais como lista de preço

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transpoÍe de mercadorias, alusivas à

época da e la boraçao d a proposta e do momento do pedido dedesoneração docompromisso, semprejuizo
de outros documcntos quc comprovcm a neccssidade de alterâção dos prcços registrâdos.
5.3. Quando ô preçô registrado se lomâr superior ao preço praticâdo no mercado por motivo
supen'cniente. o Municipio convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mcrcado, sendo obsen âdo:
t - O forneccdor que não aceitar reduzir seus pÍeços aos valores praticados pclo mcrcado será liherado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
Il - A ordcm dc c lassificaçâo dos fomccedores que aceitarcm reduzir scus prtlos aosvalores de mcrcado
observará a classificaçào original.

6. Do CAI*CELAMENTO
6.1. O registro do fornecedor sení cancelado quando:
I - Por razào de interesse público:
ll - A pedido do fomecedor;
lll - DescumpriÍ as condições da ata de regisho de preços;
lV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaleflte no prazo estâbelecido pelo Municipio.
sem justificativa aceiúvel:
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V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dcste se tomar superior àqueles prati:ados

no mercadol
VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. I 56 da Lei Federal n" | 4.133/2021',
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no aí. I 78 da Lei Federal n' l4.l 33/2021. por

sentença transitada em julgado.
6.2. O cancelamento de registros serâ motivado e fonrnlizado por despacho da autoridade superior,

asscgurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços. tolâl ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamene
comprovadas e justificadas:
I - por razâo de interesse público:
lI - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fornrito ou força maiorl ou
III - se não houver êxito nas negociações. nos termos do disposto no § 3u do an. 26 e no § 4" do art ?7

do DecÍeto n" 11.462n023.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1, Constituem obrigações dâ CONTRATADA:
a) manterdurante toda a execuçâodo contrato, emcompatibilidade com as obrigaçõesporela assumidas
todas as condições de hâbilitâçào e qualificaçào exigidas na licitaçào;
bl prestar os serviços nas condi@es e prazos estabelecidos mediante determinação das Secretarias;
c) ârcar com todas as despesas relativas a mão de obra, ferramentas, manutenÉo de equipaÍnenbs
necessários, bem c,omo despesas como tâxas e encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas

incidenles, com exceçào daquelas com materiais e produtos utilizados diretamente nas execuçôes que

correrão à conta do Contratante, durante a vigência do Contrato I

11) Se responsabilizar pelo tÍansporte dos extintores de incêndio que serão recarrcgados;
e) Cumprir todas as obrigações constantes nestes estudos preliminares e em sua pÍoposta, assumindo
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do objeto.
f) Possuir o registro da Declaração de Conformidade do Fomecedor. nos moldq; da Portaria INMETRO
n. 206 de l6/5 r201 t, além de executar os sen,iços conforme estabelece a Portaria lN METRO n. 5 de

4tll20ll, respeitando os requisitos técnicos definidos pela norma ABNT NBRl2962;
g) Executar a recarga e manuten$o, dispondo de um local adequado, de todas as ferrâmenb§
equipamentos. acessórios e EPls necessários à sua perfeita execução. bem como de profissionais
devidamente qualificados.
h ) Durante a execução da recarga, a Contratada deverá tbmecer e instalar extintores substitutos para

cada extintor retirado, com as mesÍEs caracleristicas e a mesna capacidale de combate a incendio. que

esteja válido, carregado e com identificação do fomocuJor, para suprir eventual situaçào de emergencia
€ mânter as condições de segurança e prevenção de incêndio nas dependências do Orgâo, sem ônus para

o Contrâtantc.
i) Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação de que o mesmo foi
recarregado (etiqu€la), conlendo a validade da recarga e a data da próxima verificação.

8. GES'TÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
8,1. O acompaúamento e a fiscalização do objeto contratado será realizada pelos Gestores os Srs.

Rodrigo Henrique Timm, Olir Roque Gonzatti, Dineia Cristiane de Aguiar, Lucineide Oruolfir e

Rosangela Otto, e terão como l-iscais IvaCristina Zittlau, Eliane L'urlanctto Reinheimer.Chirlci Steffcns

Pedó, Matheus Egon Simm, Joubert Luiz Zanatta, Ricardo Einloft, Márcio Stahlhôfere Clerio AndÉ
Reversi, que farâo o acompaúamento formal nos aspectos administrativor procedimurtais conrábeis,
além do acompaúamento e fiscalizaçâo dos serviços. devendo registrar em relatório todas as

ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, cuja cópia seá encaminhada à connatada, objetivando
a correção das irregularidades apontadâs no prâzo quc for estabelccido.
8.2. O fiscal do contrato será responúvel pelo fiel cumprimcnto das cláusulas contrannis. inclusive as

pertincntes aos encargos colnplementares.
8.3. Âs exigências e a atuação da fiscalização pelo municipio ern nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da contratada no que conccme à cxecução do objeto contratado.

9. PROTEÇÂO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1. As partes seguirão as disposi@es acerca da Proteçào de Dados Pessoais constantr:s do Edital e da

l-lri ]l" | -3.7t)();2018 (l.GPD).
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rO) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
l0,l O licitantc ou o contratado será rcsponsabilizado administratir amente pclas seguintes infrações
cometidas (aí. I 55 c I 56 da Lei n" l,l. I -13,:01I ):
I - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços:
II - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à

Administraçào. ao funcionamento dos serviços públicos ou ao ilteresse coletivol
III - Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;
\' - Não mânter a proposta, sâlvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
vI - Não celebrar a Ata de Regisro de Preços ou não entregar a documentaÉo exigida para a

contratâção, quando convocado dentro do prazo de validade de suâ propostâ;
YII - Ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da licita$o sem motivo jusificado;
VIII - A prc sen tar dec laração ou documen taç ão falsa e xigidâ para o c ertamc ou pres tar de c laração falsa

durante a licitação ou a execução da Atâ de Registro de Preços;
IX - Fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preçosi
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
Xl - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo:
Xll - Praticar ato lesivo previsto no an. 5'' da Ler u' I l.lt4ó. de l'' de aeosto de 201 .1

10.2 Pclo comctimcnto das in indicadas no antcrior. serão a Iicadas as sc rntes enalidades

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados os dipos itivos art. 156, § l"tlaLcin"l4.l-13,'10:l
10.4 Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 15 6. § 6". l, I 5 7 e 1i 8 da Lei
n" 14. I ll.rl0l I .

10,5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagament)
eventualmente devido pela Administraçrào Pública Municipal ao conhatado. além da perda dese r'úr.
a d iferença scrá descontada da garantia prestad a ou será c o lrrada judicialmente (art. I 5 6. § 8" da l-ci n'
l,1.tjj/2():t
I 0.ó A aplicação das sanções não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparaçào integral do dano
causado à Administração Pública Municipal an. 156 9" da Lei n' 14.133/2011
10,7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" I 4. I 3 ir202 I ou em outras leis de

licitâções e contratos da Administaçào Pública que também sejam tipificados como atos lesiros na l-ei
n' I l.S.llr. tle 1 ' de a_qoslr de 10I 1 serào apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autoi
observados o rito procedimental e a auk)ridade competentc detinidos na reÍerida Lei ( rrt. 159 ila Lei n"

tLlti zqt I )
10.8 A p erso n alid ad ej u ridic a po deriá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito pan
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíçitos previstos na Lei n" i4.ll.l/2021 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão estendidos aos seus administrddores e sócios com poderes de administra@o, a pessoa juridica
sucessorâ ou a empresa do mesmo ramo com relaçào de coligpçào ou controle, de fato ou de direio,
com o sancionado, obsen'ados, em todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a obrigatori«Jade

Advenência (art. 156. § 2")

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razâo de

inexecuçào parcial do contrato, quando não se

lustificar a imposição de poralidadc mais gravc;
Ohs. 2: Pode scr aplicada cunn: larivamente com
multa (an, I 5ô. § 7).

Item I

Multa de 5o/o Qualquer infração (an. l5h. § l").
lmpedimorto de licitar e contratar no âmbito da

Administraçào Pública direta e indireta do
Municipio de Palrnitos-SC. pelo prazo máximo

de 3 (três) anos (ar1. l5ô. § 4").

Itens ll. III, IV, V. VI e VII

Obs. I : Quando não se justificar a imposi$o de

penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamene com
multa (aÍ. 156. \\ 7').

Dcclaração de inidoneidadc para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública
dircta e indircta de todos os entes federativos,
pclo prazo mínimo de i (três) ânos e máximo de

6 (seis) anos (âÍI. 156. § 5").

Obs. I : Pode ser aplicada cumulativamene com
multâ ( ân. I 56. § 7')
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Itens Vlll. lX. X. XI e Xtt

de análise jurídica prévia (art. l(r0 da Lei n. l.l.l3l1202l).



10.9 A Administraçio Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinrc) dias útcis, contado da dala de

aplicação da sanção, informará e mantcrá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cada§ro Naciorral de Ern resas lnidôneas c Sus n\ll5 Ceis) e no Cadaso'o

Nacional de Em t) lcsas Punida.s Cne instituidos no âmbito do Podcr Exccutivo fedcral (am. lí)l d,lr))

Lei ql 1-1.13i/20? 1)
10.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeilará o contratado a multa de mora, na forma
pÍevista no quadro do item 2l.2 (ar. 162 da Lci n" l.l-13i,2021).
10.10.1 A aplicação de multade mora nâo impedirá que a Administração â convertâem compensatória
c promova a cxtinçâo unilâteral da Atâ de R€gistro de Prcços com a aplicaçào cumulada de ouü'as

sanções pÍelistas na Lei n'' 14. ll3il0l I (xrt. 162, pari-rslafo único dr Lei n" l-+.1-i.1/2í): I ).
10.1 I E admitidaa reabilitâ€odo licitânte ou contrâtado perante o Município dc Palrnitos-SC, ex igiCos,

cumulativamente (lrt. I trl da Lci n'l4.lil/1011):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipall
Il - Pagamento da multa:
Ill - Transcurso do prâzo minimo de I (um) ano da aplicaçâo dapenalidade, no caso de impedimento
de licitar e contrataÍ, oude 3 (três) anos da aplicaçào da penalidade, no caso de declara$o de

inidoneidade:
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
\'- Análiscjurídica prévia.com posicionamenlo conclusivo quantoao cumprimento dos requisitos
defíridos neste item.
l0.l l.l A sançâo pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresentar declara$o ou documenação
falsa exigida para o certâme ou pre§âr dac lara@o falsa durante a licitaçào ou a execu€o do contratD) e
Xll (Praticar ato lesivo previstono aÍ. 5" dalei n' 12.846. de I " de agosto de 20 l3 )do item 2 I .l ex igiú.
como condição de reabilitaçào do licitante ou contrâtadô. a implantaçào ou apeíeiçoamento de

pÍogrâma de integridade pelo responsável (art. 163, parágratb único da Lei n' 14.133/2021).

11. DO FORO
11.1. Fica eleito o Foro daComarcade Palmitos, Estado de SantaCatarina como únicocompetente para

dirimir as controvérsias resultantes deste instruÍnento, renunciando as partes a qualquer outro. por mah
privilegiado que seja ou venha a ser.

12. PUBLTCAÇÃO
12.1. Estâ âtâ, com indicação dos fomecedores, sená divulgBda:
I - Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, a paÍir da adoção pelo Municipio (ar. I 76, III
c c p. it. dt Lci n" 14.ll-1r202 | ):
It -
III .

Págrna do Município de Palrnitos-SC (wu'w.palrnitos.sc.gov.br);
Diário Oticial dos Municípios-DOM (arr. l7ír. p. ú.. I da Lei r" l.l. L]1,202 | )
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ANULAçÃO DO PROCESSO LICÍTATóRIO No O2l2024 - SAÚDE
Publicação No 6596000

C&. de Registro de Informação (e.Sfi nge) 661961157884599419E3095OE16F9584FDA64182

ANULAçÃo Do pRocESSo LICTATóruo No o2l2024, NA T4oDALIDADE DE pRocEDItlENTo AUXIUAR - CREDENCIAT.4ENTo No o1/2024,
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, O Prefeito de Palmitos, no uso das suas atribuições, com fundamento no art. 71, inciso III, da Lei no

f4.83t2027 e na Súmulâ 473 do Supremo Tribunâl Federal, considerando as razões apresentâdâs pelo Prêgôeiro do Edital deste êntê
público, DECIDE, a bem do interesse público, ANULAR o Processo Licitatório que teve por objeto a CHAMAMENTO DE INTERESSADOS

PARA CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAçAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ACOLHIMENTO/LONGA PERMANÊNCIA, DE PACIENTES

COM TRÂNSTORNOS PSIQUIÁTRICOS, ASSOCIADOS AO USO DE DROGAS, EM REGIME DE INTERNAdO DE CARÁTER IruVOTUruTÁNIO

OU COMPULSóRIO, PACIENTE ADOLESCENTE OU ADUITO, DO SEXO FEMININO OU MASCULINO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL

DE ACOLHII4ENTO DE PESSOAS PORTADORAS OE TRASNTORNOS MENTAIS GRAVES E PERSISTERNTES DE CAúTER INVOLUNTÁRIO
OU COMPULSÓRIO DESTINADAS A ADOLESCENTE' ADULTOS OU IDOSOS DE AMBOS OS SEXOS COM TRANSTORNO MENTAL. PAIMiIOS,

7 de novembro de 2024. DAIR IOCELY ENGE - PREFEIIO DE PALMITOS.

Codigo Íegistro TCE: 661961157884599A19E3095DE16F9584FDA6A182

. PROCESSO LICITATORIO NO 89/2024
Publicação No 6596153

PREFEITURA 14UNICIPAL DE PALN4ITOS

AtA dE REgiStrO dE PÍEçOS NO: 158/2024. CONtrAtantE: MUNICIPIO DE PALMITOS _ PREFEITURA. Fornecedor: BLANGER TRANSPORTES
E COMERCIO LTDA. Valor: 18.700,00. Vigência: Início: 07/t112024. Término: 07/1U2025. Licitação: 89/2024. Objeto da Contração:
REG"ISTRO DE PREÇO, VISANDO A CONTRATA$O OE CUENCSA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E I'IANUTENÉO DE ETNNTORES DE
INCENDIO. Assinante ; DAIR ]OCELY ENGE - PREFEITO.

HOI{OLOGAçAO PL No 89/2024
Publicação No 6596148

Cód. de Registro de lnformação (e-Sfinqe) 345234E3D2A3i140E8E3728DD5F763643C456920

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PALMITOS

PREGÀo ELETRôNICo No 4612024. pRocEsso LTCITATóRIo No: 89/2024. HoN4oLoGASo: 07ltrl2o24. CoNTRATANTE: MUNIcIpto
DE PALMITOS - PREFEITURA. OBJETO: REGISTRO DE PREçO, VISANDO A CONTRATASO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA RECARGA
E MANUTENçÃO DE EXTINÍORES DE INCÊNDIO. CONTRATADO: BLANGER TRANSPoRTES E coN4ERcIo LTDA. VALoR/DA DE DESPESA:
R{8.700,00. DAIR JOCELY ENGE - PREFEITO I"IUNICIPAL. PALMITOS/5C., 07 DE NOVEMBRO DE 2024. Código registro f,CE: 345234E-':'37 

1 40E5E3728DD5F763643C456920

Publ N 010

ESTADO DE SANTA CCTARINA

PREFEITURA Í\4UNICIPAL DE PALIVIITOS

Processo Licitatório nô 9712024. Modalidôde: Dispensa Eletrônica no 0512024. Objeto: CONTRATAÇAO/LOCAçAO DE CAlr4tNHÃO TRIO
ELETRICO, PARÁ DESLOCAMENTO DO PERSONAGEM 'PAPAI NOEU1 COM AJUDANTE, PARA REAUZAçAO DE EVENTO NATAUNO QUE
VISA PASSAGENS PELOS BAIRROS. CENTRO, DO MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC, A REALIZAR-SE NO DIA 19 DE DEZEIT4BRO DE 2024.
DaLa final para cadastro de propostas: L3ltU2024 até as 08:30 horas. Início dos ldnces L3llLl2024 as 09:31 horas. Edital disponível no
Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 7 de novembro de 2024 de 2024. Dair locely Enge - Prefeito
Municipal.
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